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l-ATA DA 73• SESSÃO, EM 19DE MAIO DE 1978 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n~' 62/18, que equipara a empre­
gador, para os fins trabalhistas, o dono de obra. 

-Projeto de Lei do Senado n~" 63/77, que aplica ao dirigen­
te sindical, candidato a cargo eletivo, o disposto no parágrafo 
único do art. 521 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
(Redação do vencido, para o segundo turno regimental.) 

_;_Projeto de Lei do Senado n<~29J77, que revoga o Decreto~ 
lei n'~ 1.520, de 17 de janeiro de 1977, que estabelece condições 
para aquisição dos derivados de petróleo que menciona, e dá ou~ 
tras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n~" 14/78 (n9 l.266~Cj73, na 
Casa de Origem), que dispõe sobre a sistematização da legislação 
em vigor, na forma que indica, e dâ outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n~" 79/78, que fixa condições 
para admissão de novos servidores pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. 

- Projeto de Lei do Senado n9 32/78-DF, que dá nova re­
dação a dispositivos das Leis n9 6.022, de 3 de janeiro de 1974 
(Estatuto dos bornbeiros~rrtilitares do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal), e n9 6.023, de 3 de janeiro de 1974 (Estatuto 
dos policiais militares da Polícia Militar do Distrito Federal). 

1.2.2- Comunica~ões da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinâria a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

-Arquivamento do Projeto de Lei do St:nado nt 289/77, 
por ler recebido parecer contrário, quanto ao mérito, da comis­
são a que foi distribuído. 

·-Recebimento do Oficio n9 S/8/78 (n.,. 313/78-CG, na ori­
gem). do Governador do Estado de São Paulo. solicitando autori­
zaçà(l do Senado Federal para que aquele Estado possa contratar 

operações de financiamento em moeda estrangeira, no valor que 
menciona, para os fins que especifica. 

1.2.3 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 132/78, de autoria do Sr. Se­
nador Orestes Quércia, que dispõe sobre aposentadoria especial 
para os guarda-chaves, manobreiros e controladores de tráfego 
ferroviário. 

J .2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Registro dos livros 
"Aurora da Minha Vida" e "A Faculdade de Meu Tempo", de 
autoria dO Senador Ruy Santos, nos quais relata suas memórias. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA -Problema gumífe­
ro brasileiro. 

1.2.~ - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado nil !33/78, de autoria do Sr. Se­
nador Franco Montara, que concede um abono salarial de 
emergência aos trabalhadores regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho e estabelece normas para a recomposição do 
valor dos salários. 

1.2.6 - Requerimento 

- N9 126/78, de autoria do Sr. Senador Osires Teixeira, 
solicitando licença para ausentar-se dos trabalhos da Casa no 
período que menciona. Aprondo. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n.,. 98(78, de autoria do Sr. Senador Louri­
val Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe:. 
dera!, do discurso proferido, em Porto Alegre, pelo Mínistro 
Arnaldo Prieto, por ocasião das comemorações do Dia do Tra· 
balho. Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 6/76 {nil 695-B/75, na Casa 
de origem) que altera o Quadro de Atividades e Profissões, referi­
do no art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, para in­
cluir a Indústria de Produção e Distribuição de Energill Atômica 
e correlatas. Rejeitado. Ao Arquivo. 
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-Projeto de Lei do Senado nO? 26/7'5, de autoria do Sr. Se­
nador José Lindoso, que altera e acrescenta dispositivos na Lei 
nO? 5.682, de 21 de julho de 1971 (lei Orgânica dos Partidos 
Políticos). Aprovado, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n'? 205/77. de autoria do Sr. 
Senador Leite Chaves, que estabelece pena para o agente que 
inaugurar obra pública no período de 90 (noventa) dias anterio· 
res à realização de eleições. Rejeitado, após usar da palavra em 
sua discussão o Sr. Senador Helvídio Nunes. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9 124/76; de autOria do Sr. 
Senador Osires Teixeira, que perqoa débitos de Entidades Filan· 
trópicas junto ao INPS e fixa prazos para regularização de sua 
situação. (Apreciação preliminar da constitucionalidade). Rejei· 
tado, após usar da palavra em sua discussão o Sr. Senador Helví­
dio Nunes. Ao Arquivo. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR FRANCO MONTORO- Considerações sobre 
o ProJeto de Lei do Senado n~ 133/78, de sua autoria, lido no 
Expediente da presente sessão. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelo ao Senhor 
Presidente da República em favor do cumprimento de decisão 
judiciária, que assegura aos policiais aposentados a percepção do 
adicional de 20%, correspondente ao fim da carreira, e das grati­
ficações de função policial. 

SENADOR MURILO PARA·ISO- Extensão à con.strução 
civil das vantagens con'Cedidas pelo Decreto n9 64.214, referente 
à redução de 50% do Imposto de Renda e dos seus adicionais não 
restituíveis, concedidos às empresas industriais e agrícolas 
sediadas no Nordeste. 

1.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 74• SESSÃO, EM 19 DE MAIO DE 1978 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Oficios do Sr. 19-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

- Projeto de Lei da Câmara n~ 37 j78 (n~' 2.252-C/76, na 
Casa de origem), que dispõe sobre proteção contra incêndios. 

- Projeto de Lei da Câmara n~> 38/78 (nl' 3.433-B/77, na 
Casa de origem). que dá nova redação aos artigos 35 e 36, da Lei 
n~' 5.700, de !I' de setembro de 1971, que dispõe sobre a forma e a 
apresentação dos símbolos nacionais. 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 39/78 (n~' 629-B/75, na Ca­
sa de origem), que .regula a atividade das empresas de 
recrutamento, seleção, assessoria, consultoria e orientação profis· 
sional, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n~> 40/78 (n~' 4.804-B/78, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúblí­
ca, que dispõe sobre novas inscrições de magistrados federais no 
Montepio Civil da União, e dá outras providências, 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 41/78 (n~' l.012-Dj75, na 
Casa de origem), qu~ regula a expedição de certidões pela 
Administração Pública Federal, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 42/78 (n~' 4.977-Bj78, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli-

ca, que dispõe sobre a transformação das Escolas Técnicas Fe­
derais de Minas Gerais, do Paraná e Celso Suckow da Fonseca 
'!ffi Centros Ft=derais de Educação Tecnológica, e dá outras 
providências. 

2.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n~ 42/77 (n~' l.095·Bj75, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a transferência do controle do 
capital de firmas nacionais para pessoas jurídicas estrangeiras. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 28/78 (n~' 4.136-B/77, na 
Casa de origem), que concede ao Distrito Federal isenção do 
pagamento de custas e emolumentos relativos à prâtíca de quais· 
quer atos, pelos Oficios e Cartórios de Registro de Imóveis, de 
Registro de Títulos e Documentos e de Notas, situados dentro de 
seus limites territoriais. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 139 j77 {nl' 1.048·Bf75, na 
Casa de origem), que considera âtividade penosa e perigosa a de 
motorista profissional, e dá outras providências. 

2.2.3- Comunicação 

-Do Sr. Senador João Calmon, que se ausentará do País. 

2.2.4- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n~' 134/78, de autoria do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo ao artigo 22 da 
Lei n~> 4.024, de 20 de dezembro de 1961. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n~> 3/78, que suspende a execução 
das Portarias n~'s 29j72 e 1/73, da Secretaria da Educação doEs­
tado de São Paulo. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 21/78, que suspende a execução 
da Resolução n~' 4. de 9 de setembro de 1971, da Câmara Munici­
pal de Magé, do Esiado do Rio de Jarieiro. Aprovado. ·A Comis· 
são de Redação. 

2.4- DISCURSÓ APúS A ORDEM DO [}(A 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Sugestão oferecida 
pelo Ministro Wagner Estelita, por ocasião de seu depoimento 
na Comissão Parlamentar Mista de Inquêrito sobre os Idosos, no 
sentido da reformulação do § \~> do art. 102 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre os proventos da aposentadoria dos 
servidores públicos. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGREs­
SISTAS 

-Balancete Patrimonial em 3 t de março de 1978. 
-Demonstração da conta "Receita e Despesa" do mês de 

marco de 1978. 
- Demo·nstração da conta "Receita e Despesa"- Balance­

te Acumulado de l~'·l-78 a 31-3-78. 
-Ato do Presidente. 

4-ATASDECOMISSOES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 
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ATA DA 73~ SESSÃO, EM 19 DE MAIO DE 1978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, das~ Legislatura 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. JOSÉ LINDOSO E MAURO BENEVIDES 

ÃS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Evandro Carreíra- José Lindoso- Jarbas 
Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de 
La Rocque - Helvidio Nunes - Mauro Benevides - Wilson 
Gonçalves- Agenor Maria"- Dinarte Mariz- Cunha Lima­
Marcos Freire- Murilo Paraíso- Augusto Franco- Lourival 
Baptista - Ruy Santos- Dirceu Cardoso - Eurico Rezende -
Hugo Ramos - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Ma­
galhães Pinto- Franco Montara- Orestes Quércia- Mendes Ca­
nale- Accioly Filho- Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. )9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 259, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justi~a. sobre o hojeto de 
Lei do Senado n11 62, de 1978, que "equipara a empregador, 
para os fins trabalhistas, o dono de obra". 

Relator: Senador Cunha Lima 
O nobre Senador Vasconcelos Torres, com o Projeto de sua 

autoria ora submetido ao exame desta Comissão, busca equiparar "a 
empregador, para os fins previstos na Legislação Trabalhista, o 
proprietário ou possuidor de imóvel que, realizando obra para uso 

. próprio, assume as funções normalmerite exercidas por empresário 
da construção civil". 

Ja Justificação do Projeto, o autor informa que sobre o assunto 
tem ocorrido divergências jurisprudenciais, ora aceitando-se 
o proprietário do imóvel como empregador, ora não se o aceitando 
como tal. 

Pelo ProJeto, como se verifica da sua redação, o ônus de empre­
gador atinge somente o proprietário ou o possuidor de imóvel que 
realize obra para uso próprio, eximindo dessa obrigação, plena de 
implicações na legislação trabalhista, o proprietário ou o possuidor 
que realiZe obra não para uso próprio. 

Como resultado do Projeto, o proprietário que fizesse obras no 
seu imóvel. para alugá-lo a terceiros, não teria a condição de empre­
gador, mantendo-se assim numa situação privilegiada- e flagrante­
mente injusta- em relação ao que investe em imóvel para o seu pró­
prio uso. 

Por oulro lado,.a proposição comete bis in idem ao legislar sobre 
o que existe. já que está consagrada na jurisprudência a conceituação 
de que o dono da obra, desde que assuma o exercício da ativídade 
econômica. é tido como empregador para todos os efeitos da legisla­
ção trabalhista. 

A propósito, vale a transcrição do Acórdão· do TST, 
n9 1298/76, citado na justificação do Projeto: 

"Dono de obra- Exercício de Atividade Econômica­
Se o dono da obra resolve executá-la, em substituição à 
empresa ou construtor exercentes do ramo da construção ci­
vil, contratando. dirigindo, fiscalizando e assalariando obrei­
ros que se lhe vinculam via de autêntico contrato de trabalho, 
não pode furtar-se .à condição de empregador, segundo a 
acepção jurídico-trabalhista, por isso que passa a desempe-

nhar atividade com evidente sentido econômico. De ressaltar 
que os empregados contratados para tal fim, de boa fé. não 
podem ficar desamparados da tutela do direito específico, 
convertendo-se em verdadeiros párias." 

Isto posto, e embora reconhecendo os altos propósitos do autor, 
opinamos pel1t rejeição do Projeto, por injurídico. 

Sala das Comissões, 17 de maio de 1978. - Daniel Krieger, 
Presidente- Cunha Lima, Relator - Helvídio Nunes- Accioly FI· 
lho - Leite Chaves - ltalívio Coelho - Otto Lehmann - Dirceu 
Cardoso -l .. enoir Vargas. 

PARECER N' 260, DE 1978 
Da Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o 211 turno regimental, do Proje­
to de Lei do Senado p'1 63, de 1977. 

Relator: Senador Otto Lehmann 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo 

turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n'1 63, de 1977, que, 
aplica ao dirigente sindical, candidato a cargo eletivo, o disposto no 
p<irágrafo único do art. 521 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT}. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1978. - Adalberto Sena, Pre­
sidente- Otto Leh~ann, Relator- Helvidlo Nunes. 

ANEXO AO PARECER N• 260, DE 1978 

Reda~ão do l'encido, para o 2~> turno regimental, do Proje­
to de Lei do Senado n9 63, de 1977, que, apl}ca ao dirigente sin­
dical, candidato a cargo eletivo, o disposto oo parágrafo úni~o 
do art. 521, da Consolida~ão das Leis do Trabalho (CLT). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~> O dirigente sindical, obrigado a se desincompatibilizar 

do cargo, por força de candidatura a cargo eletivo, continuará perce­
bendo, durante o período de afastamento, a gratificação que lhe tiver 
sido atribuída de conformidade com- o disposto no parãgrafo único 
do art. 521. da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Art. 2"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. re­
vogadas as disposições em contrário. 

PARECER N• 261, DE 1978 

Da Comissão de Constitul~ão e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n9 29, de 1977, que "revoga o Decreto-lei 
n9 1.520, de 17 de janeiro de 1977, que "estabelece condição 
para aquisição dos derivados de petróleo que menciona, e dá ou­
tras pro-..idências". 

Relator: Sensdor Hehídlo Nunes 

O Projeto de autoria do ilustre Senador Itamar Franco, ora sob 
exame, busca revogar o Decreto-lei n9 1.520, de t( de janeiro de 
1977, sob o principal argumento de que sua vigência foi adiada pelo 
Presidente da República. sem o apoiamento da Constituição. 

A proposição é de 22 de março de 1977, anterior, portanto. à 
apreciação do citado Decreto-lei pelo Congresso Nacional, afinal 
aprovado, por decurso de prazo, a 17 de rnaio de 1977. 

Convém recordar que o referido Decreto-lei n9 1.520, de 
17-1-77, foi baixado pelo Presidente da República no uso da atribui­
ção que lhe confere o art. 55, item 11, da Constituição, que estabele­
ce o seguinte: 

"Art. 55. O Presidente da República, em casos de ur­
gência ou de interesse púb\ico relevante, e desde que não haja 
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aumento de despesa, poderá expedir decretos-leis sobre as se­
guintes matérias: 

1- ..... 
11 -finanças públicas, inclusive normas tributárias; e 
111- ......... . 

E, para fazer face ao recolhimento do Onus Financeiro Tempo­
rário criado pelo Decreto-le;i n9 1.520, a ser devido sobre a gasolina 
automotiva e o óleo combustível consumidos pdos Úrgàos e Entida­
des da Administração Federal, dos Poderes Legislativos e Judiciário 
e pelas Fundações instituídas pelo Poder Público, o Presidente da 
República tomou a iniciativa, aprovada pelo Congresso, da. Lei 
nY 6.413, de 2 de' maio de 1977, autorizando o Poder Executivo a 
abrir crédito especial até o montante de Cr\ 300 milhões . 

. Verifica-se, então, que o Decreto-lei n'~ 1.520 não aumentava 
despesas, e por isto foi permitido pelo art. 55, It, da Constituição, 
mas, por suas implicações quanto ao consumo dos veiculas automo­
tores do Serviço Público, suscitaria um ônus que se solucionou atra~ 
vés de lei ordinária. 

O procedimento constitucional do Senhor Presidente da Repú~ 
blica, portanto, foi de absoluta correção. 

A dúvida levantada pelo Autor, quanto ao apoiamento legal 
que faltaria ao Presidente da República para adiar a "vigência do 
referido diploma legal", não tem nenhuma razão de ser. 

Em pfimeiro, porque o Decreto-lei n'~ 1.520 - conforme atesta 
o próprio Projeto -continua em plena vigência, não se consumando 
apenas a sua execução; em segundo, porque está claramente estabele­
cido no art. l'~ do citado Decreto-lei que sua execução se dará "a par­
tir de data a ser fixada pelo Conselho Nacional do Petróleo". 

Tecnicamente, não se pode falar em "adiamento" de execução 
de um Decreto-lei. Ocorreu apenas que, por razõ&s de Estado, ampla­
mente conhecidas da opinião pública, o Conselho Nacional do Petró­
leo ainda não fixou, e poderá mesmo jamais fazê-lo, a data inicial da 
execução do Decreto-lei, naturalmente condicionada às contingên­
cias econômicas vividas pelo País. 

Por outro lado, o PLS n9 29 f77 aborda matéria financeira veda­
de à iniciativa parlamentar pelo art. 57, I, da Constituição. Tal proi­
bição estende-se inclusive às proposições que visem a revogação de 
Decretos-leis que versam matéria financeira, como é o caso do 1.520. 

Isto posto, opino pela rejeição do Projeto, por inconstituci9nal. 
Sala das Comissões, 17 de maio de 1978. - Daniel Krleger, 

Presidente - Helvídio Nunes, Relator- Ateio!) Filho - Cunha U­
rna - Otto Lehmann - Dirceu Cardoso - Lenolr Vargas - Leite 
Chaves. 

PARECER N' 262, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n'~ 14, de 1978 (n'~ 1.266--C, de 1973, na Casa 
de origem), que "dispõe sobre a sistematização da leglslaçio 
em vigor, na forma que indica, e dá outras providências''. 

Relator: Senador Cunha Lima 

O Projeto sob exame, originârio da Câmara dos Deputados, 
objetiva promover, através das medidas que indica, a sistematização 
da legislação vigente. 

O Autor, Deputado Rubem Mediria, reconhece que "existe, 
atualmente, no Plano Nacional, uma séria dificuldade para se regu­
lar as relações econômicas e sociais do País", em docorrência da 
"pletora de leis. decretos, decretos-leis, portarias, resoluções e regula­
mentações, não raro conflitantes", por isso que oferece o presente 
projeto, para possibilitar o ordenamento, ou - como assinala -
"medida disciplinadora quanto ao tratamento na publicação das nor­
mas legais que deverão obedecer a um sistema coordenador que faci­
lite o seu estudo, consulta e o conhecimento de -sua integral expres­
são". 

A matéria foi aprovada na Casa de Origem, na forma do substi­
tutivo adotado pela douta Comissão de Constituição e Justiça, que 
visou aprimorá-la no tocante aos aspectos da técnica legislativa. 

No mérito, é de ressaltar-se a oportunidade e o profundo alcan­
ce da proposição, que defere ao Poder Executivo, através do Ministé­
rio da Justiça, a elaboração de colt:iâneas legislativas que possibili­
tem a codificação ou consolidação das leis esparsas, facilitando-se, 
assim, a fácil identificação e o manuseio das normas legais que regem 
o nosso universo jurídico. 

Diante do exposto, e considerando que o Projeto satisfaz os 
pressupostos de juridicidade e constitucionalidade, nosso Parecer é 
pela sua aprovação. 

Sala das .Comissões, 17 de maio de 1978. - Daniel Krleger, 
Presidente - Cunha Lima, Relator - Helvídio Nunes - Accioly 
Filho- Leite Chaves- Dirceu Cardos.o- Otto Lehmann- ltalivlo 
Coelho- Lenoir Vargas. 

PARECER N' 263, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n'~ 79, de 1978, que "flxa condições para a 
admissão de novos senidores pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos''. 

Re1ator: Senador Helvídio Nunes 

Através do projeto de lei n'~ 79, de 1978, objetiva o ilustre Sena­
dor Vasconcelos Torres fixar condições para admissão de· novos 
servidores pela Empresa Brasileira de Correios e Telegráfos. 

2. Na lúcida justificação oferecida, o eminente representante 
fluminense fala das mudanças operadas no antigo Departamento de 
Correios e Telégrafos, a partir da sua transformação em Empresa 
Pública, sobretudo na parte que diz respeito ao novo regime jurídico 
dos servidores- CLT, em contraposição ao antigamente adotado­
estatutário. 

3. Acontece que, o art. 57, item V, da Constituição vigente 
declara que é da competência exclusiva do Presidente da República a 
iniciativa de leis que disponham sobre servidores públicos da União, 
sem regime jurídico, provimento de cargos públicos, estabilidade e 
aposentadoria de funcionários civis. 

4. Falece aos congressistas, portanto, competência de iniciativa 
para dispor sobre tais matérias. 

O projeto de lei do Senador Vasconcelos Torres, pois, fere o 
princípio da Lei Maior. É inconstitucional. 

Sala das Comissões, 17 de maio de 1978 . ..~.-- Daniel Krleger, 
Presidente.- HeMdio Nunes, Relator.- Lenoir Vargas- Dirceu 
Cardoso, vencido- Cunha Lima, vencido - Otto Lehmann - Leite 
Chaves, vencido- Accioly Filho. 

PARECERES N's 264 E 265, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n<~ 32, de 1978-DF, que 
dá nova redatão a dispositivos das Leis n'~ 6.022, de 3 de janei~ 
rode 1974 (Estatuto dos bombeiros-militares do Corpo de Bom~ 
beiros do Distrito Federal) e n'~ 6.023, de 3 de janeiro de 1974 
(Estatuto dos policiais militares da Polícia Militar do. Distrito 
Federal). 

PARECER No 264, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 
Pretende o presente Projeto de Lei, de iniciativa do Senhor Presi­

dente da República, alterar, em parte, os arts. 94 e 97 da Lei 
n9 6.022, de 3 de janeiro de 1974, e os arts. 95 e 101 da Lei n'~ 6.023, 
da mesma data, para o fim de elevar o limite de idade das praças com­
ponentes do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar do Distrito Fe­
deral, nos casos de transferência para a reserva remunerada ex~ 
ofjfcio e de passagem à situação de inatividade por reforma. 

A proposição está acompanhada de longa Exposição de Moti­
vos do Senhor Governador do Distrito federal, em que des­
taca que as normas em vigor relativas " aos inativos da Policia Mili· 
ta r e do Corpo de Bombeiros, além de acarretarem constante sangria 
nos cofres públicos. incorrem em falta de amparo social aos integrao-
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tes daquelas Corporações. eis que, além de provocar_nos mesmos cer­
ta insegurança, motivam, mesmO ainda aos que estão na ativa, a pro­
cura de empregos :>ubsidiários, com reflexos negativos no seio das 
Corporações''. 

Baseia-se. ainda, a· providência solicitada na circunstância de 
que a Lei n~" 6.270, de 26 de novembro de 1975, posterior às citadas· 
Leis n~"s 6.022 e 6.023, e cóitsiderada paradigma em relação ao assun­
tQ _em foco, a.dotoiJ, com pequenas variações, limite de idade cor­
respondente aos que são propostos no Projeto de Lei em apreço e 
mais ou menos, semelhante aos vigorantes em vários Estados da nos­
sa Federação. 

Do estudo da matéria, deduz-se que os critérios, fixados pelas 
aludidas Leis n\)s 6.022 e 6.023, para o estabelecimento de tais limites 
foram por demais rigorosos corn os Cabos e Soldados, uma vez que 
consideravam estes como incovenientes ao serviço com 45 e 44 anos 
de idade, respectivamente. Se, por um lado, tal medida resultasse em 
dotar aquelas Corporações de um efetivo jovem e uma renovação 
mais acentuada, por outro provocou reflexos negativos de ordem so~ 
cíal e econômico e le:gal. 

De ordenl soei~!, porque Cabos e Soldados, sendo transferidos 
para a reserva remunerada com pouco tempo de serviço e proventos 
proporcionais, pass<lriam a receber quantias insuficientes para a pró~ 
pria subsistência. 

De natureza econômica, vez que obrigou o Estado a uma reno~ 
vação constante de efetivos, mantendo, assim, às suas expensas, uma 
grande reserva aind<t em condições de prestar serviço, principalmen~ 
te pela experiência adquirida.· 

f: de carâter leg;Il, porquanto não permite aos Cabos e Soldados 
·completarem o período de JO anos de serviço previstos na Constitui­
ção~ sabido que a Legislação respectiva só admite o ingresso na Cor~ 
poração ao cidadão quite com o Serviço Militar, ou seja, via de re­
gra, aos 20 anos. de idade, ou, em último caso, aos 18 anos, exceção 
feita apenas a alunos da Escola de Oficiais 

Como se vê, trata-se de medida simplesmente normativa da per~ 
manência de praças tla atividade, em moldes semelhantes ou aproxi~ 
mados aos adotados em muitos Estados~membros. Oferece vanta~ 
gens financeiras aos Cabos. e Soldados das duas Corporações, de mo~ 
do geral, e importa etn redução de despesas para.o Distrito Federal. 

Ém fa<;C do exposto, consideramos o Projeto em estudo constitu· 
cional e jurídico. ~ 

:Saia das Comissões. 26 de abril de \978.- Daniel Krleger, Presi~ 
dente- Wilsoll Gonçalves~ Relator- Cunha Lima- Jtalívio Coelho 
-Heitor Dias- Lenoir VarRas- Otto Lebmann- Leite Cha.ves. 

PARECER N' 265, DE 1978 
Da Comissàodo Distrito Federal 

Relator: Senador Adalberto Sena 

As ~eis n'ls 6.022 (EstattHo dós Bombeiros Militares do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal) e 6.023 (Estatuto dos Policiais Mi~ 
litares da Po!kia Militar do Distrito Federal) foram sancionadas a 3 
de janeiro de 1974. Ambas fixaram idades-limites para a permanên­
cia na Ativa, medida de que não cogitou a legislação anterior. 

Critérios - que <l própria Administração acabou considerando 
rigorosos - foram estabelecidos, em relação âs praças. Em virtude 
deles, Cabos e Soldados das duas Corporações passaram a ser tidos 
como incovenierHes ao serviço ativo, ao atingirem a idade de 45 e 44 
anos. t que se considerou preferível um efetivo jovem, resultante de 
renovação permanente. 

Em pouco tempo, contlldo, surgiram reflexos negativos e que a 
douta Comissão de Constituição e Justiça qualificou; 

a) de ordem social - em virtude da, transferência para re~erva 
remunerada, de Cabos e Soldados com pouco tempo de serviço, 
fazendo jus apenas a proventos proporcionais e insuficientes para a 
própria sobrevivência; 

b} de ordem econômica - pelo fato de obrigar o Distrito F-e­
deral à renovação constante de efetivos, mantendo, ao mesmo tem~ 
po, uma Reserva crescente de homens ainda em condições de prestar 

relevantes serviços )s Corporações, tendo em vista a '?xperiência 
adquirida; 

c) de ordem constitudonal - pbr não permitir aos Cabos e 
Soldados completarem os JO anos de serviços previstos pela Cons· 
tituiçào. Ê que a legislação só permite o ingresso no Corpo de 
Bombeiros e na Polícia Militar- com eXceção a alunos da Escola de 
Form<.lção de Oficiais- a cidadãos quites com o serviço militar, isto 
é, aos 20 anos de idade, quase sempre. 

O presente Projeto de Lei é oriundo do Poder Exeéutivo. 
Objetiva alterar. em parte, os arts. 94 'e 97, da Lei n9 6.022/74. e 95 e 
101, da Lei n"' 6.023j14, a fim de elevar limite de idade das praças, na 
Ativa das Corporações indicadas. Seria a solução preferível para o 
caso de transfe(ência para a reserva remunerada ex-officio e de passa~ 
gem à inatividade, por força de Reforma. 

A Proposição e encaminhada ao Senado federal, pelo Senhor 
Presidente da República, nos termos do art 51, combinado com o 
art. 42, item V, da Constituição, e está acompanhada de exposição de 
motivos, em que o Governador do Distrito Federal informa os 
seguintes pontos: 

a) As Lei~ n\)s 6.022 e 6.023, ambas de 1974, permitiram a 
reorganização do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar do Distri~ 
to Federal, respectivamente. Tornaram;-se, portanto, elementos bási~ 
cos de direitos e deveres dos seUs integrantes. 

b) Posteriormente, a Lei n\) 6.023j74 se tornou paradigma, no 
que tange a obrigações, deveres, direitas, prerrogativas e regime de 
remuneração do pessoal militar das Polícias Militares dos Terrltórios 
Federais (art. I O. da Lei n\) 6.270, de 26 de novembro de 1975). 

c) O§ 2~. do art.10, da Lei nq 6.270/75, ao tratar da idade~limi­
te de permanência na Ativa, daJ; praças, na PM dos Territórios F e~ 
derais, fixou em 56 anos para Subtenentes, 54 anos para Primeiro~ 
Sargento, 52 anos para Segundo-Sargento, 51 anos para Terceiro­
Sargento, 50 anos para Cabo e Soldado. 

d) Enquanto isso, a idade-limite para a PMDF transferir suas 
praças para a Reserva remunerada ex-officío e fixada em 52 anos pa~ 
ra Subtenentes, 50 anos para Primeiro-Sargento, 48 anos para Segun~ 
do-Sargento, 47 anos para Terceiro-Sargento, 45 anos oara Cabo e 
44 anos para Soldado. 

e) A situação do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal é 
semelhante. 

f) Torna-se urgente, pois, modificar O critério estabelecido. •pa­
ra que se reduza a disponibilidade de praças nas duas Corporações, 
na Reserva Remunerada. 

Convêm salientar que a Polícia Militar de Minas Gerias adotou, 
como !Imite pif3 permanência de suas praças, na Ativa, a idade de 
60 anos. As Polícias Militares do Rio de Janeiro, de Pernambuco e 
do Ceará estabelece"nml 56 anos para Subtenente, 54 para Primeiro~ 
Sargento, 52 anos para Segundo-Sargento e 51 anos para Terceiro­
Sargento, Cabo e Soldado. 

A Proposição em exame sugere 56 anos para Subtenente. 55 pa­
ra Prime-iro-Sargento, 54 anos para Segundo~Sargento, 53 anos para 
Terceiro-Sargento e 51 anos para Cabo e Soldado. 

Diante do e,;posto. somos pela aprovação do presente Projeto 
de Lei, que consideramos de inteira justiça. 

Sala das Comissões, 18 de maio de 1978.- Wilson Gonçalves, 
Presidente. - Adalberto Sena. Relator. - Cattete Pinheiro -
Alexandre Costa- Saldanha Derzi-Itamar Franco. 

OSR. PRESIDENTE (José Undoso}- O Expediente lido vai à 
publicação. 

A Presidência convoca sessão ex.traoróínária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, destinada à apreciação dos Projetos de 
Resolução n'?s 3 e 21, de 1978. 

Em conseqUência. a sessão conjunta, convoca anteriormente pa· 
r a aquele horário, fica transferida para às 19 horas. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência comuni­
ca que, nos termos do art. 278 do Regiment.o Interno, determinou o 
arquivamento do Projeto de Lei do Senado nq 289, de 1977, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, que dâ. nova redacão ao § 2~> t1o 
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art. 224 •. da Consolidação das Leis do Trabalho, por ter recebido 
parecer contrário, qUanto ao mérito, da comissão a que foi distribuí­
do. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência recebeu, 
do Governador do Estado de São Paulo, o Ofício n"' S/8, de \978 (nY 
313/78-CG, na origem), solicitando autoriza~ào do Senado Federal 
para que aquele Estado possa contratar operações de financiamento 
em moeda estrangeira no valor total de DM 32.000.000,00 (trillta e 
dois milhões de marcos alemães), para os fms que especifica. 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de Cons­
tituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Jo~ Lindoso)- Sobre a mesa, projeto 
de lei que será lido pelo Sr. 1{1-Secretàrio, 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 13Z, DE 1978 

Dispõe sobre apoS!i!ntadoria especial para os guarda-cha­
ves, mánobreíros e controladores de tráfego ferroviário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~" Ê considerada" penosa e perigosa a atividade profis­
sional dos guarda-chaves, dos manobreiros e dos controladores de 
tráfego ferroviário, para efeito da concessão de aposentadoria espe· 
cial, aos .25 (vinte e cinco) anos de trabalho, na forma do artigo 91' da 
Lei n<:> 5:890, de 8 de junho de t 973. 

Art. 21' Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
Art. }9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justific~ção 

Destacadas da categoria profissional genérica denominada 
"ferroviários", algumas atividades especiais devem merecer trata­
mento privilegiado, como já prevê a legislação previdenciária, eis que 
exercida~ sob circunstâncias penosas e perigosas. 

Queremos nos referir aos guarda-chaves, aos manobreiros e aos 
controladores de tráfego ferroviário, profissionais que trabalham em 
obediênc:ia a escalas de serviço rigorosíssimas, freqUentemente com 
jornadas de até doze horas, durante o dia ou à noite, sob chuva ou 
soL. 

Ess~s traba!hador_es são responsáveis pela segurança do tráfego 
ferroviár-io; cuidam da preservação de vidas e, por isso mesmo, 
devem permanecer em constante alerta. Cumpre a eles, além disso, a 
manutenção do fluxo de transpotte ferrovíárío de carga, tarefa de 
inestimável significação para o desenvolvimento naCional. A eles, 
por fim, cabe zelar pela conservação do material permanente. 

O dia-a-dia do trabalho desses profissionais, portanto, 
representa uma terrível sobrecarga física e emocional. decorrente do 
labor pesado e da redobrada atem;ão, ainda sob risco de acidente 
pessoais. 

Cada jornada de trabalho, assim estafante e prolongada, vai pro~ 
vocanóo no corpo e no espírito urn desgaste considerável, que não 
chega a ser recuperado pelos breves períodos de repouso, 
circunstância que acaba lançandQ às costas desses proHisionais­
velhice prematura, uma saúde precária e um desânimo acentuado, 
muitos .anos antes da obÍenção da sQnhada aposentadoria. 

Eis porque, através deste projeto, estamos pleiteando a con­
cessão de aposentadoria especial para esses trabalhadores, Somente 
assim poderão eles chegar ao merecido descanso em cOndições de 
desfrutà-lo, junto aos familiares de cuja. vida pouco lograram parti~ 
cipar, quando em atividade. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1978.- Orestes Quêrcia. 

LEGISLAÇ{O ClTADA 

LEI N• 5.890. DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de ~;~revidêncla social, e dá outras pro­
vidências. 

Art. 99 A aposentadoria especial será concedida ao segurado 
que, contando no mínimo 5 (çinco) anos de contribuição, tenha 
trabalhado durante 15 {quinze}, 20 (vinte) ou 2S (vinte e cinco) anos 
pelo menos, confonne a atividade profissional. tm serviços que, para 
esse _efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 
decreto do Poder Executivo. 

~ lq A aposentadoria especial c;onsístirá numa renda mensal 
calculada na forma do§ \'i' do art. 69 desta lei, aplicando-se-lhe ainda 
o disposto no & 39 de, art. 10. 

§ 2~" Reger-~e-á pela respectiva legislação especial a 
aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais. 

f.4s Comi.uões de Constituição e Juslfça, de Legislação 
Sucial e de nnanças. J 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- O projeto que acaba de 
ser lido será publicado e remetido às comissões ~;ompetentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Lourival Baptista, por 

cessão do nobre Sr. Senador Benjamim F ara h. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA.- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Li o primeiro volume das memórias do caro amigo e mestre 
Senador Ruy Santl)s, intitulado Da aurora da millha ~Ma, escrito ern 
linguagem escorrei ta e lírica, onde descreve os seus primeiros anos de 
vida, desde o na~cimento em Casa Nova, às margens do São 
Francisco, até qua11do se preparava para o ingresso na Faculdade de 
Medicina da Bahia. Bastariam os antigos elo~ de amizade e apreço 
que me unem· a Ruy Santos para que a leitura de suas memórias me 
empolgasse. Mas, a. narrativa suave e sempre atraente da vida na pe~ 
quena cidade baiana me fez recordar de minha própria infância. {: 
que são muitos os pontos de contato da vida do Senador Ruy Santos 
em Casa Nova, inundada para a construção da Barragem de 
Sobradinho, com a de qualquer um que tenha nascido em região 
semelhante, do interior nordestino, pobre e atrasado, mas tão cheio 
de beleza:; e poesia que permanecem para sempre em nossa alma. 

Mas, foi o segundo volume, A Faculdade «o Meu Tempo, que me 
trouxe eomoções fortes, propiciando·me recordações e saudades. t 
que a fina sensibilidade de Ruy Santos me levou a reviver meus prÓ· 
prios tempos decadêmico da velha e tradicional Faculdade de Medi­
cina da Bahia. a primeira funOada no Brasil. bem como a ínesquecf­
vel S<«rvaddr de minha vida estudantil. Soube o autor, na sua 
modéstia e simplic;idade de homem inteligente, reviver seus dias de 
universitário, enV<>Ivendo-nos de tal forma que nos sentíamos seu 
companheiro naci1.1eles anos já distantes, em que Salvador e a velha 
Faculdade tanto diferialil de hoje, na vida simples de uma época que 
o intenso progresso torna tão distante, de forma a sequer ser imagina­
da por quem não viveu e sentiu a· sua vida e dos acadêmicos nas dé· 
cadas de vinte e trinta deste século que se aproxima do seu fim. 

Quanto gostaria de ter a sensibilidade e a facilidade de expres­
são do autor para falar dos sentimentos que ainda me possuem, qu~: 
me !oram envolvendo a cada página que lia de suas recordações da 
inesquecível Faculdade. Comigo se passou o que o Senador Ruy San­
tos tão bem soube expressar, ao dizer que: 

" ... sempre que volto à velha Escola, e corto os seus cor­
redore5, e entro nos seus anfiteatros, é como me buscando e 
aos coleglts e mestres do meu tempo, numa evocação que 
deve ser normal nos bons, evocação )Jrópria dos sensfveis. E 
os meus olhos vêem quadros e ambientes passados, e aos 
meus ouvidos parecem estar chegando, quentinhos, os gritos 
e as gargalhadas soltadas dos 17 aos 22 anos. Os templos não 
são feitos a pena" de pedras: d alma das gerações vai, aos pou­
cos, ungindo-os de santidade. No templo da minha Escola há 
preso às suas paredes, aos seus pisos, nos seus tetos, nos 
balaústres um bocado da minha alma, aliás a melhor parte 
dela, quando tudo eram sonhos e esperanças." 
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Este' belo t·recho bem traduz o que senti e como reagi à leitura 
das páginas de A Faculdade do meu Tempo. Realmente, á sesquicen~ 

tenária Faculdade de Medicina tem vida própria, para nós, seus ex~ 
aluno~. que nela vivemos dias inesquecíveis e que, como diz o poeta, 
não V(}\tam mais. Tudo nela nos f.ala, nos toca, nos emociotla, nos 
1raz r.ecordações as mais gratas e felizes, mesmo quando à memória 
vêm e'ventos que, quando os vivíamos, tinham algo de doloroso. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Permite V. Ex:• um 
aparte'! 

Q.SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Com 
muito prazer, ouço o eminente Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA - MA) - Nobre Senador 
Lourival Baptista, associo-me a esta homenagem que V. Ex• presta, 
não somente ao livro do nosso colega Senador Ruy Santos, mas a 
ele, Senador Ruy Santos. Confesso que me acostumei a gostar do 
Senador kuy Santos. Acompanho os seus passos desde a Câmara 
dos Deputados. Conheço os seus trabalhos e o seu elevado espírito 
público. E não dígo isto agora. S. EX'- é testemunha, de que, desde 
que resolveu abandonar a vida públka e voltar à Bahia, Fui um dos 
que, con;;tantemente, lhe disse: não abandone a vida pública; il vida 
pública precisa de homens da sua qualificação. Vamos perder o gran­
de Senador que é, o Deputado que foi ontem, o poeta, o literato, o 
homem público de alta qualificação. Não tenha dúvida V. Ex• de 
que ele vai à Bahia. Vai perder o Legislativo com a sua aaJsência, mas 
vai ganhar a Bahia, onde irá residir, e ali i rã emprestar, durante mui­
tos e muitos anos, a sua inteligência, o seu talento e o seu elevado 
espírito público, em favor dos baianos, que ele seinpre amou. 

O SI!. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Muito 
agradecido a V. Ex•, eminente Senador Alexandre Costa, por este 
depoimento que dá, por esta afirmação que faz, a respeito da 
personalidade deste invulgar homem público, Oeste granrle mestre, 
deste grande escritor- o meu e ex-professor Senador Ruy Santos. 

O Sr. Magalhães Pinto (ARENA- MG)- Permite V. E.ll.• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Ouço. com 
satisfação, o aparte do nobre Senador Magalhães Pinto. 

O Sr. Magalhães Pinto {ARENA- MG)- Eminente Setlador 
Lourival Baptista, associo~me às homenagens que, nesta hora, 
V: Ex~ presta ao meu colega e amigo, Ruy Santos, companheiro de 
tantas jorn<ldas. Estou certo de que Ruy Santos vai para a Bahia, 
maS volta, porque o homem público, eventualmente, pode deixar de 
disputar um cargo, no entanto fica sempre impregnado daquele 
amor à Pátria, que o faz voltar às lides polítícas sempre que a Pátria 
dele necessitar. 

O SR. l.OURI~AI. BAPTISTA (ARENA- SE)- Muito gca· 
to, nobre Senador Magalhães Pinto, pelo seu aparte, que n1uito 
engrandece o pronunóamento que faço na tarde de hoje. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Ouço. com 
muito prazer, o eminente Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre SemJdor Louri~ 
vai Baptista, a exemplo do que fizeram há poucos ii1stantes os nossos 
eminentes colegas Senadores Alexandre Costa e Magalhães Pinto, 
também me m.wcío- e creio que poderia fazê-lo, em nome da repre­
sentação do .\1ovirnento Democrático Brasileiro nesta Casa - à 
homenagem que se tributa-a Ruy Santos, com realce à suct obra e ao 
seu talento. Nô!>. que passamos a privar de perto com Ruy Santos, na 
convivência destes 3 anos e alguns meses, podemos ver, nesta figura 
de parlamentar e escritor, aque.le homem correto, de atitodes firmes 
e, sobretudo, aquele estilista primoroso que nos leva a participar de 
todas aquelas ieminiscêndas que ele relata (los seu!> trabalhos e na 
sua obra. Acredito que V. _Ex• se recorda de uma das mais belas pe-

Ças que jã se ouviu nesta Casa, naquele estilo de crônica que nos 
embevece em todos os períodos, em todas as frases - foi quando 
Ruy Santos, ocupando a tribuna do Senado, fez um relato do que se 
constituía, para ele, a inundação e o conseqüente desaparecimento 
de sua cidade natal. E uma peca inolvidável, que guardo, realmente, 
nos meus arquivos, para que possa, em outras oportunidades, reler 
este velho companheiro que, neste momento, V. Ex• homenageia. 
Portanto, neste aparte vai a reiteração do meu apreço, principalmen­
te da minha profunda admiração por Ruy Santos. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou grato 
ao eminente Senador Mauro Benevides, por este aparte, que também 
diz da personalídade do nobre Senador Ruy Santos, que estamos 
homenageando. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Ouço. ccon 
muito prazer, o eminente Senador Evandro Carreira. 

O Sr. E:vandro Carreira (MDB- AM)- Também integro;me 
ao elenco de companheiros que homenageiam, através do seu discur­
so, a bagagem literária de Ruy Santos. Inegavelmente, Ruy é primo­
rol'>o como é literato, e o que sobressai, na sua obra, é o sentido que 
dá ao património histórico, às reminiscências, às memórias, sobres­
sai o culto ao passado, o amor às coisas verdadeiras e eternas que se 
inseriram na alma do homem. 

Ruy Santos me parece até com Aníbal Machado, quando diz, 
num dos seus poemas- "agarro-me às coisas e aos seres, como se 
fosse perdê-los para sempre". 

Ruy Santos revela este amor, esta tendência poética, profunda, 
a tudo aquilo que o cerca e que o rodeia, Até no companheirismo, no 
contacto com Dirceu Cardoso, sentimos este amor, este carinho pro­
fundo que liga Ruy Santos aos seres e às coisas, e que ele traduz na 
sua bagagem literária. Meus parabéns a V. Ex• pelo pronunciamen­
to que faz em homenagem ao artista, ao beletrista Ruy Santos. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Muito 
grato, nobre Senador Evandro Carreira, pelo seu aparte, que tam­
bêm muito honra o pronunciamento que fazemos sobre as memórias 
do nobre Senador Ruy Santos. 

Sr. Presidente e Srs.'Senadores, a Faculdade de que Ruy Santo.!. 
fala com inexcedível amor e saudade foi também minha. Nela estu-• dei, e enquanto lia as páginas desse belo livro, relembrava as salas, os 
corredores, os anfiteatros, cada pedaço da velha Escola, fundada hâ 
mais de 150 anos e criadora da Medicina brasileira. Vieram-me, mais 
uma vez, à lembrança, as figuras do.!." dois diretores que tive: Professo­
res José de. Aguiar Costa Pinto e Edgard Santos, sendo que a este eu 
me ligaria por uma amizade filial, os mestres - dentre os quais o 
Senador Ruy Santos, mestre e amigo; a vida apertada, mas repleta de 
alegria, das pensões e repúblicas; as festas familiares da Salvador 
provinciana, sempre abertas para os acadêmicos. O sentimento de 
respeito ao professor: a seriedade com que encarávamos os compro­
missos, cumprindo a palavra empenhada até mesmo quando se trata­
va de brincadeiras de jovens universitários. 

Ruy Santos fala de colegas e mestres que foram seus e alguns 
meus também, como Eduardo Diniz Gonçalves, Euvaldo Diniz, 
Amaral Muniz, Almir Oliveira, Heitor Froes, Gonçalo Muniz, 
Mário Andréa, Albino Leitão, Bezerra Lopes. Leôncio Pinto, Alfre­
do Brito, Mário Leal, Fernando São Paulo, Armand~ Sampaio Tava­
res, Eduardo Morais, Aristides Novis, José Olímpio e Octávio Tor­
res. fazendo~ me recordar de colegas e outros mestres, que jamais me 
sairão da lembrança. associados que estão a um tempo inesquecíveL 

Suas alegrias fizeram~me reviver as que tive na mesma Faculda­
de; suas saudades trouxeram-me saudades de meus anos de acadêmi­
co. Isso porque, todos os que e:studamos naquela Faculdade, éramos 
irmãos do mesmo ideal, nas palavras com que Ruy Santos encerra 
suas evocações da tradicional Faculdade de Medicina da Bahia. 
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Sr. Presidente: 
Meu desejo, neste pronunciamento, é afirmar a emoção com 

que li as tocantes páginas dos dois primeiros volumes, agradecendo a 
Deus por ter propiciado, ao consagrado mestre, vida, talento e dis­
posição para recordações que interessam e comovem não apenas a 
nós, que passaitlos pelos bancos da velha Faculdade em épocas tão 
diferentes da atual, mas de qualquer um que tenha sensibilidade para 
sentir. E, especialmente, para os que passaram sua mocida.de em 
Salvador e, sobretudo, para os que cursaram a velha e ioesquec:ível 
Escola. 

Não exalto as memórias do colega. amigo e mestre. Isso cabe 
aos ~::ríticos. A mim, ainda tomado de emoção, apenas cabe agrade­
cer ao mestre e amigo momento~; de intensa alegría e forte saudade, 
que me propíciou com a leitura. das páginas de "A Faculdade do 
Meu Tempo", onde ficarão imortalizados personagens e tod() um ti~ 
po de vida que nos parece por demais distante, tantas e tão grandes 
as transformações do mundo moderno, inclusive da Sa\vadot de ho­
je, bela como sempre, mas grande e sempre crescendo mais, no anún· 
cio d.a megalópolis de amanhã. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (AR.ENA - SE) - Com 
muito prazer, eminente Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA)- V. Ex• usa e abusa do 
direito de me ofender e, sistematicamente, relembra que fui seu 
mestre, quando eu acho que sou quase da idade de V. Ex• Quando 
V. Ex• começou seu discurso, pensei que V. Ex:• quisesse transfor­
mar o Plenàrio do Senado num clube 1iterârio, mas, V. Ex• con­
seguiu foi fazer do Plenário uma só famOia. E as palavras de 
Alexandre Costa, de MagalJtães Pinto, de Mauro Benevides e Evan­
dro Carreira, que tanto me corn.ovem, são a demonstração da vida 
em fami1ia, que conseguimos levar aqui. Agradeço a V. Ex• esta evo­
cação. Ao fim da vida resolvi contar a minha vida, contar as coisas 
que vi e que senti, ao meu jeito; e acho que todo homem que teve a 
minha vida, meu viver trabalhado e sentido, deve deixar. às futu­
ras gerações, um exemplo de como viu a vida, como sentiu a vida e 
corno a amou. Obrigado a V. Ex• 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Agradeço 
o seu aparte, eminente Senador Ruy Santos. Inicialmente, a ofensa 
que V. Ex• diz havet-lhe eu feito, sempre faço, quando afirmo que 
foi meu mestre. Esta ofensa, eu sempre flz, faço e farei, porque para 
satisfação e honra minha, V. Ex• foi meu mestre quando eu cursava 
a Cadeira de Higiene, no 59 ano da velha e tradicional Faculdade de 
Medicina da Bahia e para alegria minha tambem, fui aprovado com 
distinção, recet'l·ndo nota dez. ' 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Porque não havia outra 
maior. 

O SR.. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Muito 
obrigado a V. Ex• Quanto à idade, aceito as ponderações de V. Ex•, 
porque com a inteligência que tem, o saber que possui, e com a 
maneira elegante de escrever, característica de V. E}(•. V. Ex• con­
tínua, para mim, o estimado e jovem mestre daquele tempo, o Ruy 
Santos que eu conheci naqueles anfiteatros. naqueles corredores e nO 
convívio daquela nossa velha, querida e saudosa Faculdade de Medi­
cina da Bahia. 

Sr. Presidente, somente uma alma de bondade e simplicidade 
como a de Ruy Santos; com .soa veia lírica e beleza de estilo poderia 
nos dar um volume de evocações tão belas e vivas como <\s que nos 
propicia em A Faculdade do Meu Tempo, que foi dele, de mint e do 
meu filho também, todos nós filhos espirituais da velha Escola, com 
mais de 150 anos, e dia a dia mais nova nos seus propósitos de 
servir a comunidade baiana e a brasileira de outras regiões do país, 
onde fllhos seus se armam cavalheiros para as cruzadas da saúde, do 
bem e do ideal. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESlDE"''/TE {José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Evtmdro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM. Pronuncia o se· 
guínte discurso. Sem revisão do orador:)- St. Presidente, Srs. Se· 
nadares: 

Faz algum tempo que deix'amos de abordar um problema cru­
cial para a nossa região e quiçá para o Brasil e para o mundo - o 
problema da borracha. 

Chegamos até a prometer a um jovem bem intencionado, cheio 
dos melhores propósitos, porém sem a maturidade e sem a vivência 
amazônica necessária; um técnico, um técnico da mefhor cepa, inspi­
rado no que há de melhor na macro e na micro economia, nos estu­
dos mais modernos da estatística, de todo o painel econômico- mas 
inexperiente quanto ao trato da problemática amazônica. Este jovem 
é o atual Superintendente da SUDHEVEA, Superintendência parã. o 
Desenvolvimento da Hevea Brasiliense, da borracha, muito bem in­
tencionado mas distanciado da realídade. amazônica e distanciado 
também, de uma realidade que não se constata nos livros de econo­
mia, mas no evol\.'er da própria história do hotnem, da própria histó­
ria d11 economi~. que às vezes um economista não aprende, porque 
preocupado com a oferta e com a demanda ele se esquece que há 
qualquer coisa d(: psicológico, de tilosófico na fundamento da pró­
pria economia política. Pois a necessidade é resultado de uma sensa­
ção, e a sensação é um fenômeno de ordem psicológica. 

O jovem estudioso, preocupado, trabalhador, honesto, preten­
deu obter uma trégua da nos.sa parte quanto ao problema da borra­
cha. Nós lhe advertimos de que o proJeto que pretendeu solucionar, 
o problema gumíferó brasileiro não atendia a um requisito funda­
mental, requisito este que se insere num contexto de ordem psicológi­
ca. Ninguém planta bananeira se banana não tem preço. 

lsso é noção rudimentar, de uma economia rudimentar, troglo~ 
dítica. Ninguém vai plantar Hevea brasiliensis se a borracha, se o la­
tex não tem preço, preço convidativo, sedutor, imagético. Eu lhe dis· 
se e ele me pediu uma trégua; dei-lhe a trégua, mas diante das notí­
cias que nos vêm do exterior, diante do que foi possível constatar no 
interior amazômco. nós chegamos à conclusão de que é preciso aler· 
tar esse moço b(:m intencionado; é preciso adverti-lo de que o seu 
1l PROBOR, conforme ele designa - pois me parece que este ê o 
enésimo PROBOR - é o enêsimo plano urdido pelo Governo para 
consertar o problema gumífero brasileiro, qua ainda não foi conser­
tado, e que se fundamenta num único atendimento: preço sedutor pa­
ra a borracha. 

t preciso que o Governo dê preço sedutor para a borracha, 
subsidiando-a. Não queremos em absoluto que um preço sedutor so­
brecarregue o mercado manufatureiro de artefatos de borracha e, 
com i&so, provoque um insulto inflacionário. Não! Queremos que o 
Governo subsidie, principalmente como fator de inversão do fluxo 
migratório, que abandonaria a tendência para as megalópoles e se in­
verteria para o interior amazônico, para uma autêntica ocupação da 
Amazônia, ocupação que foi tentada no fim do século passado, quan­
do a borracha atingiu preço sedutor no mercado internacional, e que 
depois se esvaziou em decorrência de termos perdido a hegemonia 
deste mercado; por não termos compreendido que havia necessidade 
de uma racionalização da produção gumífera amazônica. 

Ao invés de ficarmos a macaquear urna civilização europêia, 
construindo um Teatro Amazonas, na cidade de Manaus, que hoje ê 
um elefante branco, quando deveríamos ter construído um instituto 
de pesquisas da Hevea. já àquela época, a firo de não perdermos essa 
hegemonia para o sudeste asiático. 

E agora os projetos se sucedem, as comissões. acontecem, o Go­
verno promete bilhões de cruzeiros para solucionar o problema gumí­
fero brasileirc, porquanto já deixou de ter uma configuração 
eco:-~ômica para tê-la estratégica. 

O Brasil, hoje, consome cerca de 70 mil toneladas de borracha 
natural e só prQduz 20 mil; vai adquirir as outras 50 mil toneladas no 
sudeste asiático. principalmente na Malásia, que atualmente chega a 
produzir l milhão e meio de toneladas, esperando alcançar, na pr6xi~ 
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ma década, urna produção de dois milhões e 300 mil toneladas, só a 
Malásia. Pois o Zaire, antigo Congo Belga, que começOu a plantar 
borracha há cerca de 40 anos atrás, já produz hoje cerca de 400 mil 
tgneladas. No entanto nós engatinhamos e caranguejamos com 20 
mil toneladas, tendo necessidade de 70 mi1 tonelada.s de borracha 
natural. 

O consumo de borracha sintética, no Brasil alcança 170 mil 
toneladãs feitas do propileno, vindas do hidrocarboneto petróleo. 
Compramos petróleo, em parte, também, para fazer borracha sintéti­
ca, num total de 170 mil toneladas. O Brasil elabora sinteticamente 
t 70 mil toneladas, para suprir o seu mercado interno de pneumáti­
cos, cflegando o seu consumo a 18 milhões de pneus, em decorrência 
da política caolha rodoviária, que orientou a distribuição de riquezas 
da Nação por meio de rodovias, e não se preocupou em desenvolver 
o seu parque gumífero para suprir essa necessidade de infra-estrll­
tura. 

Sem petr-óleo e sem borracha. Parece até história de pica-pau. 

O Brasil enveredou pelo rodoviarismo, tendo 40 mil quilôme­
tros de rios navegáveis, fora aqueles que se poderiam transformar em 
rios navegáveis, 8 mil quilômetros de costa atlântica, e ele enveredou 
pelo rodoviarismo, sem ter nem petróleo nem borracha ... 

Isso ao ser analisado daqui a cinqüenta ou cem anos, pensarão 
até que este era um País de mentecaptos. Não é possível que nenhum 
estadista, que nenhum analista, que nenhum planiticador, destes 
vinte anos para câ, quando se consolidou o rodoviarismo em nossa 
Terra, Livesse se preocupado com essa infra-estrutura, que é essencial 
e fundamental, quando o Plano de Morais, já em 1869, mandado pre­
parar pelo Imperador Pedro li, já mostraV'a a necessidade ingente da 
interlig.acão das bacias fluviais existentes no território nacional. 

Sr. Presidente, o H PROBOR, sob_a batuta de um esforçado, de 
um lutador, o jovem agrônomo José Cesário, mas obediente a uma 
programação errônea do Governo. teima e insiste em teses comple-­
tamente superadas para a solução do problema gumífero brasileiro. 
O Programa se assenta fundamentalmente em emprestar dinheiro, 
em financiar, em injetar dinheiro para, primeiro, desmatamento; 
se~undo. plantio de clones, isto ê, plântu}as de hevea brasiliensis, que, 
para se desenvolver, necessitam de um carinho especial. A hevea 
plantada artiijcialmente ex:ige cuidados primorosos, como aqueles 
que se há de ter com crianças tenras. Quem vai mimar. quem vai 
acariciar, quem irá se perder em cuidados com uma planta cujo fruto 
não tem preço? Quem vai cuidar do pé de hevea, do pé de seringueira 
com o cuidado essencial para que esta árvore cresça e se desenvolva 
robusta e frondosa para produzir o látex? Quem irá fazê·lo, se o seu 
fruto não tem preço, o preço é irrisório, o preço não é atrativo, nu­
ma economia de mercado aberto, numa economia de competição de 
mercado. onde a oferta e a procura são reguladas pela carência ou 
abundãncia de produção? Quem irá produzir plântulas e, por canse· 
guinte, no fim de 5 a 8 anos, árvore de havea, se o fruto não tem 
preço? Este é um raciocínio elementar, primãrío: mas o programa se 
baseia nesta lnfantilidade. 

Em decorrência da não existência de preço imagético para o 
Jatex, para a borracha, o que está fazendo o financiado? O óbV'iO 
ululante: ele está toma11do o empréstimo para plantar Hevea e planta 
outra coisa. Ele mascara, ele engana, ele forja o plantio de clones; 
mas, em verdade, o dinheiro está sendo desviado para outros setores, 
inclusivamente, o imobiliário. E, depois do tempo passada, devolve 
o dinheiro que lhe foi emp-restado a juros convidativos, satisfaz a sua 
dfvida, porém o Brasil não terá borracha, e as necessidades bra.silei~ 
ras de bonacha natural serão, daqui a dez anos, da ordem de 150 mil 
toneladas por ano. 

Nenhum avião do mundo levanta vôo ou popsa sem que os seus 
pneus sejam de borracha natural pura, somente borracha oriunda 
hevra brasi/ien..~is, e não feita do petróleo, não borracha sintética. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, leio a Gazeta Mercantil de 
ontem, 18 de maio: 

"MALÁSIA ADVERTE OS CONSUMIDORES 

O maior produtor mundial de borracha advertiu os 
principais países compradores desse produto sobre o risco de 

serem obrigados a pagar preços bem mais elevados pelS. 
borracha sintética, se os níveis das cotações da borracha natu~ 
ral continuarem deprimidos no mercado mundial. 

Tengku Ngab Mohamed, do Ministério das Indústrias 
Primárias da Malâ_sia,. falou ontem a 1.1m grupo de 23 
representantes dos países consumidores, provenientes do 
Brasil, Estados Unidos, Japão, China, Inglaterra, Holanda, 
Itália, Alemanha Ocidental, Birmâniá e Irlanda. 

A delegação internacional está visitando a Malâsia para 
realizar um estudo, patrocinado pela Conferência das Nações 
Unidas para o Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD), 
visando à estabilização dos preços da borracha natural. 

O grupo jâ visitou os outros principais produtores de 
borracha natural, ou seja, a Indonésia, a Tailândia e Cingapu­
ra. 

Esse estudo está sendo feito em preparação à confe-­
rência a ser realizada em Genebra, no mês de novembro, 
entre países produtores e consumidores para negociar um 
acordo internacional sobre a borracha natural. 

"Se a borracha natural ror obrigada a sair do mercado 
devido aos 'preços irracionais, os consumidores terão de 
pagar preços muito mais elevados por seus substitutos, 
principalmente, devido ao constante aumento do preço do 
petróleo e der1vados" 1 disse Mohamed. 

Ele acrescentou que a produção de borracha natural da 
Malásia deverá' aumentar para 2,3 milhões de toneladas 
dentro de dez anos, a fim de atender ao constante aumento 
do consumo, que tende a duplicar na próx:ima década." 

A demanda mundial de borracha, natural e sintética, 
atingirá cerca de 15 milhões de toneladas em 1980, segundo 
Haji Ani Arope, diretor do Instituto de Pesquisas da 
Borracha da M~ásia. Deste total, cerca de 40% 
corresponderâ a borracha natural, .se a produção atingir os 6 
milhões de toneladas previstos. No entanto, disse Arope, a 
produção provavelmente não ultrapassará 3,6 milhões de 
toneladas, provocando um déficit no suprimento mundial. 

Sintética 

De acordo com projeção do Instituto Internacional dos 
Produtores de Borracha Sintética, o consumo mundial de 
borracha sintética atingirá l8,8 milhões de toneladas em 
1988, o que corresponderá a um crescimento de 57% sobre o 
total de \1,992 milhões registrado em 1977. 

Nos países de economia livre, o consumo deverâ situar· 
se em torno de 13,066 milhões de toneladas em 1988, em 
con1paraçào com 8,795 milhões no ano passado (crescimento 
de 49%). Nos países de economia planificada, o consumo 
crescerá de 2,6 milhões de toneladas, este ano, para 4,8 
milhões em \988." 

Sr. Presidente, veja a importância do assunto em foco. Em 1988, 
o consumo de borrach? sintética, no mundO, será praticamente de 19 
milhões de toneladas. E de onde tiraremos essa borracha sintêtica? 
Qual serã a fonte, o manancial, capaz de fornecer hidrocarbonetos, 
para produzir 19 milhões de borracha sintética? O petróleo, que é 
atualmente a grande fonte fornecedora de matéria~prima para 
transformar em borracha ~intética. Serã o petróleo? Se estamos ou­
vindo e sabendo diuturnamente que o petróleo, como um bem 
esgotável, está a extinguir-se e daqui a to anos, talvez, o raciona­
mento em larga escala seja 1.1ma necessidade imperiosa? Além do 
preço estar constantemente à beira do abismo, sem qualquer 
previsão, a qualquer momento a OPEP pode deddir um aumento de 
10, 20 ou 30%. E nós, povos dependentes do petróleo, para mover os 
nossos a·.J.tomóveís, seremos obrigados, para adquírf-lo, a vender os 
ant ,, a vender tudo que tivermos para suprir essa necessidade. 
Ass1m como, também, seremos obrigados a todos os sacrificios para 
obter petr6leo a fim de fazermos borracha sill,P.tica, única e ex.clusi-
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vamente, . Sr. Presidente, Srs. Senadores, porque o Governo 
+entendeu, teimosamente, como se fosse um menino birrento e brigão; 

numa teimosia infantil e inconseqUente, o Governo teimou que não 
subsidia a borracha, que não favorecerá preço sedutor, para que haja 
um incremento dos seringais nativos. . 

A Amazônia abriga canteiros de hevea nativa, de seringueiras, 
capazes de produzir tranqüilamente cem mil toneladas de borracha 
natural. Mesmo com a devastacl'ío ocorrida no Acre e em Rondônia, 
ainda temos seringais intocáveis, ainda temos no interior da 
Amuzônia áreas que J·amais foram pisadas pelo homem civilizado, 
onde os canteiros de het·ea existem em abundância. Mas, quem irá 
colhC-Ios. quem irá pervagâ-\os, se não há preço convidativo, pre{O 
alrativo, preço sedutor. 

Rastaria que o Governo estudasse um preço pepita ouro para 
que as correntes migratôrias que abandonam as âreas rurais e se diri­
gem para a periferia das mega\ópoles brasileiras, criando problemas 
sociais da maior magnitude. desde o uso do tóxico até o terrorismo, 
o ]IJtrocínio e a prostituição. 

O Governo definha e se exaure. com programas irrelevantes, 
improfícuos e inócuos, querend.o atender a essa marginalidade que 
pulula na periferia das megalópoles brasileiras. Milhões e milhões de 
cruzeiros são canalizados para os metrôs, para as casas de abrigo, 
pura toda a sorte de projetos, com o intuito de solucionar um pro­
blema que é de base e que seria solucionado, tranqüilamente, se essas 
corienles migratórias encontrassem uma outra direção, um outro pó­
lo irnagêtico, um outro imà, um outro tropismo que não fossem as 
megalópo!es. 

A Amazônia seria esse imenso território qui: abrigaria essas 
populações para se dessedentarem no látex da he\·ea c, com preço 
sedutor. teriam poder aquisitivo, seriam populações que deixariam a 
marginalidade das cidades e a marginalidade econômica, pois passa­
riam a integrar o mercado interno, com poder aquisitivo para 
comprar. 'para adquirir bens de consumo. Com o tempo, esse 
dinheiro que o Governo emprestou, como subsídio, volveria aos 
cofres públicos naturalmente, tranqOilamente, representado pelo 
pagamento de impostos e taxas. 

Isto é um~! noção comezinha, mas o Governo teima. o Governo 
bate o pé em não dar o subsídio. Mas subsidia o trigo, porque não 
tem a coragem de dizer ao povo que é um alimento superado, cujas 
técnicas mais modernas, as análises mais percucientes já provaram 
que possui apenas 6% de proteínas. O povo já se habituou a comer o 
pão, um alimento que é insuficiente, carente, quando a soja possui 
42% dos recursos protéicos. 

Sr. Presidente, fica aqui, não o rompimento da trégua entre 
mim e·o ilustre e denodado Superintendente da SUDHEVEA, o 
Dr. José Cesârio, mas uma adver!ência, uma tomada de posição, um 
registro, para que ele insista, junto às autoridades, como reconheceu 
Hugo de Almeida, quando me ouviu pela primeira vez e disse: 
"Evandro, não há outra solução. Para a borrac-ha é o preço sedutor. 
Ninguém irá para a selva amazônica plantar a hevea brasiliensis. se o 
seu fruto não tem preço". Ninguém planta bananeira, se banana não 
tem preço. Isto é o óbvio. 

Sr. Presidente, insisto para que o Dr. José Cesârio não interpre­
te mal a minha palestra de hoje. O objetivo é acordá-lo para esta 
'realidade. E, se já estiver acordado, que tenha o desprendimento e a 
coragem de acordar os seus superiores ou, então, entregar o cetro, ou 
transferir a responsabilidade, pois iremos cobrar, desta tribuna, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, os resultados do 11 PROBOR. E 
n.ão se poderá impingir a esta Casa aquela velha estória do charlatão 
que, ao apregoar no reinado que era capaz de alfabetizar até um 
burro, o rei o ·chamou e o advertiu que ele seria punido se 
continuasse com aquela chantagem. Ele se dispôs a alfabetizar o 
burro; foi trazido um burro velho das cavalari,as e ele dissera ao rei: 
"Está muito velho; vou alfabetizá-lo, mas preciso de 10 anos às 
expensas do Governo". 

A hevea hrasiliense também leva lO anos para produzir. 
Na saída, o seu "Sancho Pança" lhe perguntara: "Sua temeri­

dade vai às raias da loucura. Co.mo será capaz de alfabetizar esse 

hurra?" "Ora. amigo, daqui a lO anos ou o burro. ou eu, ou o rei já 
morremos. mas nesses 10 anos eu cometei à tripa forra à custa do 
Governo". (\-tuito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (hsé Lindoso)- Sobre a mesa, projeto 
de lei que será lido pelo Sr. 1~'-Secretário. 

E lido o wguinJe 

PROJETO DE LEI DO SENAD0 N' 133, de 1978 

Concede um abono salarial de. emergência 
aos trabalhadores regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho e estabelece nonnas para a re­
composição do valor dos salários. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É concedido aos empregadoo regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho, um abono sala­
rial equivale,nte a 15% (quinze por cento) da remu­
neração percebida, em decorrência dos niveis de sa­
lário mínimo 'fixados pelo Decreto n.0 81, 615, de 28 de 
abril de 1978, ou de convenções, acordos e dlssídlos 
coletivos d.e trabalho, con.soante a Lei n.o 6.147, de 
29 de novembro de 1974. ' 

Art. 2.0 Para apurar a perda total do poder aqui­
sitivo dos salários, Incluído o salário mínimo, ocorri­
da depois· de janeiro de 1972 em. decorrência de erros 
estatistlcos e da aplicação da Lei n.o 6, 147, de 29 de 
novembro de 1974, o Poder Executivo procederá a 
uma revisão nos fatores considerados para a fixação 
dos reajustamentos salariais, no prazo de 6 (seis) 
meses, contado$ a partir da entrada em vigor da 
presente Lei. 

Ar.t. 3.0 Esta lei el)trará em vigor na data de 
sua publicação, revogad!l.'l as disposições em contrá­
rio. 

Justifica<;ão 

Nesta hora difícil que atravessa a Nação e, espe­
cialmente, a familia trabalhadora brasileira, o Con­
gresso Nacional não pode permanecer indiferente. 
Oferecemos por isso, nossa contribuição no sentido de 
propor, .através do presente projeto, uma fórmula que, 
a. um só tempo, poderã minorar a drástica situação 
de vida e trabalho dos empregados da cidade e do 
campo, e contribuir para a busca permanente da Paz 
Social com Justiça. 

Dir-se-á, que estamos propondo algo. muito sim­
pleS com ambições que não corre.spondem ·ao enuncia­
do da proposição. Tal, entretanto, não aCQiltece, uma 
base de Paz Social com Justiça certamente seria al­
cançada, quanto aos salários, .se o GOverno cumpris­
se os três princípios por ele_ tnesmo fixados 'em sua 
política salarial, em 1965. Eis os três princípios: 

a) reajustamento segundo o aumento do custo de 
vida; 

b) acrésci.mo do resíduo Inflacionário (metadei 
previsto para os 12 (doze) meses seguintes; 

c) !ncorporaçá{l de um aumento correspondente 
à elevação dO: produtividade da economia nacional ve­
rificada no ano anterior. 

Esses três componentes que correspondertall) ao 
reajustamento salarial, terlain como objetivo manter 
o valor real· doo saláriós e sua elevação proporcional 
ao desenvolvimento do Pais. 

Na teoria tudo perfeito. Na ~prática, entretanto, 
com apen!l.'l duas exceções, a única diretriz que se efe­
tivou foi a de que os reajustamentos somente serl~m 
levados a efeito a cada 12 (doze) meses. As exceçoes 
correspondem aos dois abonos concedidos pelas Leis 
n.os 5.451, de 12 de junho de 1968 e 6..147, de 29 de 
novembro de 1974, reBpectlva>nente. 
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E por que foram concedidos esses dois abonos 
salariais? PreciSamente porque o próprio Governo, 
depois de verificar, na época da respectiva concessão, 
que os trabalhadores nao mais tinham condições de 
suportar o ônus de uma situação saÍarial gritantemen­
te injusta, entendeu por bem conceder esses abonos 
como fonna de minorar a aflitiva situação dos assa~ 
lariados brasileiros. 

~ que os reajustamentos fixados pelo Governo 
não mantiveram o valor real do salário· pelo contrá­
rio, reduziram-no substancialmente. Co~forme dados 
da Comissão Parlamentar de Inquérito sobre Política 
Salarial, levada a efeito pela Câmara dos Deputados, 
a perda real do valor dos salários mais freqüentes 
<salário moda!) foi da ordem de 30% (trinta por 
cento) no período de 1964 a 1975. 

Para se ter uma Idéia mais precisa da slluação 
basta dizer que em 1965, para comprar os alimentos 
essencia:ls prevtsto.s na lei, um empregado precisava 
trabalhar 87 (oitenta e sete) horas; em 1978 ele pre­
cisa trabalhar 150 (cento e cinqüenta) horas para 
comprar a mesma quantidade de alimentos. 

Além do mais, é preciso não olvidarmos o fato de 
que, em 1973, os dados do custo de vida calculados 
pela Fundação Getúlio Vargas, foram artificialmen­
te reduzidos a 13,7% quando, na realidade, como re­
conheceu o próprio Governo, a elevação do custo de 
v!da fol superior a 26%. 

A defasagem, portanto, entre os critérios fixados 
pelo Governo para os reajustes Salariais e a realldact·e 
é lndistarçável. Não há como encobrir. Não como des­
conhecer ou fazer ignorar a perda de compra dos 
salário; 

É em razão desses desaju.stes que o próprio Go­
verno, por duas vezes, em 1968 e 1974 concedeu abo­
nos salariais, '"' tentativa de corrigÍr as distorçõe.s 
verificadas. 

É em razão desses mesmos d~saJustes que 11gora, 
milhares de trabalhadores de Sao Paulo estão rei­
vmdlcando um novo abono salarial que " justo e 
neces•ário, Inadiável mesmo, na médlda em que a 
perda sofrida nos anos passados já não lhes permite 
mais uma forma digna de sobrevivência. 

O presente projeto objetiva conceder um abono 
salarial de emergênci~ que, sem alterar os princípios 
da Política Salarial, contribuirá para melhorar os min­
guados orçamentos familiares dos trabalhadores e cor­
rigir as distorções verificadas. 

Quanto ao salário mínimo que será também con­
templado pelo projeto, a medida se impõe pelo fato de 
ter sido fixado em nivels inferiores ao custo de vida 
e mesmo aos demais reajustamentos salariais. Eis al­
~uns dados: em 1969 o índice de reajustamento da po­
lttica salarial foi de 23.5% e o salarlo núnimo de ape­
nas 20,4%; em 1970 essa diferença foi de 24% para 
20%; em 1971, de 24% para 20,4%; em 1972, de 24% 
para 19,1%; e em 1973, de 18,5% para 16,1 %. 

Salientamos ainda que o poder de compra do 
atual salário mí.nimo equivale a apenas 58 92% do 
'Valor do primeiro salário fixado pelo DecretO-lei n.o 
2 .162, de 1.0 de maio de 1940. Para que o .salário mí­
nlm_o recupe~asse em maio de 1978 o valor aquisitivo 
1ni~Ial, isto e, de maio de 1940, seria necessário um 
reaJustamento da ordem de 117%, alcançando ..... . 
Cr$ 2 .401,53. Se o salano mimmo tivesse acompa­
nhado integralmente a taxa de crescimento econômi­
co do Pais, ele seria hoje de Cr$ 10.051,12 segundo es-
tudos fe>tos pelo DIEESE. ' 

Ora,. de acordo com os índices oficiais o maior 
nível do salário mínimo recentemente decfetado de 
Cr$ 1.5~0,00, deverá cobrir as _seguintes despesas: 'ali­
mentaçao, Cr$ '716,60; habitaçao, Cr$ 358,80; vestuário, 

Cr$ 186,58; higiene, Cr$ 86,11; transporte Cr$ 86,11; e 
previdência social, 124,80. Preguntamos nós: haverá 
alguém em qualquer parte deste Pais que consiga 
manter sua família com recul'BOS tão InSignificantes? 

São estes os fatos; é esta a realidade que está 
levando os trabalhadores metalúrgicos de São Paulo 
e, também outras categorias, à beira do desespero. 
apelando até mesmo Para o recurso extremo da parali­
sação do trabalho. 

Há horas em que a necessidade Ignora, desconhe­
ce e enfrenta. todas a.s conseqüêneias. 'É essa a neces­
sidade presente dos trabalhadores assalariadOS bra­
sllelros, que já não podem suportar o aviltanmento de 
seus salários, e reajustados apenas uma vez por ano, 
têm que fazer face a reajustamentos de preços em 
geral, efetivados quase que semanalmente. 

Argumenta-se com a necessidade de cumprimen­
to de objetivos econômico-financeiro.s, para negar a 
reivindicação dos trabàlhadores. Entretanto, quando 
da votação do projeto que resultou na Lei n.0 6.147, 
de 1974, que concedeu o abono de 10% (dez por cen­
to), salientava seu Relator, Ilustre Deputado Fernim­
do Fagundes Neto: 

"Vale alnóe. registrar que o abono, concedido 
a partir de dezembro, além de levar a uma 
ctesconcentração temporal das pressões de custo, 
deverá resultar em um efeito imediato em de­
zembro, perfeitamente tolerável do ponto de 
vista da desaceleração gradativa da taxa de in­
!lação. Além disso, lembre-se que a folha sa­
larial constitui apenas uma fração do custo 
total da produção." 

Na Câmara dos Deputados, com objetivo seme­
lhante, encontra-se em trrunitação o Projeto de Lei n.o 
4. 072/77, de .lnlclativa do Ilustre Deputado Alceu Colia­
res, a cuja justificação nos reportamos. 'a: claro que, 
se em 1974 foi possível ao Governo conceder o abono 
de emergência, a medida é também possível nos dias 
atuais. ~ uma questão . de sensibilidade soda! e de 
verificação da. real situação enfrentada pelos assa­
lariados do Pais 

Eis porque esperamos que a presente proposição 
merecerá o apoio, não apellr3.S do Congresso Nacional, 
mas também de parte do Poder Executivo, que, certa­
mente nesta ho-ra, não se negarã a ver com realismo 
e espírito de justiça, a situação desesperadora de 
milhões de brasileiros que vivem exclusivamente de 
rendimentos salariaLs. 

Consideramos parte. integrante da presente jus­
tificação nosso pronunciamento sobre a po!ltica sa­
larial, feito no Plenârio do Senado em 4 de mttio de · 
1978. ' 

Sala das Sesões, 19 de maio de 1978. - Franco 
Montoro. 

PRONUNCIAMENTO A QUE SE REFERE O AU­
TOR DO PROJETO EM SUA JUSTIFICAÇJi.O: 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está es­
gotada a matéria constante da pauta da Ordem do 
Dia. 

Há oradores :::-:critos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Mon­

toro. 

O SR. FRANCO MONTORO CMDB - SP. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão. do orador,) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De acordo com a Política salarial fixada pelo Go­
verno em 1964, os reajustamentos deveriam oberecer 
a três prlnciplos: 
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a) seriam feitos anualmente; 

b) deveriam manter o valor real dos salários; 
c) este valor seria acrescido de um aumento cor­

respondente à elevação da produt.!v!dade da econo­
mia nacional no ano anterior. 

São três princípios, Sr. Presidente, fixados pelo 
Governo. 

Ao fazer a análise da política salarial, em nome 
do Movimento Democrático Brasileiro, não queremos 
colocar, como base da discussão, critérios firmados 
pelo Partido, mas tomarmos, como ponto de referên­
cia, os critérios fixados pelo próprio GDverno. 

Uma análise desses princípios revela que desses 
três, só o primeiro foi cumprido: o do reajuste anual. 
O principio é injusto e contrário ao interesse da fa­
mília trabalhadora, porque os produtos os alimentos 
os remédios e até mesmo o dólar e a cÓrreção mone-' 
tária, são reajustados a cada momento. Mas para a 
revisão do salário, o trabalhador deve esperar 'um aao. 

Este ponto, que é conka o Interesse do trabalha­
dor, foi_ o único cumprido pelo Governo, desde a im­
plantaçao da reforma dos critérios para o reajuste 
salarial. 

. Nos demais pontos, a manutenção do poder aqui­
sitiVo; isso significava e S!gnlfica o simples reajuste 
para corrigir o desgaste da inflação. Quando se faz 
o reajuste com esta base, não se aumenta o salário, 
apenas evita-se que ele seJa rebaixado. 

~ Tal é ~ princípio de justiça constante do plano de 
açao economlca do G<>verno, elaborado pelo Presiden­
te Ca.stello Branco, definido por lei e não cumprindo. 

A Comissão Parlamentar de Inquérito sobre Salá­
rios, instituída na Câmára dos Deputados, em 1976, 
concluiu expressamente: 

"Os reaju.stamentos fixados pelo Governo não 
mantiveram o valor real do salário, pelo contrá­
rio, o reduziram substancjalmente em termos 
reais. Conforme dados da CPI sobre Política. 
Salarial, de 1976, essa perda real do valor dos 
salários mais freqüentes (salário moda!) foi da 
ordem de 30% no período de 1964 a 1975." 

Se tomarmos em conta, não os salários mais fre­
qüentes, mas o salário mínimo, esta queda foi maior, 
chegando a índice superior a 50%. Aquele que ganha 
menos sofreu mais. 

Outro dado objetivo, material, que corresponde à 
prova real na Matemática, utilizado pelo DIEESE, 
num estudo que fez e que _continua a apresentar 
documentadamente todos os meses: 

Em 1965> para comprar os alimentos essenciais 
previstos na lei, um empregado preclsava tra­
balhar 87 hora.s; em. 1978 ele preclsa trabalhar 
150 h~ras para. comprar a mesm~ coisa. 

Precisa, assim, trabalhar quase o dobro para re­
ceber a mesma coisa. em termos reals. 

É preciso, para corroborar a afirmação que faço, 
lembrar que, em 1973, para chegar a este resultado, os 
órgãos federais cometeram uma das faltas mais gra­
ves contra a v,erdade·, a objetividade e a seríedàde 
c!entifica. A Fundação Getúlio Varga.s apresentou 
para, o custo de vida em 1973, o índice de 15%, quan­
do, comprovadamente, este índice foi ~Superior a 20%. 
Quem reconhece é o próprio Governo, Sr. Presidente. 
:t o documento reservado do Ministro Simonsen envia­
do ao Presidente da Rep1iblica e mantido em segre­
do, até que o jornal Gazeta Mercantil, transmitindo 
informação de um órgão !ntemacional, trouxe ao 

Brasil o conhecimento deste fato, e a Imprensa, atra­
vés de pesquisas e investigações, conseguiu tornar pú­
bllco um fato que constitui uma desonra para Admi­
nistração Pública brasileira. 

A conseqüência deste ato foi, precisamente, a re­
dução do poder aquisitivo, numa violação do principio 
que determinava manter os salários no mesmo nível 
do custo de vida. Alterou-se ó custo de vida e rebai­
xou-se o salário, alegando um falso índice de custo de 
vida. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN.) - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP.) -Ouço 
o aparte de V. Ex.a com prazer. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN.) - Senador 
Franco Montoro, terça-feira, esteve na Comissão de 
Sa1ide· da Câmara dos Deputados, o Dr. Bertoldo Kru­
se, Presidente do INAN, um homem que .conhece o 
problema da· alimentação em nosso Pais. Aquela Co­
missão ele informou que, atualmente, o salário no 
Brasil - são palavras textuais dele - "não dá para 
alimentar uma pessoa!" Calcule, então, o assalariado 
que tem que alimentar toda a família. E foi mais lon­
ge a autoridade do Governo; disse ela: 

"46,2 por cento dos óbitos ocorridos na faixa 
de menores de cinco anos vitimaram criança.s 
portadoras de algum grau de desnutrição. Mes­
mo em São Paulo os estudos mostram que 52 
por cento da.s parturientes e 21 por cento dos 
recém-nascidos são anêmicos, enquanto no vale 
do Jequetinhonha, em Minas "apenas 30 por 
cento das crianças sãó norma.ls." 

Esta é a grande realidade dos dias atuais no Bra­
sil. Não é a Oposição quem diz. Foi dito. na terça-fei­
ra, na Câmara dos Deputados, por uma. autoridade 
do Governo, o Presidente do INAN. E vou mais longe. 
As horas extras estão se fazendo necessárias para o 
operário melhorar o seu poder aquisitivo, em detri­
mento de milhares de pessoas que querem trabalhar. 
Este operário é obrigado a trabalhar cincO ou seis 
hora.s extra.s por dia, porque o que ganha na.s hora.s· 
normais não dà para lhe oferecer condições nem de 
alimentação. Multo obrigado a V. Ex.• 

,O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP.) -
Agradeço a V. Ex.a a fundamentada contribuição que 
dá à tese que sustentamos. , 

É uma autoridade governamental que afirma que 
o atual salário não basta, para a média dos trabalha­
dores, sequer para pagar as despesas com alimenta­
ção. Poderia acrescentar a esse dado de V, Ex. a um 
estudo documentado, realizado pelo DIEESE, em São 
Paulo, comparando os valore.s do salário mínimo real 
com o coeficiente da mortalidade infantil, pois terei 
a oportunidade de retomar· este assunto. 

É impressionante constatar que, à medida em que 
o salário baixa, a mortalidade infantil .aumenta.; à 
medida em que o salã.rio aumen:ta, a mortalidade in­
fantil baixa. Este fato mostra a dramaticldade do 
problema. Não são problemas estatísticos; são proble­
mas humanos gue dizem respeito à vida das crlan~a.s 
brasileiras, à manutenção_ da família, à nossa juven­
tude e à base do nosso desenvolvimento. 

Pen$0 que está suficientemente provado, sem con­
testação1 que o princípio relativo à manutenção dos 
salários não foi cumprido pelo G<>verno. 

Quanto à participação dos salários na produtivi­
dade nacionàl, declara expressamente o Plano de 
Ação Econômica do Governo, o famoso P AEG, ao 
tempo do Presidente Castello Branco, onde se define a 
pOlítica salarial: 4'É preciso permitir que os assalaria­
dos participem, ·2em defasagem, dos trutos do desen ... 
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volvlrnento econômico". E, para isto, acrescenta: "Se­
rá Introduzido. na lei - e foi - um lndlce relativo a 
uma percentagem adicional, correspondente ao incre­
mento da produtividade". 

como f9(çumprldo esse índice? Siatematicamente 
os cálculos da produtividade, nos índices fixados pelo 
Governo, foram feitos em base inferior à produtivida­
de re~l. à produtividade per capita. 

Conforme dados do Banco Central em 1968 a 
produtividade real per capita cresceu 5,8'%, mas, pàra 
efeito de salário, foi calculada em apenM 2%. Em 
1969, essa diferença foi ele 5,5% para 3% e, assim, su­
cessivamente nos anos seguintes, conforme quadro 
que acompanha e.ste nosso pronunciamento, elabora­
do de acordo com os c!ados fornecidos pelo Banco 
Central e comparados com o índice fixado pelo Go­
verno. 

Fizemos a esse respeito várias dllig~!as. Tenta­
mos obrigar o Governo a indicar qual a base para es­
se cálculo, e, ainda agóra., os sindicatos pedem ao Go­
verno que Indique quais os elementos que tem para es­
sa fixação. 

O fato é que o crescimento da riqueza naclonal.é 
cada vez maior, e o salário dos nossos trabalhadores, 
em grande parte, é cada vez menor. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM.). - Peço um 
aparte a v. Ex.•, nobre Senador. 

O SR. FRANCO MONTORO (1\IDB - SI'.) - Com 
multo prazer, ouço o aparte de v. Ex.• 

O Sr. Evandro Carreira (M!DB - AM.) - Nobre 
Senador Franco Montoro, a sua notoriedade Inegavel­
mente se arrima nessa luta que trava., desde o seu 
tempo de Vereança, em prol de uma realidade sala­
rial, de uma autenticidade salarial ... 

O SR. FRANCO MONTORO (1\IDB- SP.) - Mul­
to obrigado a V. Ex.• 

O Sr. Evandro Carreira (1\IDB - AM.) - ... obe­
diente a um princípio comezinho dentrQ do quadro 
da produção. Se o trabalho é fator da produção, inte­
gra. o mercado aberto de economia aberta, por que, 
então, os trabalhadores não são ouvidos na fixação do 
salário mínimo? Por que essa .compulsoriedade? Por 
que esse contrato social compulsório, vindo do Gover­
no, de índice.s mentirosos, de ínçlices farsantes, quan­
do o trabalhador deveria, já que integra o mercado, 
disputar o mercado, dele participar, principalmente 
com o fator decisivo da produção que é o trabalho? 
O trabalho é fator decisivo na produção! Então, en­
careço, no seu diScurso, que se fixe, de uma vez por 
toda.s, essa imagem da liberdade de confecção do sa­

·lárlo, com a participação do trabalhador. O salário 
não deve ser compulsório, não deve ser obrigado, não 
deve vir apenas do Governo~ ele deve discutir, por .. 
que, se ele discutisse não seria enganado nem engo-
dado como foi em 1973. • 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP.) -
Agradeço a contribuição de V. Ex.a. que, de certa for­
ma, se antecipa a uma das conclusões do nosso tra­
balho, que é, precisamente, a primeira delas a qual se 
finna nessa teSe de V. Ex.a · 

Mas, eu me permitiria documen·tar a afirmação 
que fiz, de que a produtividade não foi calculada de­
vidamente, de que os sal:írios não acompanharam o 
aumento da produtividade, de que não se realizou 
aquilo que o Presidente Castello Branco defendia co ... 
mo a fórmula de uma participação sem defasagem. A 
defasagem existiu, foi de 30% no tocante à manuten­
ção, houve o desrespeito à correspondência ano por 
ano, como acabo de indicar, e. em relação ao salário 
minimo, a situação é ainda mais grave. 

De acordo com dados do B~nco Central, da Fun­
dação Getúlio Vargas, do DIEESE e da FIPE - Fun­
dação Instituto de Pesquisas Econômicas, da Univer­
sidade de São Paulo, de fevereiro de 1964 a fevereiro 
de 1978, a produtividade-per capita da economia bra­
sileira cresceu 82%, e o salário mínimo real caiu 55%. 

Estão ai os dados objetivos, matemáticos, funda­
mentados em fontes oficiais. 

O Sr. Gilvan Rocba (MDB - SE.) Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO !IIONTORO (MD'B SP.) -
Com prazer, ouço o aparte do nobre Senador Gilvan 
Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocba (MDB- SE.) - Apenas para 
acrescentar um dos muitos dados, que são governa­
mentais, para comprovar a realidade e a justeza do li­
belo que V. Ex.• faz hoje da tribuna. A mesma fonte 
ligada à leitura que fez o nobre Senador Agenor Ma­
ria diz, no mesmo jornal, o seguinte: "Mesmo em São 
Paulo os estudos mostram que 52 por cento das par­
turientes e 21 por cento dos recém-nascidos são anê­
micos, enquanto· no vale do Jequitinhonha em Minas 
"apenas 30 por cento das criançM são normais". Vê 
V. Ex:.a que dados nós temos, e na imprensa diária. Os 
dados são irretorquiveis! Os. dados que v. Ex. a acaba 
de ler, que comprovam, mais uma vez, ~ distorções 
do salário mínimo real, são, também, irrespondiveis. 
E tem mais, nobre Senador. É o próprio Presidente da 
República que declara, em uma solenidade pública, 
que os salários são baixos. Pergunta-se, então, o que 
está faltando? Será qUe, realmente, são os salários, 
aumentados pelo Governo, que fizeram este País en­
trar nesse descalabro financeiro? Foram os salários 
mínícos que fizeram o País entrar esse beco sem 
saída? Ou foram os subsídios? Ou foi a indústria 1na­
dimplente? Ou foi a falta de competência para gerir 
o nosso comércio exterior? Vê V. Ex.8 que a grita não 
é nossa; a glita é nacional e Começa a partir doS pró­
prios órgãos do Governo. V. Ex.a fala em nome da 
Banca.da da OposiçãO, com a clarividência, a sabedo­
ria e a justeza que sempre o caracterizaram no curso 
de su~ vida pública. 

O SR. FRANCO M<lNTORO (MDB - SP.) -
Agradeço a contribuição de- V. Ex.a, que traz novos 
subsídios à definição deste quadro que é trágico e 
req'ti.er providências. Não vamos ficar na parte apenas 
da descrição dos defeitos. Vamos contluir, ·Sr. Presi­
dente, apresentandO cinco soluções concretas para o 
problema. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) -Lembro 
ao nobre orador que o seu tempo está esgotado. 
V. Ex. a está falando como Líder. 

O S~ FRANCO MONTORO (MI>B - SP.) -
Eu tambem estava inscrito, e meu tempo é de uma 
hora, Sr. Presldehte. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Mas foi 
dada a palavra a V. Ex.a cOmo Líder. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPJ - En­
tão eu peço que seja inscrito agora e terei os vinte 
minutos e mais uma hora ou, pelo menos, uma hota 
completa. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - V. Ex.• 
pediu a palavra como Líder e ela foi dada a V. Ex.a, 
preterindo cinco Senadores. 

O SR. FRANCO MONTORO (1\IDB - SPJ -
V. Ex.8 poderia me informar quem é o orad·or se­
guinte? 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - O Se­
nador Ag:enor Maria. 
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O SR. FRANCO MONTORO <MDB - SPl -'- Se 
S. Ex.• me ceder o prazo, eu peço permissão para 
continuar. 

O Sr. Agenor 1\laJ'ia (MDB - R.N) - Pois não. 
O SR. FRANCO MONTORO ( MDB - SPl -

Agradeço ao nobre Senador Agenor Marta a sua gene­
rosidade em me conceder este prazo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Demonstramos que não foram cumpridos os dois 
principias da política salarial que beneficiavam o 
trabalhador. Só foi cumprido aquele que o prejudi­
cava: a revisão anual. Isso, em relação aos salãrios 
em geral. Mas, em relação ao salário mínimo, a si­
tuação é mais grave. 

O salário mínimo fixado pelo Governo foi siste­
maticamente calculado em níveis inferiores aos de­
mais reajustamentos salariais. Eis alguns dados, con­
tra os quais os trabalhadores protestam, com justa 
razão: em 1969, o índice de reajustamento da polí­
tica salarial foi de 23,5% e o salário mínimo apenas 
20,4%; em 1970, essa diferença foi de 24% para 
20%; em 1971, de 24% para 20%; em 1972, de 24%, 
da política salarial geral, para 19,1% para o salário 
mínimo; em 1973, de 18,5% para 16,1 %. 

O poder de compra, Sr. Presidente, do atual sa­
lário mínimo equivale a apenas. 58,2% do valor do 
primeiro salário mínimo, fixado pelo Decreto n.0 2 .162, 
de 1.0 de maio de 1940. 

Para que o salário mínimo recupere, em maio de 
1978, o valor aquisitivo de 1940, seria necessário um 
reajuste de 117% para manter o que era em 1940 e 
alcançaria a Importância de Cr$ 2. 401,53 e não de 
Cr$ l. 500,00 como f()!. E o que é mais sério e mais 
Importante, Sr. Presidente, se o salário mínimo ti­
vesse acompanhado Integralmente a taxa de cresci­
mento econômico do País ele seria, hoje, da ordem de 
Cr$ lO. 000,00, se tivesse acompanhado, repito, o cres­
cimento da economia nacional no mesmo periodo, 
isto é, se tivesse sido cumprido o principio definido 
na política salarial do Governo. 

De acordo com os índices oficiais o novo salário 
mínimo, de Cr$ 1. 560,00, e esse é o maior salário mí­
nimo, deverá cobrir as seguintes despesas - e fiz 
o cálculo que mostra como é irrisório esse salãrio 
dividido com as aplicações que ele deve ter de acordo 
com a Lei. A lei fixa essa aplicação e o seu percen .. 
tual que, em termos redondos, são esses: 

O trabalhador terá para manter a sl e sua fami­
lla para: 

alimentação ................... . 
- habitação .................... .. 
- vestuário .......... .' .......... .. 
-higiene ....................... .. 
- transporte ..................... . 
- 1NPS .......................... . 

716,69; 
358,80; 
186,58; 
86,11; 
86,11; 

124,80. 

Havetá em qualquer parte do País uma família 
que possa viver cmn esses· recursos insignificantes? 

O Sr. A.genor Maria <MDB - R.Nl - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O S&. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com 
prazer, ouço o aparte de V. Ex.• 

O Sr. Agenor Maria (MDB- R.N) -O que é de 
estarrecer é que o salário, no Nordeste - onde o 
poder aqUisitivo precisava ser maior, porque 70% 
do que o operprlo adquire no Nordeste é comprado 

" 

do Sudeste - é, de apenas, de Cr$ 1.111,00. Nesse 
caso, o operário do Nordeste, que percebe o salário 
de Cr$ 1.111,00, vai ter direito a alimentação e ha­
bitação, mas não vai ter direito a vestuário, trans­
porte, nada disso. Isso é de se estarrecer. o problema. 
do nordestino . é o seguinte: ele fica com um salário 
de Cr$ 1.111,00 e nada, no·Nofdeste, é mais barato do 
que no Sudeste. E aí eu pergunto: para o assalariado 
do Nordeste, Cr$ 780,00 alimentação; Cr$ 380, ha­
bitação; Cr$ 202,00, vestuário. Só a alimentação e a. 
habitação já absorvem os Cr$ 1.111,00. E o restante, 
como é que vamos fazer essa conta? 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SEI - É por Isso 
que ele não compra pasta de dente e não sabe votar. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - R.Nl - V. Ex.• que 
foi Ministro do Trabalho e V. Ex.• que é um exp'ert 
no assunto, poderta dar, realmente, um subsídio para 
eu saber como é que pode, esse operário do Nordeste, 
com esse salário, pagar o seu transporte e ir ao seu 
trabalho. MUlto obrigado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPJ - A 
A situação é, como atesta todos esses dados, desespe­
radora. Eles revelam esses desvios da política sala, 
ria!, provocam e atestam a Injusta distribuição da 
renda nacionaL E a causa mais Importante, sem dú­
vida nenhuma. 

O melhor ind!ce para indicar a participação de 
uma população no desenvolvimento, ou se quisermos, 
o índice para uma justa distribuição de renda é, sem 
dúvida, a correlação entre os salários mais baixos e 
os mais elevados e é a ONU que Indica esse, como um 
dos elementos de melhor representatividade, para 
Indicar a boa ou a má distribuição da renda num pais. 

Vamos aos dados: na Alemanha esse índice é 
de oito vezes, o que significa que o salário mais alto 
não pode ser superior a oito vezes o menor salário ali 
percebido. Em outros países da Europa, esse índice 
em geral, é de 10, 12, 14 vezes. No Brasil em 1961, por 
uma lei dé iniciativa do DASP, o Congrésso fixou esse 
limite em 18 vezes. 

Note-se, Sr. Presidente, que isto significa que 
uma pessoa que ganha 18 vezes mais do que a outra 
vai receber, num mês, aquilo que outra pessoa vai 
receber, depois de trabalhar, 18 vezes, um ano e melo. 
Hoje, qual é essa a diferença? Do funcionalismo PÚ" 
bl!co, em 1976, era de 33 vezes. Com o reajustamento 
daquele ano, essa correlação passou a ser superior a 
40 vezes. 

Na administração Indireta essa correlação é su­
perior a 100, Sr. Presidente, se levarmos em conta as 
autarquias, as empresas púbicas, as sociedades de 
economia mista. 

O Sr. Evandro Carreira <MDB - 'AM) - Sem 
levru: em conta as mol'domias. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) -
Exato. Sem lf>var em conta as mordomias. As mordo­
mias são ac.:escentadas. 

E na empresa privada? Quero citar apenas um 
dado, mencionado recentemente na Folha de S. Paulo, 
por um professr,r de Economia da Fundação Getúlio 
Vargas. Dizia eJ.c que em certas organizações finan­
ceniras, em São Paulo, esse índice é de mil vezes é 
superior a miL E concedeu reajuste de salário mí­
nimo, apressaram-se presidentes e vice-presidentes 
das Instituições ele reajustarem também os seus sa­
lários de acordo com o índice do salário mínimo: mil 
vezes maior. 

É Impossível, Sr. Presidente, ter uma indicação 
mais grave da injusta distribuição da renda naelo-
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na!, que sempre existiu, é verdade, mas que vem se 
agravando, de forma galopante. Esse indice não é 
exclusivo do Bra.sil. A ONU ouviu, recentemente, um 
relatório do Banco 'Mundial, em que se apresentaram 
J>S dados dessa situação, que é bem um retrato do 
Brasil, mas aplicável a regiões continentais. 

Diz o relatório: 

"O estado atual do processo do desenvolvimen­
to nos países da América Latina, As!a e Alrlca 
apres-entam situação estranh~. O estado de de~ 
senvolviinento, na maioria desses países, é inad­
missível e vai piorando cada vez mal!>. Inad­
missível - diz o relatório - não pela ausência 
de progresso. Pelo contrário, em geral, houve 
notáveis avanços." 

O crescimento econômico global desses países, du­
rante a Prim<J!ra Década para o Desenvolvimento 
(1960-1970), medido em termos do produto nacional 
bruto, foi impressionante. Para muito!> deles tol a dé­
cada de resultados mais frutiferos na sua história 
em termos econômicos brutos (PNB) ou renda per 
capita. "Mas, e.sses parâmetros econômicos não re­
fletem o que está ocorrendo na vida Individual das 
grande& massas de população. Entretanto, em defini­
tivo, o melhoramento da vida Individual das grandes 
massas da população é a finalidade fundamental e 
irrecusável do desenvolvimento. Que podemos dizer 
de um mundo em que centenas de mllhões de pessoas 
não são apénas pobres, falando estatisticamente, mas, 
além diooo, defrontam-se com privações cotidianas 
que degradam a dignidade .humana até nlveis que 
não há estatística capa-z de descrever adequadamen­
te''? 

E o quadro, Sr. Presidente, que se apresenta dian­
.te de nós. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO <MDB - SP) - Os 
apartes dos nobres-Srs. Senadores nos trazem, de for­
ma impressionante, a realidade de~te quadro, aplica­
da ao Brasil. A resposta que se deve dar ao ufanismo 
daqueles que fal~m nos números do progresso econô­
mico do Produto Bruto, é preciso contrapor o quadro 
triste da realidade salãrial. E o grande Cônegó Car­
dlm, fundador da JOC Internacional, que dizia: 
"quando eu quiser conhecer a situação de uma popu­
lação, é para o salário que devo olhar". 

Ouço, com prazer, o aparte de V. Ex.• 

O Sr. Nelson -Carneiro (MDB - RJ) - V. Ex.• 
me permita que 'Volte ao começo da sua oração, para 
referir· que o Congreaso Nacional, ao menos o Senado 
Federal, não foi insensível ao problema da- reWão. 
anual, para condicioná-la sempre que houvesse inu­
dança na produtlvidáde. Tive oportunidade· de apre­
sentar, em 1976, o Projeto de Lei n.O 46, que estipu­
lava em .seu art. 2.o: 

Art. 2.0 Fica autorizado a concessão de adian" 
tamentos salariais automáticos cornpensãveis, 
toda vez que se constatar, no 6.0 mê9 de vigên­
cia da correção salarial anterior, que a metade 
do reslduo inflacionário prefixado foi ultrapas- · 
sada. 

Esse projeto mereceu um parecer unânime, favo­
rável, da Comissão de Constituição e Justiça, sendo 
Relator o nobre Senador Henrique de La Rocque. Na 
Comissão de j:,egislação Social, o nobre. Senador Jar­
bas Passarinho fez um longo eatudo e concluiu por 

um substitutivo, que dá nova reda_ção ao dispostívo, 
mas mantém a mesma determlnaçao. Dizia: 

Art. 1.0 Fica autorizada a concessão de adian­
tamentos salarlais, sob a forma de abono de 
emergência1 por antecipação do reaju&tamento 
subseqüente de salários, e não Influindo no cál­
culo das novas taxas de revisão salarial, sempre 
que, ao fim do 6.0 (sexto) mês de vigência da 
correção salarial anterior, a inflação realizada 
exceda, em 50% (cinqüenta por cento), o valor 
do resíduo inflacionário previsto para o mes­
mo período de tempo. 

Infelizmente, na Comissão de Finanças, para on­
de eooe projeto foi também distribuído, o nobre Se­
nador Helvidio Nunes, nomeado Relator, opinou pela 
sua rejeição, no que foi acompanhado pelos ilustres 
Senadores que compõem aquele órgão técnico. Por 
coincidência - leio aqui -não figurava nenhum dos 
membros do Movimento Democrático Brasileiro na­
quela sessão. Vê V. Ex.a que, quando o projeto chegou 
ao plenário, lutou-se pela aprovação dessa medida, 
mas foi rejeitada pela bancáda da Maioria. Vê V. Ex.• 
que a idéia da revisão salarial, não mais anual, maa 
semestral já foi preocupação desta Casa. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agra­
deço a informação de V. Ex.•, que vem me Ilustrar, 
ao lado de outras inúmeras providências tomadas por 
V. l!lx.• por outros membros da bancada do MDB e 
por Representantes também da ARENA, que têm rei­
to algumas proposições neooe sentido, há uma preo­
cupação no Congresso para com o problema. M~s o 
Poder Executivo considera isso demagogia e não per­
mite a aprovação dessas medidas. Com isto, agrava-se 
'!- situação real do Brasil. 

O Sr. Ita.rnar Franco (MDB - MGJ - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Ouço, 
com prazer, o aparte do Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG) ~Nobre Se­
nador Franco Montoro,' faz bem V. Ex.8 em destacar 
a desigualdade de renda. Há poucof:.t dias, nesta Casa, 
tivemos oportunidade de apresentar. por exemplo, o 
índice do custo de vida na Capital do meu Estado, 
Belo HorizOnte, a mais cara deste País, em que este 
indice atingiu, ao preço do consumidor, para 1977, a 
ordem de 67,4%. Veja V._Ex.a- 67,4% -e o Gover­
no, evidentemente, baseando-se ho índice do RiO de 
laneiro, modifloando a forma de Laspeyres, em rela­
ção a Minas Gerais, d;i índices de custo de vida para 
este .Pais menores do que em Belo Horizonte. V. Ex.a 
fala, então, agora, no reajustamento do salário míni­
mo, e demonstra que, em relação ao primeiro salário 
praticamente~ caiu, na ordem de 58,9%m o valor do 
poder aquisitivo do assalariado. Veja' bem V. Ex.• o 
que se passa, hoje, então, na capital ll!inelra, quan­
do apresenta o índice de custo de vida ao consumidor, 
lte 1917, da ordem de 67,4%. Evidentemente, não é 
esse salário que vai corrigir essa distorção dos mi­
neiros. E, mais ainda, Senador Franco Montoro, um 
dado não da OpOsição: durante o II Plano Nacional 
de Desenvolvimento, o indice de preço global no Brasil 
caiu em cerca de 18%, exigindo o quê?. o subemprego; 
e o subemprego exige o quê Salários mais baixos. Era 
o aparte que queria dar a V. Ex.• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agra­
deço a contribu,ção magnífica que V. Ex.• presta, 
com os dados que trouxe ao m-eu direurso. 

O Sr. Evelás\o Vieira (MDB - SC) - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Ouço 
o nobre Senador Evelásio Vieira. 



2348 Sibado lO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Maio de 197'8 

Uma terceira medida, que poderá atenuar a si­
tuação aflitiva em que se encontram os trabalhado­
res com maiores encargos, é a elevação da cota do 
salário-famllla, que poderá ter o seu valor duplicado 
mediante a aplicação correta dos recursos já eldsten­
tes com essa destinação. Esse aumento não terá ne­
nhuma característica inflacionária e poderá elevar 
imediatamente a remuneração de milhões de traba­
lhadores mais necessitados em todo o Brasil, sem a 
criação de quaiSquer ônus para as empresas ou para 
a Administração Pública, mas &lmplesmente com a 
aplicação de recursos da conta do salário-família, que 
apresenta saldo superior a 3 bilhões de cruzeiros, 
em poder do INPS, Com esse objetivo, estão trami­
tando no Senado 3 projetos: um, de nossa Iniciativa, 
que tem o n.o 90, de 1976; outro, da Iniciativa do 
Senador Agenor Maria. Nosso projeto estabelece que 
o salárlo-familla para os trabalhadores que ganham 
até cinco salários-mínimos será dobrado. O do Sena­
dor Agenor Maria, de uma forma mais prática, afir­
ma que o saldo será aplicado no aumento do salár!o­
famílla dos trabalhadores nestas condições. Também, 
o Senador Nelson Carneiro tem um projeto seme­
lhante. 

Mas, o que Impressiona, Sr. Presidente, é que, 
apesar de pareceres favoráveis de algumas comissões, 
representantes da Maioria se opõem e o Governo se 
opõe a esta medida. Há a este respeito uma falta das 
mais graves. Fizemos lnúme,ros requer!mentos de ln­
rormaçao; tl'\>emos que·relterar, ainda recentemente, 
uma resposta Incompleta e de certa form,. Indelicada, 
porque sofisticou a solução do problema. Perguntá­
vamos qual era o saldo correspondente ao Fundo de 
Compensação do Salário-Família. Foi-nos dado o re­
sultado até 1973. E depois, dlzla-se: "Não há mais o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, porque foi 
extinto por lei". Foi, realmente, com o protesto 
veemente do MDB. Mas, extinto o Fundo, não foi 
extinta a conta, continua a ser arreCadado. O rótulo 
não Interessa. Estava claro no nosso pedido que 
queriamos o resultado da conta, mas temos em mãos 
os dados oflêiais até 1973, llono a ano. Sr. Presidente, 
não vou ler todas as parcelas, mas ele soma, de 1967 
a 1973, o saldo em poder do lNPS: 3 bilhões, 947 mi­
lhões, 481 mll e 678 cruzeiros. Este ê o superávit, é 
o saldo, que é pago pela empresa para o salário-fa­
milla. 

Por lei o salé.rlo-tamilla deveria ter sido reajus­
tado a cada três anos. Não foi. o OoV'emo, em lugar 
de reajustar· o salário-família e dar ao trabalhador, 
prefere ficar com esse dinheiro e ·aplicar em outros 
Investimentos, Inclusive nos financiamentos que têm 
sido aqui criticados mlentamente, e com justiça. Há 
aplicação mais prioritária do que esta do salário, do 
salário-família ao trabalhador com encargos, que tem 
filhos menores, qúe está. recebendo um. salário acha­
tado? O Governo dispõe dos recursos. 

Quando esteve aqui o Ministro da Previdência 
Social, de uma forma elevada e digna, declarou "que 
reconhecia a j ustlça da medida. e que o Go~erno es­
t~Lva tomando provldêncllloS para sua apllcaçao e que 
ela Viria mais cedo do que Imaginávamos", Passam­
se três anos e a medida não chegou. Esta é uma 
medida que ~e Impõe. 

o projeto está para entrar na Ordem do Dia e a 
Maioria está decidida a recusá-lo. Apelamos à Maio­
ria que faça o exame da matêria. 

Nesse -la 1.• de Maio, quando o próprio Presiden­
te da República declara que é Insuficiente ... 

O St. Benjamim Farah {MDB - RJ) - :Permite 
v. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... e 
está nas mãos da Liderança dar, não a todos, mas pelo 
menos àqueles que têm maiores encargos, um pequeno 
ali,vio, eoncedendo-lhes uma elevaçãQ salarial, uma 
elevação da quota do salár!o-familla, utl!lzando uma 
parcela do saldo da conta do salário-família. 

Ouço o aparte do nobre Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - V. Ex.• 
está fazendo um discurso brilhante e muito oportuno. 

· uma das grandes missões do MoY!mento Democrático 
Brasllelro é defender os trabalhadores, defender os 
pequenos, os humildes, segundo aquela polltica do 
Inesquecível estadlsta Getúlio Vargas, o grande pro­
tetor dos trabalhadores, que praticou os atos mais su­
blimes ertl beneficio daqueles que fazem a grandeza 
da Nação. V. Ex.• citou o Presidente. O próprio Pre­
sidente reconhece que o salário é insuficiente. Estive 
numa solenidade dos trabalhadores, na véspera do 1.0 

de Maio. Eles estavam preocupados, aflltos. Afirma­
vam. em todos os seus pronunciamentos, que o 1.<> de 
Maio não é um dia de festa para o trabalhador do 
Brasll, mas um dia de tristeza, de decépção, pois se 
eles quiserem morar nuD:la casa In.als ou menos, com-· 
patível com a dignidade da pessoa - não é uma easa 
confortâvel, mas uma casa regular- o salário mini­
mo não ~rmite, Então, o pobre trabalhador V'lve 
jogado nos subúrbios,l morando em barraco em habi­
tação, a mais deficiente ·possivel. Está claro que o 
salário mínimo permite uma de!l(lgração do aumen­
to do custo de vida.. Estive eólhendo preços no Rio 
de Janeiro, em vários setores~ e todos afirmavam: a 
partir de amanhã haverá aumento de 40%. V. Ex.• 
vê que, no dia seguinte, está neutralizado o aumento 
do salário dos trabalhadores. Quero congratular-me 
com V. Ex.• A luta vai continuar e vamos envidar todos 
os esforços no sentld9 de fazer reimplantar, neste Pais, 
a justiça social. Mas reimplantar de verdade. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPJ - Agra­
deço a contribuição de V. Ex.• 

concluo, Sr. Presidente, lembrando as duas últi­
mas soluções. 

Como quarta medida lembrada, sugel'lmos uma 
reivindicação que está sendo reelamada pelos traba­
lhadores: pleiteiam os trabalhadores brasileiros, atra­
vés das suas otganizações sindicais, neste momento, 
a concessão de um abono de 20% para todas as cate­
gorias profissio:nai::;, sem desconto nos próximos rea­
justes, isto é, um aumento efetivo. A providência é 
de rigorosa justiça para atenuar, de um lado, o acha­
tamento salarial que está demonstrado e, de outro, os 
efeitos da Vlo~nta elevação do custo de vida, que 
também é um tato reconhecido por todos. 

E finalmente, Sr. Presidente, a última medida 
mas a mais Importante delas para a correção da po­
lítica salarial e melhor distribuição de renda no País, 
é a rápida plloSsagem do atual regime autol'ltário e 
centralizador para um modelo politlco democrático e 
de participação dos setores da comunidade nas deci­
sões que lhes dizem respeito. 

Afirmou recentemente, numa entrevista. à Revista 
Veja, o Professor Adroaldo Moura da Silva, da Facul­
dade de Economia d·a Universidade de São Paulo: "Há 
uma íntima Interdependência entre concentração de 
renda· e concentração de poder politico". 

Realmente, o centro do problema ae locallza no 
núcleo de decisão, atualmente concentrado nos órgãos 
federais de Brasilla, distantes das bases, lnsensíV'els e 
desconhecedores dllo realidade complexa e diferencia­
da do Pais, e evidentemente, muito mais sujeitos a 
influência e pressão dos grandes lntel'<)sses ... 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AMl - Permite, 
V. Ex.•, um a})arte'? 
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O SB. FRANCO MONTORO <MDB - SP) - A 
solurão. Sr. Fresidente, deste e dos demais proble­
mas que o Brasil sofre neste momento, é esta. que con­
siste na mudança de nosso regime autoritário para 
um· regime de índole democrática. · 

Ouço o aparte de V. Ex.•, Senador Evandro. Car­
reira. 

O Sr, Evandro Carreira (MDB - AM) - Nobre 
Senador Franco Montoro, eu pediria permissão para 
ditar um outro item que me parece fundamental. É 
o direito de greve, pois V. EX.• há de convir que, na 
liberdade de contratar, entre o empregador e o em­
pregado, este pode ser vítima de um conluio, como 
ocorrera no século passado, chegando o -decantado 
Lacordalre a afirmar que era a liberdade que opri­
mia e a lei que libertava. E é com base justamente 
nesse aforismo que os governos totalitários, ou que 
tendem para o totalitarismo, fecham as portas do di­
reito de greve porque sabem que o trabalhador com o 
direito de greve pode barganhar, pode lutar e se an­
tepor~ Inclusive, aos arregalos de pelegos que surgirão 
nos sindicatos. A existência dos sindicatos com pode­
res para negociar em nome do trabalhador porte levar 
à existência do pelego, como existem hoje os pelegos 
sindicais, assim como existiam antcii de 1964. Hoje 
eles existem e podiam barganhar em nome do traba­
lhador. Jé. o direito de greve lhes dá essa liberdade de 
protestar, de lutar mesmo por um salário condigno. 
De forma que eu pediria a V. Ex.• aduzir ao seu tra­
balho o direi to de greve. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - COm 
satisfação trago explicito aquilo que V. Ex.a acaba de 
referir e que já está incluldo no primeiro dos remé­
dios. Quando falei na livre negociação e. na liberdade 
sindical ai se Inclui, evidentemente, o direito de greve. 
Essa liberdade sindical, a livre negociação não pode 
ser feita sem a ntillzação do direito que tem o traba­
lhador; o de recorrer também à gt"eVe, um direito, in­
clusive, reconhecido na própria Constituição mas <[Ue, 
na prática, está sendo negado. Agradeço a contribui­
ção de V. Ex.• que permitiu tornar e:gplicito aquilo que 
entendia já contido na primeira das soluções lem­
bradas. 

O Sr. Agenor Maria <MDB - RN) - Permite 
v. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO <MDB- SP) - Ouço 
o nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN)- Nobre Se­
nador Franc<l Montoro, a defasagem salarial é, cada 30 
dias, entre 3% a 4%. O reajuste é anual, a defasagem 

é lll<!nsru. Em economia não há sobre. Então, fica com 
alguém essa diferença. Com quem está ficando a di­
ferença da defasagem salarial do Brasil? Esta a mi­
nha pergunta. a V. Ex.a E desejo, com ela, criar con­
dições para que fique inserido nesse pronunciamento 
de v. Ex.•, oficialmente, com ([Uem fica essa diferença. 
Muito obrigado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB ~ SP) - Aqui 
já foi dito, nobre Senador- e eu agradeço a pergunta 
de V Ex.a, que permite frisar contribuição que já !oi 
prestada pelo plenário - o.s trabalhadores perderam, 
mas as organizações_ tln,anceiras I!lals 12\ld~. tl.Yeo. 
rà.rh-um aumento dez -vezes malor do que o au~o 
da produtivldadi nos últúnos 3 anos. É um dado- que 
nos foi trazido pelo Senador Roberto Saturnlno. AS 
multinacionais têm seus lucros, confessadamente, em 
índices Impressionantes. Se alguém perdeu, alguém 
ganhou. Se a riqueza do Brasil aumentou, e se o sa .. 
lárlo do trabalhador diminuiu, alguem ganhou demais. 
Isso é inegável, é uma conseqüência lógica do que 
acabamos de dizer. 

O Sr. Evandro Carreira <MDB -· AM) - Pernllte 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Ouço 
o aparte de V. Ex.• 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Nobre 
Senador Franco Montoro, peço permissão para, num 
triângulo, contribuir com a resposta que V. Ex.• estli 
dando ao nobre senador Agenor Marta. Esta defasa­
gem é a célebre Plus Valia de Marx, que fica com oca­
pital, com o capitalista, com a usura voraz, com 11 
hldra do capital. Esta diferença é usurpada do tra­
'?alhador e flc.a na posse do capitalista, que engorda 
a tripa forra a custa do trabalho do operário. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Sr. 
Presidente, V. Ex.• me Informa que o tempo está es­
gotado. Devo concluir. 

As soluções aqui apresentadM representam uma • 
contribuição que o ·MDB oferece ao Governo: É uma 
análise objetiva. Criticamos a polltica salarial, não 
em função de critérios nossos, mM em função de cri­
térios estabelecidos pelo prónr!o Governo. 

Indicamos cinco medldM, mas a fUndamental, 
aquela que, a nosso ver, é o ponto de partida para a 
solução do problema dos salários e dos demais pro­
blemas que afligem o Brasil, neste momento, é a 
restauração da vida democrâtica. 

Sr. Presidente, sem receio de erro podemos con­
cluir: o melhor Instrumento da justa distribuição da 
renda, chama-se democracia. (Multo bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO MONTORO EM SEU DISCURSO; 

Data 

Feverelro/64 
Março/65 
Março/66 
Março/67 
Março/68 
Ma!o/69 

SALARIO MíNIMO E EVOLUÇAO DA PRODUTIVIDADE 

Salário mJninw Custo de V!da Salário mínJmo 
nominal 

(1) real(2) 

100 100 100 
157 171 92 
209 259 '77 
250 375 67 
309 464 67 
371 621 60 

Produtividade 
<Pm p/caplta) 

(3) 

100 
100 
100 
102 
102 
110 
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Data Sal.< rio minima 
n<•mi1~a) 

cu~to. tle \'id:l 
I 

:-::abrio minimo 
:rn1l<'~ I 

Pro1lut.ivida.de 
rpm p/caJ>ital 

<:li 
------ ----- -------.-------

Ma!o/70 446 
Malo/71 537 
Malo/72 640 
Ma!o/73 743 
Feverelro/74 743 
Fevereiro/75 989 
Fevereiro/76 1629 
Fevere!ro/77 1829 
Fevere!ro/78 2635 

(l)·Custo de Vida levantado pelo DIEESE 
(2) Salário mínimo real, obtido pela divisão do 

Salário· mínimo nominal pelo índice de Custo de Vida. 
(3) Produtividade ou evolução do Pffi per capita, 

segundo dados da Fundação Getúlio Vargas. 
(41 Oo dados de Custo de Vida foram os seguintes: 
Fev/74 a Fev/75 33,0 (FIPE-jan/dezj74J 

Fev/75 a Fev/76 35,84 (DIEESEJ 
Fev/76 a Fev/77, 38,1 (FIPE-jan/dez/76) 
Fev/77 a Fev/78 40,19 (DIEESEJ 

ObserVações: - Para salário mínimo de feverei­
ro de 1974 acompanhar o crescimento da produtivida­
de seria necessário um aumento da ordem 247%, pas­
sando de Cr$ 312,00, para Cr$ !. 083,00. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.147, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre o reajustamento coletivo de sa~ 
lário das categorias profissionais e dá outras 
providências. · 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Nos reajustamentos salariais efetuados, a partir de 1.0 de janeiro de 1975, pelo Conselho Na­
cional de Política Salarial, pela Secretaria de Em­
prego e Salário, do Ministério do Trabalho, bem como 
pela Justiça do Trabalho nos processos de dlssidio 
coletivo, o novo salário será determinado multipli­
cando-se o anteriormente vigente pelo fator de rea­
justamento salarial, calculado na forma do disposto 
no artigo 2.0 desta. Lei. 

Art. 2.0 O fator de reajustamento salarial a que 
se refere o artigo anterior será obtido multiplicando­
se os oogulntes fatores parciais: 

a) a média aritmética dos coeficientes de· atua­
lização monetária dos salários dos últimos doze me­
ses; 

b) o coeficiente correspondente à metade do resí­
duo inflacionário previsto para um período de doze 
me.ses, fixado pelo Conselho Monetário Nacional; 

c) 0 ·- coeficiente correspondente à partlcip_ação 
no aumento da prodtulvldade da economia naciO~al 
no ano anterior, fixado pela Secretaria de Plane;a­
mento da Presidência da República; 

d) 0 quociente obtido entre o coeficiente 'relativo 
à metade da taxa de inflação efetivamente verifica­
da no perlodo de vigência do antigo oo.lário e o cor-

705 63 117 
917 59 124 

1091 59 135 
1408 53 144 
1661 45 156 
2209(41 44 166 
3001(4) 42 169 
4144(4) 44 178 
5810(4) 45 182 

respondente à metade do resíduo 1nflactonário usado 
na determinação deste salário. 

Art.- 3.0 O Poder Executivo baixará, mensalmen­
te por ato próprio, o fator de reajustamento sala­
ri~l. com base nos princípios estabelecidos no artigo 
2.o desta Lei. 

Art. 4.0 A Secretaria de Emprego e Salário, do 
Ministério do Trabalho, calculará a taxa de reajusta­
mento salarial~ de acordo com o disposto ne.&ta . .t:el, 
nos casos em que a última revisão coletiva de salá..: 
rio tenha ocorrido há mais de 12 (doze) rr.ei<es, for­
necendo-a quando solicitada pelos órgãos competen­
tes. 

Art. 5. 0 A competência do Conselho Nacional de 
Política Salarial, .definida no art. 3.0 da Lei núme­
ro 5.617, de 15 de outubro de 1970, estende se às en­
tidades vinculadas aos diferentes Ministérios, com 
exceção daquelas subordinadas à administração do 
pessoal çivll da União. 

Art. 6.0 Fica instituído, a partir de 1.0 de de­
zembro de 1974, um abono de emergência de 10% 
(dez por cento), incidente sobre_ os salários reajus­
tados nos termos da legislação salarial, durante o pe­
ríodo compreendido entre t.o de janeiro e 30 de ju­
nho de 1974. 

§ 1.0 O abono de emergência de que trata este 
artigo será considerado como antecipação dos pró-. 
ximos reajustamentos de salários e não influirá no 
cálculo das novas taxas de revisão salarial. 

§ 2.0 O disposto no caput deste artigo não obri­
ga que .sejam novamente alter-ados os salários que 
já receberam, por ato espontâneo do empregador, 
aumentos. iguais ou superiores ao valor deste ·abono, 
devendo ser complementados para 10% (dez por cen­
to) os aumentos espontâneos concedidos em percen-
tual Inferior. . 

Art. 7.0 Fica instituido, igualmente a partir de 
1.o de dezembro de 1974, um abona de emergência 
de 10% (dez por cento), incidente sobre os níveis do 
salário núnímo vigente. 

§ 1.0 o abono de emergência é considerado co­
mo antecipação do próximo aumento dos níveis do 
salátio mínimo, e não será considerado no cálculo 
de quaisquer valores que tenham por base o salário 
mínimo. 

§ 2.0 O Poder Executivo baixará ato fixando ta­
bela de valores do .abono de emergência relativo aos 
níveis de salário mínimo, arredondando ao centavo 
e para mais o cálculo do valor horário. 

Art. 8." os descontos e contribuições legais inci­
dirão também sobre o abono de emergência de que 
trata esta Lei. 
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Art. 9.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de novembro de 1974; 153.0 da Inde­
pendência e 86.0 da República. - ERNESTO GEISEL 
- Arnaldo Prieto. 

DECRETO N.O 81. 615, DE 28 DE ABRIL DE 1978 

Fixa novos níveis de. salário mínim.o para 
todo o território nacional. 

o Presidente da República, u.sando da atribuição 
que lhe confere o art. 81, Item m, !]a Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 116, § 2.0 , da Con­
soli<lação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n.• 5.452, de 1.0 de maio de 1943, decreta: . 

Art. 1.0 A tabela de salário mínimo aprovada 
pelo Decreto n.O 79.610, de 28 de abril de 1977, fica 
alterada na forma da nova tabela que acompanha o 
presente Decreto e vigorará pelo prazo de 3 (três) 
anos, conforme dispõe o § 1.0 do art. 116 da Conso­
lldação das Leis do Trabalh<;>, aprovada pelo Decre­
to-lei n.O 5. 452, de 1.0 de maio de 1943. 

Art. 2.0 Para os Jllenores aprendizes de que tra­
ta o art. 80 e seu parágrafo único da mencionada 
Consolidação, o salário mínimo corresponderá ao 
valor de meio salário mínimo regional durante a pri-

melra metade da duração máxima P>evlsta para o 
aprenjiizado do· respectivo ofício. Durante a segunda 
metade do aprendfzado, o salário mínima será cor­
respondente a dois terços do valor do salário mírilmo 
regional. 

Art. 3.0 Ap!Jcar-se-á o disposto na Lei n.o 5.381, 
de 9 de fevereiro de 1968; para .os Munlciplos que vie­
rem a ser criados na vigência deste Decreto. · 

Art. 4. • Para os trabalhadores que tenham fixa­
do por lei o máximo. da jornada diária em menos de 
oito horas, o salário mínimo horário será igual ao 
da nova tabela muttlpllcado por oito e dividido por 
aquele máxim~ legal. 

Art. 5.0 O presente decreto entra em vigor êm 
1.0 de maio de 1978, revogadas as disposições em 
contrário. 

BraBÍlla, 28 de abril de 1978; 157.0 da Indepen­

dência e 90.0 da República. - ERNESTO GEISEL -

José Carlos Soares Freire - Arnaldo Prieto - An· 

gelo CalmOn de Sá - João Paulo dos Reis Velloso -

L. G. do Naselmento e Silva. 

TABELA A Q1JE SE REFERE O DECRETO N.O 81.615, 
DE 28 DE ABRIL DE 1978 

UNIDADE DA FEDER.AÇAO 

ltegióes e Sub-Regiões 

1• Região: Estado do Acre ................... . 
2• Região: Estado do Amazonas, Territ. Federal 

de Rondônia e Território Federal de Roraima 
3'!- Região: Estado do Pará e Terrttório Federal 

do Amapá ................................. . 
4" Região: Estado do Maranhão ............... . 
5' Região: Estado do Pia ui ................. .. 
6a ltegi'ão: Estado do Ceará ................. . 
7fJ. Região: Estado do Rio Grande do Norte 
s~;~o Região: Estado da Faraiba . . . . . . . . . . . . .. 
9' Regtão: Estado de Pemamou.oo 

1' Sub .. regiáo: Municípios de' Recife, Cabo, 
Igarassu, Itamaracá, JabOatão, Moreno, 
Olinda, Paulista e São Lourenço da Mata .. 

2' Sub·região: Demais Municípios ......... . 
Terrttórto Federal de Fernando de Noro-
nha ...................................... . 

10' Região: Estado de Alagoas .............. . 
1111- RegidO: Estado de Sergipe .............. . 
12' Região: Estado da Bahia 

1"~- Sub-região: Municípios de Salvador, Ala­
golnhas, Biritinga, Brumado, Camaçari, Can­
deias, Catu, Feira de Santana, Ilhéus, Ita­
buna, Itajuípe, ItaPalica, Lauro de Freitas, 
Mata de São João, Pojuca, Santo Amaro, 
São Francisco do Conde, São Sebastião do 
Passé, Serrinha, Simões Filho, Tucano e 
vera Cruz .: . ............................ . 

2" Sub-r~giões: DemaJ.s Municípios ...... , .. . 

Salário Minimo em :moeda 
corrente para o trabalhador 
adulto calculado na base de 
30 dias ou 240 horas de tra· 
balho 

C'ruzeiros (Cr$) 

1\fensa.I 

1.226,40 

1.226,40 

1.226,40 
1.111,20 

1.111,20 
1.111,20 
1.111,20 
1.11!,20 

1.226,40 
1.11!,20 

!.111,20 
1.111,20 
1.111,20 

\.226,40 
1.)11,20 

Diário 

40,8& 

40,88 

40.88 
3'7.04 

3'7,04 
37,04 

3'7,04 

37.04 

40.88 
37,04 

37.04 
37,04 

37,04 

40,88 
37,04 

Horário 

5,11 

5,11 

5,1! 
4,63 

4,63 
4,63 

4,65 

4,63 

5,11 
4,63 

4,63 
4,63 
4,63 

5,11 

4,63 

Percentagem do salá.riQ núnimo para 
efeito de desconto até a ocorrênciA- de 
70%, de que trata o a.rt. 82 da Conso-­
liclaA;ã.o das LelB do Trabalho 

AU­
men-
~ 

51 

49 
53 
51 
55 
55 

55 
55 

55 
56 
53 

54 
54 

:Percentuais (%) 

Habi­
ta­
oã.o 

29 

23 

24 

29 

26 
30 

3'7 
27 

27 
3'7 

27 
27 
34 

30 
30 

VQS­
tuá­
rio 

11 

23 

16 

16, 

13 
11 
11 
12 

8 
8 

8 
10 
8 

10 
10. 

Hi­
gie­
ne 

9 

5 

5 

5 
6 

5 
6 
5 

5 
5 

5 
6 
4 

5 
5 

Trans­

porte 

1 

6 

4 
1 
2 

3 
1 

1 

5 

5 

5 
1 
1 

1 
1 
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Regiões e Suh-Regii>t'S :\len!<!al 

13f!. Região: Estado de Minas Gerais ·········· 1.500,00 
141!- Região: Estado do E«pirito Santo ....... 1.449,60 
15!1- Região: Estado do Rio de Janeiro " ..... 1.650,00 
16' RegiãO: E'<tado de são Paulo ············· 1.560,00 
17f!. Região: Estado do Paraná ··············· !.449,60 
18"' Região: Estado de Santa Catarina ....... !.449,00 
1~ Regiã.o: Estado do Rio Grande do Sul .... 1.449,60 
20• Região: Estado de Mato Grosso ·········· 1.226,40 
Zl' Região: Estado de GOiâ.s . . . . . . . . . . . . . . . . . !.226,40 
22• Região: Distrito Federal ·················· 1.560,00 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) - O projeto do Sr. 
Sen<.~dor Franco Montara será publicado e remetido às comissões 
competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }9-Secretário. 
E lido e apromdo o seguinte. 

REQUERIMENTO N' 126, DE 1978 

Sr. Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito a V. Ex• licença da Casa para 

ausentar-me dos seus trabalhos no período de 18 a 24 de maio, 
quando farei uma pequena viagem ao estrangeiro em carãter 
particular. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1978.- Osircs Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Aprovado o requeri­
mento, fica concedida a licença solicitada. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES.· 

José Guiomard- Cattete Pinheiro- Fausto Castelo-Branco­
Petrônio Portella.- Milton Cabral - Luiz Cavalcante - Luiz 
Viana- João Calmon- Ama.ral Peixoto- Vasconcelos Torres­
Benjamiltl Farah - Itamar Franco- Benedito Ferreira - lta!ívio 
Coelho- Leite Chaves- Lenolr Vargas- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está finda a Hora do 
Expediente. Passa-se à 

Item 1 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 98, de 
1978, do Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal. do discurso 
proferido, em Porto Alegre. pelo Ministro Arnaldo Prieto, 
por ocasião das comemorações do Dia do Trabalho. 

Em votação~ requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados.( Pausa.) Aprovado. Sei-á feita a tranScrição. 

E o .\eguintt" o di.~ curso cuja tramcriçào é solicitada: 

"Excelentíssimo. Senhor Presidente da República, excelentissi­
mo Senhor Governador do Estado do Rio Grande do Sul. excelen­
tíssimos Senhores Ministros de Estado, da Presidência e Chefe do 
Gabinete Militar da Presidêncie da República, exce\entíssimas auto­
ridades Civis e Militares, minhas senhoras, meus senhores, caros líde­
res sindicais, trabalhadores. Em nome do excelentíssimo Senhor 
Presidente da Repúblicu, Ernesto Geisel e em meu próprio nome, 
quero agradecer a gentileza da oferta de miniaturas de ·capacetes, 
transformadas em jóias, que acabamos de receber. 

Esta festa tem para o Governo Geisel um significado especial. 
Aqui eStão milhares de trabalhadores com seus capacetes a sim­
bolizar o grande exército mobilizado e adestrado para a guerra 
deflagrada pelo Governo contra o acidente do trabalho. Em boa ho­
ra deram-se as mãos, empregados e empregadores para, sob a li-

,\li· llabi- Vt::-.- lli- Trans-. ·· 
Diáriil Horârio mcn- ta- tuá- gie-

la(-ã.O çãu rio ne porte 

52,00 6,50 54 28 11 6 1 
48,32 6,04 51 31 12 5 1 
52,00 6,50 õO 25 13 6 6 
52,00 6,50 43 33 14 6 ' 48,3a 6,04 55 24 14 6 1 
48,32 6,04 57 24 13 5 1 
48,32 6,04 44 24 22 7 3 
40,33 5,11 49 29 15 7 
40,33 5,11 51 22 21 6 
õ2,00 6,50 50 25 13 6. 6 

deranÇ<l. do Ministério do Trabalho. travar a luta em prol de melho­
res condições de higiéne e segurança do trabalho. Lutamos muito, to­
dos lutaram muíto e hoje colhemos os resultados. As esta!isticas 
começuram a revelar a diminuição dos acidentes. A nossa ·guerra foi 
d.csencadeada para que menor número de trabalhadores fossem 
vítimas de ferimentos, para que menor número de trabalhadores 
morressem no trabalho. Podemos dizer meus senhores que vencemos 
em _mil novecentos e setenta e seis e continuamos vencendo em mil 
novecentos e setenta e sete. No ano passado, tomando por base as ta· 
xas de mil novecentos e setenta e cinco, podemos afirmar que evita~ 
mos aproximadamente dois mil e setecentos acidentes por dia útil de 
trabalho. Podemos dizer ainda que evitamos tanto em setenta e seis 
como tim selenta e sete, uma média de seiscentas mortes anuais por 
acidentes de trabalho. Por isso é confortador e gratificante para o 
Governo, neste dia de confraternização, sentir o reconhecimento do 
trabalhador. A~ miniaturas que recebemos, o Presidente- é o Minis~ 
tro, das mãos dos trabalhadores, simbolizam certamente aqueles ir~ 
mãos que deixaram de morrer- mais de mil- e aqueles irmãos que 
deixanl.m de acidentar-se - mais de um milhão - em virtude do 
esforçc) integrado do Governo. dos trabalhadores e dos empregado­
res. Qllar:tas lágrimas deixaram de rolar pela face das mães e dos fi~ 
lhos a ;;hora r a perda do pai. Quantos sorrisos continuaram a festejar 
o retorno íntegro do familiar trabalhador ao seio do seu !ar. Tudo is­
to representa para nós a lembrança que acabamos de receber. Retei­
ro poi!;, os agradecimentos do Presidente e os meus pelas manifesta­
ções dQs nossos conterrâneos. 

O Rio Grande do Sul, através de seu Governo Estadual e de 
suas entidades representativas, de trabalho e empregadores, da 
construção civil madrugou conosco nesta cruzada pela segurança do 
trabalho e pela tranquilidade da família do trabalhador. Con­
tinuemos a nossa Juta, Os resultados alcançados nãq devem ser moti­
vo para descansarmos sobre os louros da vitória. Ainda há muito o 
que fa:;>:cr. Devemos reduzir ainda mais esta ameaça ao meio ambien­
te de trabalho quanto a incerteza da próxima vítima, devemos conti­
nuar construindo a grandeza do Rio Grande e do Brasil. Sem vítimas 
e sem ~angue. o trabalho há de ser meio de vida e realização pessoal e 
nunca de morte ou frustração. Multo obrigado." 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 2: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 6. de 1976 tn9 695-B/75, na Casa de origem) que altera o 
Quadro de Atividades e Profissões, referido no art. 577 da 
Consolidação das leis do Trabalho, para incluir a"Jndústria 
de Produção e Distribuição de Energia Atômica e correlatas, 
tendo 

PARECERES. sob n'1s 456 e 1.336. de 1977, da Comis-
são: 

- de Legislação Social - }9 pronunciamento: favorâ· 
vel; c 2~ pronunciamento (reexame solicitado em Plenário)­
contr:.írio com voto vencido do Senhor Senador Cunha lima, 
e voto vencido, em separado, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
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Não havendo quem queira discuti-lo, declaro encerrada a 
discussúo. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria será arquivada, feita a d'evida comunicação à Câmara 

dos Deputados. 

E o ~eguinre o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 6, DE 1976 
lN"' 695-B/75, na Casa de origem) 

Altera o Quadro de Ath·idades e Profissões, referido no 
art. 57i da ('onsolidaçào das Leis do Trabalho, para incluir a 
Jndtistria de Produção e Di~tribuição de Energia Atômica e cor­
relatas. 

~O Congresso Nacíonal decreta: 

.\rt. I"' Fica acrescentado ao Quadro a que se refere o art. 577 
da Ctmsolidação das Leis do Trabalho, no 49 Grupo, da Confedera­
ção Nacional dos Trabalhadores na Indústria, a seguinte atividade 
econúmica e a categoria profissional correspondente: 

4" Grupo 
lndüstria de produção e dis­
tribuição de energia atômica 
e correlatas. 

49 Grupo 
Trabalhadores na Indústria 
de produção e distribuição de 
energia atõmica e correlatas. 

Art. 2<J Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogwdys as disposições em contrãrio. 

U SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n<J 26, de 1975, do Senlior Senador José Lindoso, que 
altera c acreScenta dispositivos na Lei n"' 5.682, de 21 de julho 
de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), tendo 

PARECERES, sob n<Js 34, de 1975, e 25, de 1978, da 
Comissão: 

- de Constituicào c .Justiça - I"' pronunciamento: pela 
con'>titucion<.~lidade e juridicidade e, no mérito, pela aprova­
ção, nos termos do substitutivo que oferece; 2' 
pronunciamento (reexame solicitado em Plenário): ratificando 
~eu parecer anterior. 

Em di.~cussào o projeto e o substitutivo. (Pausa.) 
N .lo havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em \Otaçào o substitutivo da Comissão de Constituição e 

Justiça. que tem preferência regimental. 
o~ Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentado,. (Pausa.) 
Aprovado. 
Arrm:Jdo o substitutiva. fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de redigir o venci­

do para o segundo turno regimentul. 
E o .w.'guinte o .mhstitutil•o aprovado: 

SUBSTITUTIVO 

Art. 19 O arl. 33 da Lei n" 5.682, de 21 de julho de 1971. acresci­
do de dois parágrafos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"An. J~. A~ convenções e os diretórios deliberarão com 
a prc:-.ença da maioria de t.cu.<. membros. 

~ I'? Nas convenções municipais, as deliberações 
r~1derão ser tomadas com o quorum mínimo de dez por cento, 
.;alculado ~obre o nWmero mínimo para a constituição do 
Diretório Municipal, previsto no art. 35, não podendo, no 
entanto. o quorum ser inferior a 20. 

~ 29 Sendo superior a del mil o número de convencia· 
nais, a eleição realizar~se-á com a assistência do Tribuna\ 
Eleitoral competente, que disciplinará a quantidade de urnas 

a serem utilizadas. bem como a vincl)lação de convencionais 
a elas. 

§ 31' No caso do parágrafo anterior C permitido o 
funcionamento de Seções da Convenção para a votação, em 
locais diversos, com a presenç~ de um observador designa~o 
pelo Juiz Eleitoral em cada Seção (Art. 49)." 

Art. 2"' A redação do art. 48 da Lei n"' 5.682, de 21 dejulho de 
1971, passa a ser a seguinte: 

"Art. 48. Os candidatos poderão ser registrados em· 
mais de uma chapa, considerando-se eleito naquela que obli­
ver maior número de votos." 

Art. J<;> Esta lei entrará em vigor r\ a data de sua publicação. 
Ar!. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -ltem4: 

Discussão. em primeiro turno. do Projeto de Lei do 
Senado n9 205, de 1977. do Senhor Senador Leite Chaves. 
que estabelece pena para o agente que inaugurar obra pública 
no periodo de 90 (noventa) dias anteriores à realização de 
eleições, tendo 

PARECERES, sob nQs 1.253 e 1.254. de 1977, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicid:tde. e. quanto ao mérito. favorável: e 

- de Fimmcas, contrário. com voto vencído dos 
Senhores Senadores Cunha lima e Danton Jobim. 

Em discussão projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVfDIO NUNES (ARENA - Pl. Para discutir o 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto de autoria do eminent~ Senador Leite Chaves visa a 
alterar a redação do Art. 365 do Código Eleitoral. para o efeito de 
típificar como delito, como crime eleitoral, sujeito a pena de: deten­
ção e multa, a inauguração de obra póblica, pelo administrador, no 
período de noventa dias anteriores à data das eleições. 

Na justificativa oferecida. o eminente Senador leite Chaves 
sustenta que a inauguração de obras pU.blicas às vésperas das eleições 
guarda, muitas veLes, a intenção de inOuenciar os eleitores a votarem 
favoravelmente aos candidatos e ao P:Jrtido da Situação. A medida 
configuraria assim procedimerito moralizador dos costumes políticos 
nacionais. 

A proposição foi examinada pela Comissão de Constituição e 
Justiça, sendo Relator o Senador Orestes Quércia, e, posteriormente. 
pela Comissão de Finanças, sendo Relator o Senador Ruy Santos, 
que lhe deu parecer contrário. Embora na oportunidade também 
pudesse ser levantado aspecto relativo à constitucionalidade da maté· 
ria. a questão já foi plenamente resolvida por 3quele colegiado técni~ 
co do Senado Federa\. 

Quanto ao mérito da proposição do Senador Leite Chaves, à 
vista do que dispõe o Capítulo 11 do Código Eleitoral. que define os 
crimes eleitorais, reparos podem ser feitos à matéria, pois que a 
simples inauguração de obras públicas não guarda, de uma maneira 
geral, aspectos demagógicos, ao contrário, constitui utn estímulo aos 
administradores, no sentido de que bem desempenhem os encargos 
que lhes são confiados. 

Por essas razões, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Maioria vota 
t:ontrariamente à proposição do eminente Senador leite Chaves. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, irei 
encerrar a discussão. (Pausa.) Encerrad~. 

Em votação, Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) Rejeitado. A matéria será arquivada. 
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E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO Sl:NADO N' 205, DE 1977 

Estabel~ce pena para o agente que Inaugurar obra pública 
no período de 90 ( no"enta) dias anteriores à realizado de elei­
ções. 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL 1~ A Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965- Código Elei­

toral - passa a viger com a inclusão, no Capítulo 11, do Título IV, 
do seguinte art. 355, renumerando-se para 356 o atual art. 355·, e os 
demais preceitos que se lhe ~eguem: 

"Art. 355. Inaugurar o agente da administração federal, 
estadual ou munidpa\; ·direta ou indireta, obra pública 
dentro dos 90 (noventa) dias que precedam as eleições: 

Pena - Detencão de seis meses a um anO e pagamento 
de 90 a 120 dias-multa." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. )9 Revogam-se as disposições em contrárit 

O SR. PRESIDENTE (José Lindos?)- Item 5: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Jnterno), do Projeto de Lei do Senado n9 124, de 1976, do Se­
nhor Senador Osires Teixeira, que perdoa débitos de Entida­
des Filantrópicas junto ao INPS e fixa prazos para regulariza­
ção de sua situ.ação, tendo 

PAREC'ER, sob n9 1.304, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Ju:stiça, pela inconstitucionalidade, 

com voto vencido, em separado, do Senhor Senador Dirceu 
Cardoso e voto vencido dos Senhores Senadores Orestes 
Quêrcia e Accioly Filho. 

Em discussão o projet(). 

O Sr. Heh'ídio Nunes (ARENA - Pl)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE {José Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - PI. Para discutir o 
projeto. Sem revisão do orador.}- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O projeto do Senador Osires Teixeira, que perdoa débitos de En­
tidades Filantrópicas junto ao INPS e fixa prazos para regularização 
de sua situação, obteve parecer contrário, na Comissão de Constitui­
ção e Justiça, do eminente Senador Wilson Gonçalves. 

Ao justificar a proposição, o eminente Senador Osires Teixeira 
afirmou que não é justo em deixar que essas entidades se vejam às 
portas de fed nento por dívida para com o INPS, uma vez que 
servem a fins filantrópicos. 

Nesta oportunidade, vale lembrar que tais entidades, por força 
da lei n9 3.577, de 1959, ainda do Decreto n9 l.l\7, de 1962, alterado 
pelo Decreto n9 69.261, de \971, são isentas de contribuição patronal 
ou empresarial para o INPS. sendo, porém, obrigadas a descontar 
contribuicào devida pelos seus empregados e recolher aos cofres pre­
videnciários, na forma da lei. 

Cabe ainda acrescentar que, conforme o estatuído no § 2q do 
art. 130 da CLPS. a entidade filantrópica está igualmente isenta do 
recolhimento da contribuição destinada ao salário-família e ao 
abono anual. 

Assim, a rigor, não haverá débito dessas entidades para com o 
IN PS. O que existe é a falta de recolhimento aos cofres previ­
denciários da contribuição descontada do salário do empregado, o 
que sobre ofender norm<.l.s de probidade administrativa configura 
crime de apropriaçào indébita, prevista no art. 149 da CLPS, art. 86 
da lei nr 3.8U7, de 1960. 

Por estas razões. Sr. Presidente e Srs. Senadores, como uma ho­
menagem ao eminente Se11ador Osires Teixeira, a Maioria vota pela 
rejeição da proprosição em exame, (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais oradon:s, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
R~jeitado. 
A matéria será arquivada. 

to seguinte o projeto l'ejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 124, DE 1976 

Perdoa débitos de Entidades Filantrópicas junto ao INPS 
e fixa praxos para r~gularização de sua situaçlo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lq As Entidades filantrópicas em regular funcionamento 
no território nacional, cujos sócios e dirigentes não percebam remu­
neração, são perdoadas de eventuais débitos para com o INPS. 

Parágrafo único. O perdão a que se refere este artigo inclui 
multas, correções monetárias e se refere à Lei n~" 3.577, de 4-7-1959. 

Art. 29 Para obter os beneficios revistos no artigo anterior, a 
Entidade Filantrópica encaminhará, no prazo de um ano ao INPS, 
requerimento no qual provará: 

a) que nenhum dos membros de sua Diretoria perceba remune­
ração a qualquer título; 

b) que está registrada no Conselho Nacional de Serviço Social; 
c) que tem ou deu entrada no pedido de declaração de utilidade 

pública; 
d) que se encontra em pleno funcionamento, cumprindo os 

objetivos propostos pelo Estatuto Social. 
Art. 39 A presente lei será regulamentada dentro de 120 dias de 

sua publicação. 
O SR, PRESIDENTE '{J_psé Lindoso) - Esgotada a matéria 

constante da Ordem do Dia. 
Tem u palavra o nobre Senador Franco Montoro, orador ins­

crito. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

O Congresso Nacional não pode permanecer insensível diante 
da situação aflitiva da família trabalhadora brasileira, que começa a 
re:correr ao remédio extremo da paralisação do serviço, para obter 
uma remuneração mais justa e mais humana. 

Ainda hoje, os jornais informam que mais oito firmas, na 
Região do Grande São Paulo, acabam de paralisar, parcial ou total­
mente, as suas atividades. 

Motores Perkins- os operários elo período diurno paralisaram 
as suas atividades. A direção da Empresa declarou que a reivindica­
ção do aumento salarial nada tem a ver com a decretação de ile­
galidade da greve, pois o que os trabalhadores pediram nào foi para 
entrar em greve, mas foi para aumento de salàrios. A declaração do 
Tribunal não impede a Empresa de continuar analisando a proposta 
dos empregados, como vem fazendo -é o que disse a direção desta 
Fábrica. 

A Ford. Mercedes Benz, Fabrine S.A., Forjaria São Bernardo, 
Indústria Cima, Phillips, em Capuava, a Pirelli do Brasil, Fábrica de 
Elevadores Otis, Controles Automáticos Sermar, são algumas das 
empresas em que os trabalhadores, num justo movimento de defesa 
de seus direitos, paralisam as suas atividades para pedir a atenção 
dos intere~sados e dos responsáveis, para a sua situação aflitiva. 

O Tribunal Regional acaba de declarar que a greve é ilegal. 
Mas, a declaração de que a greve é ilegal ndo resolve o problema. 
Trata-se. no caso. de paralisações expontâneas, sem caráter político, 
com o objetivo de sensibilizar os responsáveis pela grave situação de 
verdadeiro desespero em que se encontram os assalariados. 

Enganam-se os que esperam que uma sentença do Tribunal vai 
fazer com que aqueles trabalhadores deixem de usar um direito legiti~ 
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mo, que ê o de não trabalhar, de interromper a sua atividade, 
constituir comissões para exigir que a fábrica atenda à situação de 
desespero em que eles se encorttram. 

Ao receberem agora os seus salários, eles estão sendo desconta· 
dos de abonos anteriores e, em lugar de receberem aumentos, rece­
bem a sua remuneração reduzida. 

Diante da situação de violenta elevação do custo de vida, diante 
do confessado achatamento salarial aqui demonstrado, reconhecido 
pelo Senhor Presidente da República que, no dia 1~' de maio, foi a 
São Paulo e declarou: "reconhecemos que o aumento é insuficiente," 
manifestando assim a sua. solidariedade. Mas como essa solidarie­
dade não basta, é preciso que olhemos o problema, que tende a se 
agravar. É preciso que o Congresso Nacional não se limite a 
manifestar solidariedade aos trabalhadores do ABC e aos trabalha­
dores de todo o País. f! justo, é razoável essa solidariedade, mas 
podemos e devemos ir além. 

A violenta elevação do custo de vida e o comprovado achata­
mento salarial exigem remédio imediato. Com esse objetivo, Sr. 
Presidente. Srs. Senadores. acabamos de apresentar à Mesa, para 
que seja submetido ao Congresso Nacional, projeto de lei que 
concede abono de emergência de 15% aos trabalhadores de todas as 
categorias profissionais e estabelece normas para a recomposição do 
valor dos salários. 

f- do seguint"e teor o projeto que encaminhamos à Mesa: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• , DE 1978 

Concede um abono sah1rial de emergência aos trabalhado­
res regidos pela Consolidação das Leis do Tr:abalho e estabele-o 
ce normas para a recomposição do 'i"alor dos salários. 

Do Senador Franco Montoro 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"' t concedido aos empregados regidos pela Consolida­
ção das Leis do Trabalho um abono salarial equivalente a 15% 
(quinze por cento) da remuneração percebida, em decorrência dos 
níveis de salário mínimo fixados pelo Decreto n11 81.615, de 28 de 
abril de 1978, ou de convenções, acordos e. dissídios coletivos de tra~ 
balho, consoante a Lei n' 6.141, de 29 de novembro de 1974. 

Art. 2~' Para apurar a perda total do poder aquisitivo dos salá~ 
rios, incluído o salário mínimo, ocorrida depois de janeiro de 1972 
em decorrência de erros estatísticos e da aplicação da Lei n' 6.147, de 
29 de novembro de 1974, o Poder Executivo procederá a uma revisão 
nos fatores considerados para a fixação dos reajustamentos salariais, 
no prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da entrada em vigor da 
presente Lei. 

Art. 3~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, !9 de maio de 1978.- Franco Montoro. 

E a forma de o Congresso Nacional apresentar a sua contribui­
ção pam solução concreta de um problema que aflige todos os traba­
lhadores do Brasil. 

Acrescento que o próprio Governo, por duas vezes, em 1968 e 
1974, concedeu abonos salariais de emergência, para corrigir distor­
ções então verificadas. 

Como no passado, hoje o remédio é o abono de emergência. 
O Congresso Nacional pode e deve tomar esta iniciativa, dando 

sua contribuição para a solução, em termos de justiça, de um pro­
blema que começa a anigir alguns setores, e que poderá ter desdobra­
mento imprevisível, se o Poder Legislativo e as autoridades respon­
sáveis não saírem da posição de impassibilidade, de braços cruzados, 
diante de um problema tão aflitivo e grave. 

O Sr. Mauro Benevides {MDB - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. FRANCO MONTOIIO (MDB - SP) - Com prazer, 
ouço o aparte do nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Bene~ides (MDB- CE)- Nobre Senador Franco 
Montara, o projeto que V. Ex• vem de apresentar à consideração do 
Senado haverá de obter, sem dúvida, a mais ampla repercussão junto 
aos dcculos de opinião do País. V. Ex• tem sido, nesta Casa, um dos 
mais corajosos propugnadores de níveis salariais compatíveis com a 
realidade brasileira. Ainda há dois dias, V. Ex• fazia p·ublicar, no 
jornal Folha de S. Paulo, magnífico artigo, em que mostrava que os 
índices salariais estabelecidos, a partir de \o;> de maio, para os traba­
lhadores do País, longe estavam de propiciar aquelas condições míni­
mas de sobrevivência ao operariado brasileiro. Considerei tão signi­
ficativa sua manifestação publicada no grande jornal de São Paulo 
que solicitei à Mesa Diretora sua transcrição nos Anais do Senado 
Fedentl. Agor~ V. Ex• volta ao tema, e de forma ainda mais objeti­
va, porque, através de projeto de lei, se propõe a oferecer melhores 
condições aos trabalhadores, com a concessão de abono de emergên­
cia, estipulado em 15%. As minhas congratulações a V. Ex•, e o meu 
apelo às duas bancadas, para que, sensíveis a esse problema, conju­
guem esforços para a viabilização desta notável iniciativa que 
V. Ex'. a partir deste instante, submete à consideração do Senado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Agradeço seu 
aparte, nohre Senador Mauro Benevides. Aproveito a oportunidade 
para tambêm agradecer a V. Ex• a iniciativa de solicitar a trans­
crição, nos Anais do Senado Federal, de estudo que sobre esta maté­
ria fizemos publicar no jornal a Folha de S. Paulo. Esta matéria, real­
mente estudade. oom objetividade, com seriedade, nos leva à verifica­
ção de que a família trabalhadora brasileira estâ sendo a grande sacri­
ficada no atual processo de desenvolvimento do País. Sinto, na pala­
vra de V. Ex~, o apoio de toda a Região do Nordeste do País a esta 
reivindicação, que não é apenas dos trabalhadores do ABC paulista, 
mas dos trabalhadores de todo País. Agradeço igualmente a V. Ex• a 
lembrança de colocar o problema não em termos partidários, e sim 
em termos nacionais, em termos suprapartidários. Que MDB e 
ARENA se unam para dar à família trabalhadora brasileira este 
abono de emergência, que não representa uma idéia oportunista, que 
não representa uma inovação de nossa parte. Invocamos corno prece­
dente duas iniciativas do próprio Governo, que, em situação seme­
lhante, veio em socorro da classe trabalhadora com medida similar a 
que propomos oeste momento. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço, compra· 
zer, o aparte de V. Ex•, Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjllmim Farah (MDB- RJ)- Da mesma manem1 que 
o nobre Senador Mauro Benevides, aplaudo a iniciativa de V. Ex', 
que, mais uma vez, sobe a esta tribuna para defender o trabalhador. 
Realmente, trata-se de iniciativa nobre, justa, humana e cristã. Por 
isso mesmo, o abono que V. Ex• pede merece o nosso apoio, esse 
apoio que dou a V. Ex' em nome dos trabalhadores do J:stado Rio. 
Acredito que a ARENA, na abundância de sua soHdariedade, de sua 
capacidade de sentir as necessidades do trabalhador que vive na 
maior aflição ~ até porque este ê pensamento do Presidente da 
República, como V. Ex• citou, que reconhece qUe o traba1hador está 
ganhando muito abaixo do que é preciso para fazer face às suas des· 
pesas; acredito que a ARENA virá ao encontro de V. Ex• O nobre 
colega merece o apoio da!> duas bancadas desta Casa, merece o apoio 
do Congresso, merece os aplausos da Nação, porque esta iniciativa 
leva a mensagem de que o Congresso está atento às necessidades, aos 
anseios e às aspirações mais sentídas dos trabalhadores. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•. que representa. com muita legitimidade, em razão 
de suas lutaS do passado, a família trabalhadora, os trabalhadores de 
empresas privadas e de cmpres~Is pUblicas. Com o seu testemunho, 
V. Ex• vem dar o apoio preciosQ ao projeto que estamos 
ar~ ..... entando. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- V. Ex• me permite 
um aparte? 
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O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço o nobre 
Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador Fran­
con Montoro, V. Ex• surpreende .. com muita felicidade, uma carên~ 
Cia popular. Esta, sim, é a função precípua do legislador- surpreen~ 

der, pinçar aquelas necessidades mais sentidas do povo. V. E:~• está 
interpretando este anseio da massa trabalhadora, não só paulista, 
mas brasileira, ao propor um abono de 15%, que é um paliativo. Mas 
a intenção de propor um paliativo é para que o Partido do Governo 
se sensibilize também. V. Ex• está sendo parcimonioso, justamente 
para não atritar, para ganhar aquiescência e o beneplácito da banca­
da do GoverJlo. que deve engajar-se, que deve unir-se, nesle instante, 
ao projeto de V. Ex'. para que a massa trabalhadora brasileira sinta 
que o Governo está bem intencionado, porque 15%- convenhamos, 
nobre Senador Franco Montara- é uma insignificância, mas já dá 
para alguma coisa àqueles que estão morrendo de inanição. A greve, 
agora, ainda está nestes termos. No futuro, será greve de inanição. 
Eles não poderão trabalhar. Parabenizo V. Ex~ pela iniciativa, e 
peço à ilustre Bancada do Governo que se associe a V. E.'J(~ neste 
projeto profundamente humanitário. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço o 
apoio de V. Ex• que representa toda uma região do País. 

Falava, há pouco, da manifestação do representante do Nor~ 
deste, na pessoa do nobre Senador Mauro Benevides; agora é o 
Norte do Pais, esse imenso Amazonas, toda a região amazônica, que 
pela voz autorizada de V. Ex• vem se associar a esta medida. 

É um abono pequeno. ê a pequena reivindicação dos trabalhado­
res, neste momento, acompanhado também, com toda a cautela, 
com toda a prudência e c~om toda a seriedade, de outra medida que 
con!'lta do art. 29 do projeto: ê a reposição do valor dos salários e, 
para isso, o próprio Poder Executivo. nos termos do projeto, é que 
procederá a uma revisão dos fatores considerados para fixação dos 
reajustes salariais. 

Não ê possível, como disse bem V. Ex•, dar maior prova de boa 
vontade do q.ue entregar ao próprio Govetno a tarefa de fazer a 
revisão daqueles desajustes, daqueles erros, daquelas distorções que 
já r oram denunciadas à Nação. 

Os trabalhadores esperam que esta correção seja feita e o 
projeto entregue ao próprio Governo, a tarefa de fazer no prazo de 6 
meses esra revisão. indicando à Nação as retificaÇões feitas para refa­

-zer,- nas suas linhas iniciais, a política salarial definida pelo próprio 
Governo. 

Ouço com prazer o aparte do nobre Senador Adalberto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Quero, também, trazer a 
minha solidariedade a V. Ex~, nessa justíssima e humanitaríssima 
reçomend<.~çào, que está promovendo através desse seu projeto. Mas 
urna vez reconheço, r{a pessoa do Senador Franco Montara, não só 
'o grande arauto das nossas reivindicações democráticas, mas 
também, .como sempre demonstrou aqui, o grande defensor da 
julitiça social em nosso País. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Muito obriga­
doa V. Ex• 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC)- O Senador Evandro 
Carreira já falou em nome da Amazônia ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Y. Ex• tem 
igual autoridade para falar em nome da Região. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- A()- Falando, também, em 
nome dessa região, eu particularizo a solidariedade falando em nome 
do Estado do Acre, que tem sido, como eu disse há poucos dias em 
aparte ao Senador Ma~ro Benevides, uma das maiores vítimas desses 
critérios com que se vêm firmando os salários mínimos, em nosso 
País. E Para terminar, também reitero o apelo à Maioria, e mais 
particularmente um apelo ao seu sobrevivente aqui, o Senador Heh·í­
dio Nunes, para que também nos traga a sua solidariedade. 

I - f. y' 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - Agradeço a 
contribuiçào de V. Ex~ e o apoio a esta medida que é, como disse 
V. Ex•, de rigorosa justiça. Não é a reivindicação dos trabalhadores 
do A BC. mas é uma,reivindicação da família trabalhadora de todo o 
BrasiL 

O Sr. Heh·ídio Nunes (ARENA- Pl)- V. Ex• me concede um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Ouço. com 
redobrado prazer, o aparte que o nobre Líder da ARENA solicita. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA - Pl) - Nobre Senador 
Franco Montara. os eminentes Senadores da Região Amazônica fize­
ram. no discllrso de V. Ex•, um apelo à Liderança do Governo para 
engajar seu upoío à proposição que V. Ex• ofereceu, na tarde de 
hoje, à apreciação do Senado Federal. Já o nobre Senador Benjamim 
Farah foi mais longe, porque ainda do MDB, falou em nome da 
MaiNia. Nobre Senador Franco Montara, tenho o privilégio de 
conhecer V. Ex• há sete anos, .. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- O prazer é recí· 
proco. 

O Sr. Heh·ídio Nunes (ARENA~ Pl) - ... sei dos propósitos 
que te\·am V, Ex• a oferecer, corrKl fez, este projeto de lei, embora o 
eminente Senador que ora preside a nossa sessão nele tenha visto, lo~ 
go de inicio, a grande repercussão que obterá junto às classes 
trabalhadoras. Na verdade. nobre Senador Franco Montara. o 
Governo niio ê insensível, porque jamais foi insensível aos destínos 
dos trabalhadores brasileiros. Sabe V. Ex~ do elenco de medidas 
paralelas que foram inicialmente tomadas, ainda na administração 
de V. Ex• no Ministério do Trabalho, em favor do operariado 
brasileiro. Mas, Sr. Senador, a providência oão é tão simples ou, 
pelo meno.'i, e!~ não me parece tão simples como à primeira vista 
poderá demonstrar. Está V. Ex• oferecendo um projeto que p·assará 
pelo crivo de várias Comissões e que irá, posteriormente. à Cáma-ra 
dos Deputados. Isto significa que ti tramitação levará tempo. 
Enquanto. o Governo, com os poderes de que dispõe, poderia resol­
ver a situação. com um siniples decreto. Com esta intervenção eu 
quero significar que o Governo não está insensível, ele está 
acompanhando e. por certo, Cará o que estiver dentro das suas 
possibilidades para resolver a situação, o que não invalida. 
absolutamente. os objetivos perseguidos por· V. Ex•, com a 
apresentação da medida hoje oferecida à consideração do Senado 
Federal. Muito obrigado a S. Ex~ 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB ~ SP) - Agradeço as 
ponderações de V. Ex• e lembro que, não apenas o Executivo, tam­
bém o Congresso Nacional pode, rapidamente, decidir essa matéria. 
Exi~te em nosso Regimento o instituto da urgência, que é usado com 
freqüência, para matérias seguramente de importância menor do que 
esta que diz respeito ao salário do trabalhador brasileiro e - diria 
mais - à própria Segurança Nacional. Penso, também, que seria 
uma oportunidade excepcional de mostrar que os propósitos do 
Governo são de uma abertura democrática, de adoção de princípios 
constitucionalmente consagradqs. Em lugar de resolver tudo, o 
Executivo, )Jermita que o Legislativo também, examinando a maU:­
ria. pelas suas comissões, mas em regime de urgência, possa decidir 
sobre- esta matéria. Invoco dois precedentes, medidas de emergência, 
decretadas pelo Governo, ou aprovadas por lei de iniciativa do 
Governo. Numa delas, o Governo quis homenagear um parlamen­
tar. o Senador Carvalho Pinto, que havia feito proposta semelhante. 

O nosso objetivo é propor medida concreta, e com isto mostrar 
que o problema ê concreto e sério. t preciso desfazer a ilusão de que 
a situação do Brasilê excelente. Falamos com freqUência. no alto índi­
ce do nosso produto nacional, no crescimento econômico, mas, cada 
dia mais, o mundo toma consciência. de que o importante no desen­
volvimento de um país não é o aumento da riqueza bruta, não é a 
produção em números de PND ou PNI, porque aí està arrolado o lu­
cro das empresas, das orgll.nizações finam:eiras, está incluído o resul-
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tado que, muitas vezes, é enviado para fora do País, através de lucros 
de empresas multinacionais. 

Desenvolvimento se traduz em qualidade de vida da população. 
Aliás, para o Brasil, de história. de tradições, profundamente cristãs, 
é altamente significativo que o documento do atual pontífice Paulo 
VI sobre o desenvolvimento se intitule Populorum Progressio. 

Desenvolvimento é o progresso das populações, da comunidade 
humana, não é o aumento da riqueza. E esta tese é hoje vitoriosa. 

Por iniciativa da ONU, funciona. em Washington, um instituto 
intitulado Overseas Development Council, que, com base em indica­
dores de vida média. de esperança de vida, de mortalidade infantil, 
de alfabetização e outros, estabelece um índice de qualidade de vida. 
E para nós é triste verifícãr, de acordo com o estudo publicado na 
Folha de S. Paulo, de domingo. último, estudo de autoria de um 
professor da Fundação Getúlio Vargas, em que verificamos que o 
Brasil atingiu o t \9 lugar nO Mundo, em termos de produto nacional 
bruto, mas o índice de qualidade de vida do brasileiro calculado em 
1970, por esse organismo técnico internacional, dá ao Brasil uma 
situação triste. A situação do Brasil, em termos de indice de qualida­
de de vida, é inferior aos dos seguintes países americanos: Colômbia, 
Paraguai, México, Chile, Guiana, Cuba, Costa Rica e Jamaica. 

O Sr. HeMdio Nunes (ARENA- Pl)- Isto oito anos atrás. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Sim, isto oito 
anos atrás. mas eu ousaria perguntar a V. Ex•: nestes últimos anos, a 
situação do brasileiro melhorou ou piorou? 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl)- Melhorou extraordina­
riamente. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ex• diz que 
melhorou extraordinariamente. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Permite o nobre 
Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Certamente o 
nobre Senador pede o aparte para contestar V. Ex• 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Nobre Senador, 
ouvimos há. poucos dias um dado es\<l.tístico colhido por uma auto­
ridade em saúde, sobre o Vale do Jequitinhonha: trinta por cento da 
população infantil é imbecil. por falta de teor protéico na alimenta­
ção; 30% são débeis mentais, debilóides, porque não tém alimenta­
ção suficiente, do nascimento ao primeiro ano de vida e, quando che­
gam aos dois, três, quatro anos, revelam imbecilidade. 

Eu pergunto, nobre Senador: será que essa aversão da mocida-
- de brasileira ao estudo da Matemática, do Latim, do Português, da 

Análise Sintática, que exigem raciocínio, não é o resultado de uma 
deficiência, de uma carência protéica na alimentação desde o 
nascimento? 

Os indices revelam, os índices da mortalidade infantil são conso­
nantes no Nordeste, em todo o Brasil, a essa deficiência. Nobre 
Senador, nós, nestes oito anos. aumentamos essa carência; talvez es­
tejamos não abaixo da Jamaica, mas abaixo dos Papuas, na Nova 
Guiné. 

O Sr. HeMdio Nunes (ARENA - Pl)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com prazer, 
estou servindo aqui de intermediário, num diálogo que me parece da 
maior importância. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA - Pl) - Nobre Senador 
Franco Montara, eu não entro na apreciação das intrincadas 
estatísticas oferecidas pelo nobre Senador Evandro Carreint; muito 
menos faco apreciações sobre os seus conceitos fisiológicos, nem filo­
sóficos. Mas, nobre St:nador, não me refiro ao Centro-Sul do País, 
onde o desenvolvimenlo, no seu sentido mais amplo, ê evidente. 
Basta que se vá ao Nordeste. hoje, com estradas de excelente quali­
dade, com uma rede rodoviária - não digo excelente - mas 
razoável •.. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Percorridas por 
automóveis de luxo. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl)- ... com as principais ci­
dades urbanizadas, e não apenas as capitais, com energia elétrica 
farta, com serviços de abastecimento de água, com serviços de 
esgoto. Basta que se vá ao Nordeste, repito, que é a região mais 
pobre do País, para que se tenha não uma idéia, mas a certeza de que · 
nós melhoramos, de que este País cresceu, de que este País desen­
volveu extraordinariamente nos últimos anos. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Eu diria, ten· 
tando conciliar as duas opiniões, que são, aparentemente, contra­
ditórias. que cada um vê o Brasil que freqUenta.. Se eu quiser ver 
luxo, encontrarei casas de luxo, estradas percorridas por automóveis 
de alto preço; mas, se eu quiser ver a miséria, eu a encontrarei, 
também. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl)- Isto é em toda parte. 
Nos Estados Unidos, que é o país mais desenvolvido do Mundo, 
V. Ex~ também identificará, embora em menor escala, esse mesmo 
quadro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- ~exatamente 
para tomar não uma visão isolada mas. o conjunto que citei um 
estudo feito por um organismo internacionaL. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl)- Mas oito anos atrás. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... levando em 
conta não apenas os automóveis. 

Falam muito os representantes do Governo no crescimento da 
indústria automobilística e outros setores mais sofisticados da in­
dústria nacional; mas quantos são os automóveis existentes no Pais? 
Seis milhões'? Dez milhões? Não chega a isso. Mas o Brasil tem mais 
de cento e dez milhões de habitantes. A grande crítica que se faz ao 
nosso desenvolvimento é que ele está sendo elitista. Concedem-se to­
das as vantagerls para a produção, crédito, consumo de bens ... 

O Sr. Heh"ídio Nunes (ARENA- Pl)- Permitiria V. Ex• uma 
_ligeira intervenção? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... que têm utili· 
Z<!çào para uma pequena elite. É o caso dos automóveis, da televisão 
a cores, cujo número de vendas aumentou muito; mas a venda de cal­
çados diminuiu e a de alimentos, seguramente, baixou. 

Esse caráter elitista é denunciado, hoje, por todos os econo· 
mistas, e o problema que enfrentamos é, precisamente, o de fazer 
com que o Brasil acorde para o modelo que está adotando e que é 
1..6pia de outros países, países que têm uma renda per capita dez vezes 
maior do que a nossa e podem ter es.se luxo da televisão a cores, de 
geladeiras com um d-ispositivo para que se possa retirar a água por 
fora da prôpria porta, automôveis numa variação de modelos 
extraordinária. 

Só uma nação muito rica é que pode dar-se ao luxo desses 
requintes. Acontece que para esse tipo de atividade, para compra "e 
venda de automóveis, o crédito é facilitado. Há período de carência 
para que a pessoa pague o automóvel, mas para a compra da casa se 
eX,ige poupança prévia. Há um.a inversão em todo o nosso modelo e 
um dos índices. um dos indicadores, dessa inversão é precisamente o 
salãrio. 

Referiu-se V. h~ ao Centro-Sul, onde é inegável o desenvolvi­
mento do País. Pois h .. m! Quero dar a V. Ex~ um elemento bem obje­
tivo: há uma semana o Presidente do Tribunal de Alçada Criminal. 
da Justiç_a de São Paulo, numa aula -que a meu convite dava na 
Universidade Católica- informava aos alunos, que são Juízes, Pro­
motores e Ptofessores de Direito. que no Tribunal de Alçada Cri­
minal de São Paulo há muitos funcionários que não reçebem sequer 
o salário mínimo. Este dado sim, é significativo, é São Paulo, é o Tri­
bunal de Ju!'.tiça, é o funcionârio do Estado, que recebe menos do 
que o salário mínimo. E o que significa o salário mínimo'? El.l vou 
lembrar, em termos concretos. Esse salário mínimo, o maior do 
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Brasil. foi fixado em Cri 1.560,00. Nos termos da lei que fixa a 
destinação de cada parcela do salário mínimo há o seguinte: 

"Para alimentação, a verba é de Cr$ 716,00, para a 
alimentação da família durante o mês; para casa, 
CrJ 358.00." 

Onde se encôntra uma casa cujo aluguel seja de Cr$ 350,00, em 
qualquer ponto do País? 

E prosseguem os dados: 

''Para roupa: Cri 186,00 por mês: para higiene, remê~ 
di os, sabonete, etc, pasta de dentes, Cr$ 86.1)():'' 

T<.~lvez seja por isto que muita gente não escove os dentes e não 
prepare assitll o Brasil para a democracia, de acordo com a filosofia 
do provável futuro Presidente da República. 

"Para transporte: CrS 86,00 por mês;" 

Ao preço do transporte, isto não dá para dez dias para apenas 
um homem e, no entanto, isto é para toda a sua família. Esse é um 
dado, brutal, que está aí, em relação ao sa\ârio. 

O que propomos no projeto é que se faça uma revisão, porque 
isto não pode corresponder aos objetivos da polítka salarial definida 
pelo Governo. E efetivamente não está correspondendo. Houve 
erros de cálculos. Houve até distorções em determinado momento. 
Em face desta situação que está gerando este clima de desespero, não 
apenas nas indústrias do ABC, que saíram à frente de um movimento 
que ameaça alastrar-se por todo o País, propomos no projeto medi­
das que evitem esses problemas, atendendo a esta justa reivindi­
cação, concedendo de inído este abono de emergência, que embora 
pequeno, mas é o que está sendo reivindicado como mínimo pelos 
prôprios trabalhadores e já está sendo concedido por algumas 
empresas. 

Vamos fazer o reexame da matéria para que a reposição se faça 
em termos de que a política definida pelo próprio Governo seja 
realmente cumprida. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA - PJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço o aparte 
do nobre Senador,Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl)- Nobre Senador Fran­
co Montoro, não vou discutir política salarial com V. Ex•, mesmo 
porque há um debate já iniciado, nesta Casa, entre V. Ex• e o Se­
-'nador Virgílio Tâvora, que hoje aqui não se encontra. Mas. nobre Se­
nador, permita V. Ex• que diga que foi com muita tristeza que ouvi 
de V. Ex•. um homein da mais alta qualificação intelectual, recorrer 
a um dispositivo de llma geladeira, por meio do qual se obtenha um 
copo d'água sem abrir a porta daquele importante e útil utensílio do­

méstico, ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Mas isso é um 
fato. 

O Sr. J.felvídio Nunes (ARENA- Pl)- Sinceramente isso não 
é causa de agravamento das nossas dificuldades. 

O SR. FRANCO MONTORO· (MDB- SP) - Não. não e 
causa. é sintoma. é símbolo, porque foi anunciado na televisão o pro­
blema dos custos .. 1 

O Sr. Hell'idio Nunes {ARENA- Pl)- Mas, V. Ex• me per­
mitiu o aparte. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Tem V. Ex' o 
aparte. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- PJ)- O que eu gostaria de 
enf<Jtizar é que sei - como V. Ex• talvez saiba, porque já o disse -
que nos dispositivos regimentais há um que permite que qualquer 
projeto tenha trarri:itação urgente nes~a Casa. Mas, sabe V. Ex• que. 
se o Governo quisesse, se o Governo achasse conveniente, se o Go-

"?I 

verno dispusesse de possibilidades, de uma maneira mais urgente do 
que um dispositivo que existe no Regimento Interno da nossa Casa, 
ele poderia acionar o seu arsenal e baixar imediatamente um decreto 
concedendo o benefício que V. Ex• propõe, através do seu projeto de 
lei. ... 

O SR. fRANCO MONTORO (MDB- SP) - Ele terá o 
nosso aplauso. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl) - Mas. Sr. Senador 
Franco Montara, o que quero deixar bem claro é que o Governo não 
é insensível aos problemas deste País. sobretudo aqueles ligados dire­
tamente à sorte dos trabalhadores. 

O SR. FRANCO MONTORO {MDB -SP)- Nobre Senador 
Hclvídio Nunes, se o Governo tomar esta medida terá os aplausos da 
Oposição. 

O Sr. Hehídio·Nunes {ARENA- Pl)- Logicamente. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Não temos ne· 
nhuma pretensão de privilégio das iniciativas de medidas de interesse 
social. Mas. é it~egáve!- e isto é que me parece deva ser fixado clara­
mente - é inegável que o Congresso Nacional, eleito pelo povo 
brasileiro, pelo voto direto - pois enquanto não vierem o~ Sena. 
dores indiretos, todos os membros do Congresso Nacional serão 
efeitos pelo voto direto do povo brasileiro - representa, realmente, 
efetivamente, a população brasileira. É normal, portanto, que o Con­
gresso tenha maior sensibilidade do que os homens do Executivo, 
preocupados com outras tarefas, eleitos por outros processos, 
sujeitos a outras pressões. A pressão do Parlamentar vem de baixo, 
vem das base-s, e é para as bases que nós governamos, é para elas que 
as leis são feitas. É normal, portanto, que, em lugar de jogar o pro· 
blema para as mãos do Executivo, nós nos preocupemos em assumir 
esse problema, em encontrar a solução, ouvindo o Governo, é claro, 
que tem os seus representantes e tem os vários Ministérios que 
poderão opinar. Mas, normalmente, a decisão deveria ser nossa, 
para o bem do próprio Governo, que deixaria de sofrer a crítica, que 
l-he é feita, de centralizar tudo, de decidir tudo. Pois se isto é matéria 
de lei, por que não o Le;gislativo para decidir? 

O apelo que fazemos- c V. Ex• concorda- é de que a matéria 
seja estudada, com assessoria. evidentemente, com subsídios que o 
Governo possa oferecer e, quem sabe, se em regime de urgência a 
matéria possa ser votada por este Congresso, que darã assim uma 
contribuição concreta para a solução desse problema, evitando o 
agravamento de uma situação que pode tornar-se difícil. O Governo 
e o País estão interessados em que a situação não se agrave. Como 
disse, o Governo tomou a iniciativa de conceder abonos salariais de 
emergêrwia para corrigir distorções verificadas. 

Hoje, a situação é mais grave porque os erros se vêm acumu­
lando. Daí a necessidade da medida proposta. que está sendo soli­
citada por processo inédito. Não é greve, mas é a paralisação do tra­
balho. O Tribunal declara que a greve ê ilegal. Os trabalhadores 
dizem: ''não pedimos opinião do Tribunal: temos o direito de campa· 
recer e f!lzer uma comissão para reclamar do patrão o atendimento 
das nossas necessidad~s". Estará em nossas mãos, talvez, fazer uma 
lei mais draconiana para não permitir nem isso, Mas, é evidente que 
não ê este o propôsito de nenhum dos Srs. Parlamentares, mas sim, 
de ver no problema o seu sentido humano. 

Concluo. Sr. Presidente. lembrando que não há verdadeiro de­
senvolvimento sem justiça social e não há justiça, se a família tra­
balhudora nãQ consegue viver com o mínimo de dignidade com o 
salário que percebe. 

Ê o apelo que fazemos, não em nome da Oposição. mas, segura­
mente, em nome de toda a Nação brasileira. para que o Congresso, 
com urgênci<J, conceda ao trabalhador brasileiro essa medida que é 
reclamada em nome da justiça. 'tio interesse público - e eu acres­
cento: da própria segurança nacional. {Muito bem~ Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 
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O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pwnuncia o se~ 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Retorno a esta trihuna a fim de condamL!r o Presid..:ntc da Repú~ 
blica a determinar o imediato cumprimento de dcci~õe~ judicíári<~.s fa­
voráveis a servidores púhlicos aposentados e. po-.tenvrmente. pre­
judica~os por ocasião da 1m plantação do Plano de Cl<·~sificaçào de 
Cargos. 

Mais uma vez, devo condenar a discriminação de que se tor· 
naram vítimas os inativos da União e os apo~entados pelo fNPS. E 
registro aqui o caso dos policiais aposentados n<1 conformidade eom 
a Le1 n~' 4.878/65, não revogada, que assegura aos policiais que se 
aposentam a percepção do adicional de 201:!',, correspondente ao fim 
de carreira. e das gratificações de função policial. 

O caso a que aludo foi objeta de exame pelo Supremo Tribunal 
Federal. no Recurso Extramdináno n9 75 452. que teve como ReJa. 
toro Ministro Djaci raJcào. Este. em seu \Oto. aprovado por seus 
p:Jre.~. ~alíentou: 

"Na verdade. na..,t:ido o direito com a lei do tempo. 
incorpora-se imediatamente ao patrimônio de \'.eU titular. não 
podendo ser alcançado pela norma jurídica superveniente. A 
lei nova não pode alcançar "ituaç:io jurídica já constituída de 
modo definitivo, soh a vig:ência da lei anterior. A:-;sim sendo, 
o direito adquirido perm;mcce de pé. podendo- o titular fazê­
lo valer na vigência d_nlei nova sobre o mesmo din:ito". 

Sr. Presidente. ao de.cidir sobre o Recu(Sl) F-..traordinãrio 
n9 75.452, a Suprema Corte manteve a jurispruJ~ncia pllcificamente 
firmada, a despeito de que a decisão não vem sendo cumprida, 
recusando-se o Governo a pagar ao" apf·~entado~ .;,nb n amp<Jro da 
Lei n? 4.87Sj65 aquilo a que têm direito. À discriminação. ao de"· 
respeito a pri11cípios constitucionais se ~om<J a intolerávd desobe­
diência U deliheraçào de nossa mai'- Alta Corte. E. sem dúv·da. o Pre­
sidente Gei~el, que integ:rnu o Superior Tribunal Militar. não 
admitirCt se afronte o Poder Judiciário. a que pertenceu. e cujas de­
cisões hào de ser imperati">amente cumpridas. Do contrário. teremos 
a ruína do Eswdo. desde que as lei" nJo mais prevalecerào e o Poder 
Judiciário perdido terá .<.uJ r;m1o de ser sub~tituído pela vontade dos 
burocrata~. que se sobrepõem às autoridades mftximas 

Era o que tinha a dizer, St. Pre<;idcn\1:. {Muito hem~) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavrâ 
ao nobre Senador M uri!o Paraíso. 

O SR. MURILO PARAfSO (ARFN" \ - PE. Pronuncia o 
segui me discurso.)- Sr. Preside'lte, Srs. Senadores: 

A consttuçào civil desempenha um importante papel na Econo­
mia Nadonal. mantendo uma apreciável parcela da população 
brasileira, quer através de empregos diretos 4uer por meio de ativida­
des indiretas, as mais variadas. 

A despeito dessa destacadu innuência exercida na Economia Na­
cional, a indústria da construção civil no Brasil sempre esteve 
desamparada pelo Governo. bastando dizer-se que mesmo se 
constituindo urna das mais importante~ atividades produtivas, nunca 
mereceu sequer a criaçao de qualquer J'1nba de crêdita com o objetivo 
de estimular o seu crescimento. Muito ao. contrário. sempre lhe 
foram interpostos obstáculos para a utilitação d:~s diversas linhas 
especiais de crédito existentes no País. 

Somente a partir de 1975 o Governo redera\ voltou as suas vis­
tas para a mdústria d:J construçào. ao criar a "Comissão '!aciona\ da 
Indústria da Construção Civil", com o fim específico de promover o 
seu deSenvolvimento. 

Mesmo com a criação daqueiJ comissão, alé hoje nada foi 
deliberado. entre outros ohjetivos, sobre l!nha.., de crédito específicas 
para as atividades da con<;truçào civil, de cuja inexistência mais se 
ressente o setor. A providencia teve. toda-..ia, n mérito de reconhecer 
a importância da construção civil no de~envolvimento nacional, ao 
mesmo tempo em que abriu as porra ... do Go\"crno para dialogar com 
essa laboriosa classe. dt~ qual financeiramente depende uma expres­
siva fração da população nacional. 

Além da falta de qualquer linha. de crêdito que venha ao 
encontro desse setor da nossa indústria, queixam-se os seus 
componentes. e o fazem por intermédio dos órgãos de classe 
lega!m'ente constituídos, de lhes estar sendo negado, abritariamentc:, 
um direito coocedido pelo Governo Federal. Trata-se da redução de 
50% do Imposto de Renda e dos seus adicionais não restitulveis, 
concedida às empresas industriais e agrfcolas sediadas no Nordeste 
pelo Governo Federal, através do Decreto n9 64.214, de 18 de março 
de 1969, que criou os chamados incentivos fiscais. 

Aquele decreto, no seu artigo 19, estatui que todas as pessoas 
físicas ou jurídicas que mantenham empreendimentos agrícolas oLI 
industriais na área de atu"ação da SUDENE, em relação aos referidos 
empreendimentos, pagarão, com redução de 50%, o Imposto de Ren~ 
da e seus adicionais não restit~íveis. 

Não há no texto legal nenhuma outra condição a cumprir além 
daquela estabelecida no próprio decreta, ou seja. a de explorar 
empreendimento industrial ou agrícola, na área de jurisdição da. 
SUDENE. Trata-se. pois, de um estímulo fiscal automático, isto é, o 
simples fato de estar naquela área, se constitui condição bastante 
para o direito à redução. 

Nenhuma dúvida existe quanto ao direito ao beneficio por parte 
das empresas de construção ciyil, sediadas no Nordeste, uma Vt:;Z 

que. 5uficientemel1te clara, é o texto do Decreto n~' 64.124, de 18 de 
março de 1%9. 

Restaria apenas uma indagação: Se a atividade das empresas de 
construção civil está ou não enquadrada como de natureza industrial. 
Como negar-lhe esse direito, se a resposta positiva a essa interpela­
cão tem sido repetidamente dada pelos próprios órgãos do Governo 
Federal'! 

Sob esse aspecto final da apreciação do assunto, hã 
pronunciamentos diversos dos mais credenciados órgãos públícos fe­
derais que eliminam totalmente qualquer d_úvida quanto ao enqua­
dramento da wnstruçào civil em atividade industrial. 

O pr.óprio Presidente Ernesto Geisel, ao firmar o ?ecreto Fe­
deral n? 75.204, de 9 de janeiro de 1975, criando a "Comissão Na­
cional da Indústria da Construção", reconhece, reiteradas vezes, a 
construção civil como atividade industrial. 

A exposição de motivos d~s Srs. Ministros do Planejamento e 
da Indústria e do Comêrcio, que gerou o mencionado d-:.creto, 
afirma, textualmente, no seu início, que "A Indústria (o grifo é nosso) 
da Construção Civil desempenha importante papel no processo de 
de-senvolvimento econômico social do País". 

O Ministêrio da Indústria e do Comércio, através do Oficio 
COifSGjnq 568, do Secretário Geral reconhece a construção civil 
como atividade industrial. 

O Ministério da Fm.enda enquadrou as empresas constrUtoras 
no art. 17 da Lei n" 4.239/63 que permitia às empresas industriais e 
;~grico!as procederem à reavaliação do seu· ativo imobilizado até o 
\ ;Jiur do mercado e a incorporação de reservas ao capital social, com 
toda bençào de impostos. 

Ainda do Ministério da Fazenda, através da tnstruçào Norma· 
11va SRF n9 25. de agosto de 1973 e do Parecer Normativo CTS 
no 145, de 2 de outubro de \973, o reconhecimento da indústria da 
construção na categoria industrial. 

A própria SUDENL que hoje passou a não mais reconhecer às 
empresa~ construtoras do Nordeste o enquadramento na atividade 
indu~trial. deferiu, em fase anterior, nesse sentido, alguns pedidos de 
empre~a~ construtoras que já se beneficiam daquelas reduções. 

f: a própria assessoria jurídica da SUDENE que atirma textual­
mente. no ~eu Parecer ASJUR/JE n~' 20j73, de 2 de março de 1973; 

··Nào é demasiado ressaltar que, pertencendo a constru­
ção civil à categoria industrial, as firmas que a exploram têm 
em princípio, direito ao incentivo de que cogitam, embora. 
para exercê-lu. estejam na dependência de pronunciamento 
da SUDENF." 
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E mais adiante 

.. é irrefutáve\ que as operações e o objeto peculiares à 
construção civil são bem especificas e originais te!ati\ amente 
àqueles outros, tidos tradidonJ!mente como próprios das 
cntegorias industriais. É inegável, também, que. em suas 
vária:i etapas, o setor \abora um processo de transformação 
através de agregação de componentes diversos, para a obten­
çJo final de um produto- obra civil." 

Havendo concedido, em certa época, deferimento aos pleitos de 
algumas empresas e o fazendo com o apoio em lúcido e incisivo pare­
cer da sua consultoria jurídica, como entender-se que tenha havido 
solução de continuidade no posicionamento inicial da SUDENE, 
face a essa questão que não suscita a menor dúvida quanto à sua 
procedência legal? · 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, caracterizada, pelas medidas 
governamentais tomadas em janeiro de 1975, a importáncia social e 
econômica da construção civil no desenvolvimento nacional;nào há 
porque lhe negar o direito à concessão que o Governo estabeleceu, 
sem exceções, para as empresas industriais e agrícolas da região no r· 
destina. 

A simples suspensão daqueles benefícios sem que haja nenhum 
instituto legal a justificá-la, é profundamente descabida. 

É preciso que S. Ex• o Ministro do lnterior se apetceba da ocot· 
rência desse fato estranho e injusto e faça cumprir o Decreto 

n"' 64.214. de 28 de março de 1969, que reduz em 50% do lmposto dé 
Renda e dos seus adicionais não restituíveis as parcelas desse tribut() 
devidas pelas empresa~ industriais· e agrícolas sediadas no Nordeste, 
sem exclusão da indústria da construção civil. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE {Mauro Benevides)- Nada mais haven­
do que tratar. vou encerrar a presente sessão, designando para a das 
\8 horas e 30 minutos, anteriormente cOnvocada, o seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nO? 03, de 
1978 (apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
condusão de seu Parecer nç 26, de 1978} que suspende a execução 
das Por!arias n"'s 29/72 e 1/73, da Secretaria da Educação do Estado 
de São Paulo. 

-2-
Discussào, em turno único, do Projeto de Resolução n" 21, de 

1978 (apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer nO? 173. de 1978), que suspende a execução 
da Resolução n9 04. de 9 de setembro de 1971, da Câmara Municipal 
de Magê. do Estado do Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encerrada a 

sessão. 

( Le\'anta·se a sessão às 17 horas e 20 minutos.) 

ATA DA 74~ SESSÃO, EM 19 DE MAIO.DE 1978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDÊNCIA DO SR. JOSÉ LINDOSO. 

ÃS !8 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Ada!berto Sena- José Guiomard - Evandro Carreira- José 
Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
-Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- Fausto Castelo· 
Branco- He!vidio Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides 
-Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Milton 
Cabral- Cunha Lima- Marcos Freire- Murilo Paraiso- Luiz 
Cavalcante- Augusto Franco~ Lourival Baptista- Luiz Viana­
Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende~ João Calmon 

-Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres- Benjamim Farah -
Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- Itamar 
Franco- Magalhães Pinto- Franco Montoro- Orestes Quêrcía 
- Benedito Ferreira - ltalívio Coelho - Mendes Canale -
Accioly Filho~ Leite Chaves- Lenoir Vargas- Otair Becker­
Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A li!sta de presença 
acusa o comparecimento de 47 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. \9.Secretârio procederá à leitura do Expediente. 
E: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 
Do Sr. /~·Secretário da Câmara dos Deputados. f?ncaminhando à 

relúàn do Senado aurógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 37,0E 1978 
(N"' 2.552-C/76, na Casa de origem) 

Dispõe sobre proteção contra incêndios. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Prevenir incêndios é obrigação de todos. quer no âmbi~ 

to municipal, estadual ou da União (nO? XIII, do art. 8"'. da 
• 

Constituição Federal). perante a qual as construções urbanas, em 
todo o tCrritório nacional. deverão observar os seguint,es requisitos 
uniformes: 

I - obrigatoriedade da existência, em condições de uso_. de 
extintores de incêndio, mangueiras de água e dutos de ventilação; 

11 - saídas de emergência, compreendendo sinalização, cor· 
redores de acesso, escada enclausurada à prova de fumaça e descar­
ga, e portas corta-fogo proporcionais à utilização hUmana· do edifi­
cio: 

111 -áreas de refúgio~ • 
lV-elevadores externos de emergência, tipo "moiltacarga"; 
V - revestimentos de corredores, portas e cabines de elevado­

te>., de material incombustível: 
VI- nos prédios com mais de dez pavimentos, será obrigatório 

o uso de sprinklerJ: 
VIl·- nos prédíos com mais de vinte pavimentos, serâ obrigató­

ria a linha de ligação direta com o Corpo de Bombeiros; 
VI 11 - proibição de exceder os limites de capacidade humana 

dos aposentos não residenciais. na seguinte proporção~ 
-lojas e centros de çompras: uma pessoa por 5,00 m~; 
-sala de a·>la: um aluno por m1 ; 

-restaurantes: uma pessoa por m2 de área bruta; 

-escritórios em geral e consultórios: uma pessoa por 9,00m1 de 
áre1:1 bruta; 

-locais de r-:· "":o: uma pessoa por 0,5 m2, sem assentos inidi· 
viduais; uma pessoa por m1, com assentos individuais; 

-hospitais: 1,5 pessoas por leito; 
-hotéis: 1,5 pessoas por dormitório. 

Art. 2"' Os dutos de ventilação mencionados no ítem I, do arti· 
go anterior, devem atender aos seguintes requisitos: 

a) ter suas paredes resistentes ao fogo, por duas horas; 
b) ter as dimensões mínimas em planta livre de 1,20 m, de largu­

ra, por 0.70 m de profundidade; 



Maio d(> 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Sábado 20 2361 

c) elevar-se um metro acima de qualquer cobertura, podendo 
ser protegidos, na sua parte superior, por material combustível; 

d~ ter, pelo menos, em duas faces, acima da cobertura, 
vene1ianas de ventilação com.área mínima de um metro quadrado" 
cada; 

e) nà~ st!rem utilizados para localização de equipamentos ou 
canalização. 

Art. 39 Todos os acessos dos edifícios de uso não residencial 
serão sinalizados com indicação clara do sentido de saída. 

§ J 9 A sinalização deve ser luminosa e alimentada por 
acumulldores que deverão funcionar automaticamente quando fal­
tar energia da rede pública. * 29 A sinalização deverá conter a palav(a "saída" e uma fle­
cha ind ,cando o sentido. 

q 3~' A sinalização de\·e dar um nível de iluminamento que 
garanta a circulação fácil de pessoas. 

§ 4~' As letras e a flecha de sinalização devem ter cor branca 
sobre fundo vermelho. 

Art. 49 A escada enclausurada à prova de fumaça deverá aten­
der aos seguintes requisitos: 

a) terá sua caixa envolvida por paredes resistentes ao fogo por 
um período de quatro horas; 

b) terá ingresso através ·da antecâmara (vestíbulo, terraço ou 
balcão}. 

c) a comunicação da antecâmara com a escada será provida de 
porta corta-fogo: 

d) lerminará obrigatoriamente no piso da descarga sem 
comunicação direta com outro lance da mesma prumada; 

e) 1ào poderá ser utilizada como depósito ou localização de 
equipamentos; 

n não terá aberturas para tubulação de lixo; 
g) as escadas e respectivos patamares serão construídos de 

concreto armado; 
h) os lances da escada serão retilíneos, não se permitindo 

degraus dispostos em leque; 
i) os pisos dos degraus' e pafamares serão revestidos! total ou 

parcialmente, com materiais antiderrapantes; 
j) o:..s dimensões dos degr<tus obedecerão aos seguintes requisitos: 
a soma das medidas de duas alturas e uma largura deverá estar 

compreendida em 63cm e 64cm; 

a altura poderá variar entre 16cm a l8cm. 
A localização e dimensão dos patamares atenderá aos seguintes 

requisitos: 

a) a altura máxima de piso a piso, entre patamares consecuti­
vos será de 2. 70m: 

b) o comprimento mínimo, medido no sentido do trânsito para 
os patamares situados em posição intermediária, num lance reto de 
escada será de L50m. 

Número mínimo de degraus: 

a) o lance mínimo será de três degraus, contando-se estes pelo 
número de espelhos. 

A la:"gura da escada atenderá aos seguintes requisitos: 

a) será proporcional ao número de pessoas que por ela transita­
rem em cada andar: 

b) o andar com maior lotação imporá a largura mínima para os 
demais andares, considerando-se o sentido de saída; 

c) -;erâ determinada em função da natureza da ocupação do 
edifício: 

d) t>.:rá. no mínimo, 2.50 unidades de largura (!,SOm) para ases­
colas e edificações com locais de reunião, e de 2,00 unidades de largu­
ra (1,20 m) para os demaiS tipos de prédios; 

e) a medida será feita no ponto mais estreito, com exclusão dos 
corrimões que podem se projetar até 10 em de cada lado, sem 
obrigatoriedade de aumento na largura da escada: 

f) será acrescipa de uma unidade de largura quando atingir o 
número de pessoa.~ mdicado na tabeb A. 

Os corrimões atenderão aos seguintes requisitos: 
a) serão obrigatoriamente colocados de ambos os lados da 

escada: 
b) estarão situados entre 75 em e 85 em, acima do nível do bor-

do dos pisos; 
c) somente poderão ser fixados pela su·a face inferior; 
d) terão a largura máxima de 6 em; 
e) estarão afastados no mínimo 4 em da face das paredes. 
Art. 5o;o As descargas poderão ser constituídas por: 
a) área em pilotis; 
b) corredor ou átrio enclausurado. 
Quando a descarga conduzir a um corredor a cêu aberto este 

deverá ser protegido por marquise com largura mínima de 1,20 m. E. 
permitido o acesso de galeria de lojas para a descarga desde que seja 
provido de antecâmara ventilada. Os elevadores do edifício podem 
ter acesso dlreto à descarga. 

A largura da descarga atenderá aos seguintes requisitos: 
a) será proporcional ao número de pessoas que transitarem por 

uma escada de pavimento; · 
b) terá, no mínimo, duas unidades de largura (I ,20 em); 
c) não poderá ser menor que a largura da escada enclausurada 

à prova de fumaça que com ela se comunique; 
d) quando a descarga receber mais de uma escada enclausura­

da. à prova de fumaça, sua largura irá se acrescendo a partir de cada 
uma delas, da largura destas. 

Art. 6<;> Os edifícios de uso não residencial devem ser subdividi­
dos por áreas de refúgio em cada pavimento, compartimento por 
portas corta-fogo e ,paredes resistentes à combustão, por duas horas, 
toda vez que; 

a) tiverem mais de vinte pavimentos; 
b) tiverem a área de pavimento superior a 1.000 m2• 

Art. 7Y A fiscalização da rede elétrica dos edifícios, bem como 
do funcionamento de extintores são atribuições das autoridades 
municipais. 

§ 19 Caberá ao Ministério do lnterior estabelecer assistência téc­
nica e normativa aos municípios carentes a fim de prover ao estabele­
cimento de política de proteção contra incêodio em todo território 
nacional. 

§ 2~' A sobrec~rga da rede elétrica, a inexistência ou 
funcionamento impróprio de extintores ê a causa impeditiva da 
concessão do "habite-se" alêm de sujeitar o condomínio à multa de 
até dez salários mínimos regionais. 

§ 39 Sempre que possível, a autoridade municipal fará ministrar 
nos prédios com maís de dez pavimentos cursos de curta duração 
destinados a formar porteiros e zeladores na técnica de combate a 
incêndios. 

Art. 89 Todo prêdio com mais de vinte pavimentos ou de uso 
coletivo de mais de 300 pessoas fica obrigado a ter organizado 
serviço especial e próprio de combate a incêndio que poderá ser 
integrado pelos própríos zeladores, empregados ou moradores. 

Art. 99 Os recipientes de combustíveis ou infiamáveis nos edifi· 
cios de habitaçã·o coletiva ou de escritórios deverão ficar situados em 
área externa. 

Art. lU. Tanto quanto seja tecnicamente possível os edifícios 
em consfruçJo ou reforma deverão adap(ar-se âs normas constantes 
na presente lei. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISUÇ40C/TADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CapÍtulo li 

Da União 

Art. 8~'Compete à União: 
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X IIl - organizar a defesa permanente contra as calamidades 
públicas, especialmente a seca e as inundações; 

(Às ComiJsões de Constituição e Justiça, de Transportes, 
Comunicações e Obras Púhlica5 e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 38, DE 1978 
(N~ 3.433-8/17, na Casa de origem) 

Dá nova redação aos artigos 3S e 36, da Lei n~' 5.700, de 
1~> de setembro de 1971, que dispõe sobre a forma e a apresenta­
ção dos síiJibolos nacionais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os artigos 35 e 36, da Lei n~' 5.700, de \9 de setembro 

de 1971, passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 35. A violação de qualquer disposição desta lei, 
excluídos os casos previstos no art. 44, do Decreto-lei n'~ 898, 
de 29 de setembro de 1969, é considerada contravenção, 
sujeita o infrator à pena de multa de uma a quatro vezes o 
maior vplor de referência vigente no País. 

Art. 36. O processo das infrações a que a\ude o arügo 
anterior obedecerá ao rito previsto para as contravenções pe­
nais em 'gera!." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3~' Revogam-se as disposições etl\ contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI ]'Jo 5.700, DE I' DE SETEMBRO DE 1971 

Dispõe sobre a forma e a apresentação dos símbolos na­
cionais, e dá outras _providências. 

CAPITULO VI 
Das Penalidades 

Art. 35. A violação de qualquer disposição da presente lei, 
excluídos os casos previstos no art. 44 do Decreto-lei n~' 898, de 29 
de setembro de 1%9, sujeita o infrator à multa de l (uma) a 4 
(quatro) vezes o maior salário mínimo em vigor, elevada ao dobro 
nos casos de reincidência. 

Art. 36. A autoridade policial que tomar conhecimento da 
atração de que trata o artigo anterior, notificará o autor para apre­
sentar defesa no prazo de n (setenta e duas) horas, findo o qual 
proferirá a sua decisão, impondo ou não a multa. 

§ 19 A autoridade policial, antes de proferida a decisão, poderá 
determinar a realização, dentro do prazo de lO (dez) dias, de diligên~ 
cias esclarecedoras, se julgar necessário ou se a parte o requerer. 

§ 2'1 Imposta a multa, e uma vez homologada a sua imposição 
pe\o Juiz, que poderá proceder a uma instrução sumária, no prazo de 
10 (dez) dias, far-se-â a respectiva cobrança, ou a conversão em pena 
de detenção, na forma da lei penaL 

DECRETO-LEI N' 898, DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Define os crimes contra a Segurança Nacional, a Ord.eiJI 
Política e Social, estabelece seu processo e julgamento, e dá ou­
tras pro-vidências. 

CAPITULO li 
Dos Crimes e das Pena!t 

Art. 44. Destruir ou ultrajar a bandeira, emblema~ ou sim· 
bolos na_cionais, quando expostos em lugar público: 

Pena- Detenção de 2 u 4 anos. 

(Às Comis.~ões de Constituição e JllStiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 39, DE 1978 
(;\IY 629-B/75, na Casa de origem) 

Regulamenta a atividade das empresas de ret::rutamento, 
seleção, assessoría, consultoria e orientação profissiOnal, e d' 
outras pro\·idências. 

O Congresso I\"acional decreta: 

Art. 19 A atividade das empresas de recrutamento, seleção, 
assessoria, consultoria e orientação profissional é exercida em con­
formidade com o disposto nesta lei. 

Art. 29 Duas são as categorias de empresas de recrutamento, 
seleção, assessoria, consultoria e orientação profissional: 

I -de fins ·lucrativos, assim consideradas aquelas que, exer­
cendo atividade de intermediação entre empregador e candidato a 
emprego, ou vice-versa. o façam com o objetivo de receber, de um 
e f ou de outro, beneficio materiat direto ou indireto: 

n -de fins não lucrativos, assim consideradas aquelas que, 
com idêntica atuação das mencionadas no inciso anterior, o façam 
sem buscar um benefício material direto ou indireto, mas percebendo 
apenas pelos seu'i serviços, do empregador ou trabalhador, jóias, 
emolumentos ou contribuições. 

Art. 3~> O funcionamento das empresas de recrutamento, 
seleção, assessoria. consultoria e orientaÇão profissional, qualquer 
que seja a sua categoria. está condicionado a prévio registro na Se­
cretaria de Emp-regos e Salários do Ministério do Trabalho. 

§ Jç. O pedido de registro será instruído com os seguintes 
documentN.: 

a) prova de existência de firma individual ou da constituição da 
pessoa jurídica, com o competer1te registro na Junta Comercial com­
petente; 

b) prova de possuir capital social integralizado de, no mínimo, 
duzentas vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País, à 
época do pedido de registro; 

c) prova de entrega da relação de trabalhadores a que se refere 
o art. 360, da Consolidação das Leis do Trabalho; 

d) prova de recolhimento da contribuição sindical patronal; 
e) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do 

Ministério da Fuenda: 
f) prova de Inscrição no Cadastro Mobiliário da Prefeitura Mu­

nicipal da localidade t=m que tenham sede (Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza); 

g) documento de identificação pessoal do titular ou dos sócios; 
h) prova de matrícula no INPS para as empresas que se 

constituírem a partir da publicação desta lei; 
i) Certificado de Regularidade de Situação expedido pelo INPS 

(ou bancos), para as empresas existentes à data da publicação desta 
lei; 

i) Certidões '1\iegativas dos Distribuidores Cíveis e dos Cartó­
rios de Protestos das empresas em funcionamento por ocasião da 
publicação da presente lei: 

I) prova de serem os sócios. ou titular, brasileiros, ou reo;identes 
no Bras-il hâ mais de dez anos, ou casados co111 brasileiros, ou que 
tenham filhos bra~ileiros: 

m) Certidão Negativa do Imposto de Renda, para as empresas 
existentes à data da publicação desta lei. 

§ 29 O pedido de registro deverâ ser dirigido ao Diretor-Geral 
da Secretaria de Empregos e Salârios e protocolado na Delegacia 
Regional do Trabalho da unidade da Federação em que se localize a 
sede da empresa 

Art. 49 Ocorrendo mudança de sede ou abertura de filiais, 
agências ou escritórios. é dispensada a apresentação dos documentos 
a que se refere o art. 39 • § l~', exigido, no entanto, o encaminhamento 
à Secretaria de Empr<!gos e Salários de comunicação por escrito, com 
o endereço da nova sede ou das unidades operacionais da empresa. 

Art. 59 Ocorrendo alteração na constituição da empresa já 
registrada. esta deverá ser imediatamente comunicada por escrito, à 
Secretaria de Empregos e Salários, juntando-se à mesina os documen-
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tos mencionados nas alíneas h e p, do§ l~', do artigo )1', bem como có­
pia da alteração havida. 

Art. 6~' O Diretor-Geral da Secretaria de Empregos e Salâ.rios 
poderú recusar, suspender ou cancelar as licenças de funcionamento 
das empresas de recrutamento, seleção, assessoria. consultoria e 
orienlação profissional que não atenderem às disposições legais e 
regulamentares a elas aplicáveis, assegurado à infratora amplo direi­
to de defesa. 

Parágrafo llnico. O Diretor-Geral da Secretaria de Empregos 
e Salilrios poderá, se necessário, lançar mão dos meios legais para o 
fechamento das empresas infratoras. 

Art. 7~' Nenhuma empresa de recrutamento, seleção, asses­
soria, consultoria e orientação profissional poderá recrutar candi­
datos no exterior para trabalhar no Brasil. bem como recrutar candi­
datos no Brasil para trabalhar no exterior, salvo prévia e expressa 
autorização da Secretaria de Empregos e Salários. 

4.r!. 8~' Considera-se empresa tomadora de serviços, ou cliente, 
para os efeitos desta lei, a pessoa física ou jurídica que, em virtude de 
necessidade de contratação de pessoal efetivo, solicite a intermedia­
ção de empresa de recrutamento, seleção, assessoria, consultoria e 
orientação profissional. 

ArL fJ<l Quando uma empresa tomadora de serviços, ou clien­
te, admitir candidato através de empresa de recrutam~nto, à qual 
transmitiu pedido, ainda que em função diversa da solicitada, torna 
perfeito e acabado um contrato, seja ele escrito, verbal ou por telefo­
ne e. em contrapartida, devedora de uma tax.a de prestação de servi­
ços, previamente acertada, desde que a admissão do candidato ocor~ 
ra dentro de cento e oitenta dias. 

Art. lO. É livre a estipulação de taxas por parte das empresas 
de recrutamento, assim como as modalidades e condições de pa­
gamento. desde que constem expressamente da carta de encami­
nhamento, ou de outro documento qualquer, enviado à empresa soli­
citante ou ao candidato, quando for o caso. 

Parágrafo úniço. Nenhuma empresa cliente pode esquivar-se 
ao pagamento da taxa de prestação de serviços à empresa que lhe 
en..,.iou o candidato sob a alegação de desconhecimento dessa obriga­
ção. desde que tenha admitido o candidato, fato gerador da obri­
gação. 

Art. li. As empresas de recrutamento, seleção, assessoria, 
consultoria e orientação profissional não poderão cobrar, aos 
candidatos a emprego, qualquer modalidade de remuneração, antes 
de obtido efetivamente o empregç e decorridos trinta dias de traba­
lho na empresa cliente. 

Art. 12. A empresa de recrutamento~ obrigada a informar ao 
candidato, de maneira correta e especificada, as condições do empre­
go para o qual será o mesmo enviado, bem como cientificá-lo previa-. 
mente quanto às eventuais taxas que lhe possam ser cobradas pelos 
serviços prestados. 

Art. 1 J. A remessa ao cliente, a pedido desse, de currículos de 
candidatos, equivale ao encaminhamento dos prôprios candidatos, 
para o~ efeitos das obrigações previstas nesta lei. 

Art. 14. Ao cliente é probidio encaminhar a outras empresas, 
ainda que suas congêneres, os candiatm recebidos das empresas de 
recrutamento, salvo quando estas, cx.pressa e previamente, o 
consentirem. O cliente que fizer encaminhamento não consentido 
ficará responsável pelo pagamento das ta."'as de prestação de serviços 
correspondentes. 

ArL 15. A empresa de recrutamento, seleção, assessoria, 
consultona e orientação profissional, tão logo tome conhecimento 
da adminssão de candidato por ela encaminhado, providenciará a 
emissão de fatura ou nota de serviços. 

Art. 16. Nenhum empregador estará. obrigado a pagar qual­
quer remuneração à empresa de recrutamento, seleção, assessoria, 
consultoria e orientação profissional, antes de admitido o candidato, 
salvo nos casos em que haja expres~r> acordo. 

Art. 17. O simples fato de transmitir à empresa de recruta­
mento, seleção, assessoria, consultoria e orientação profissional pedi-

do de funcionários, não obriga o empregador a admitir os 
candidatos encaminhados. 

Art. 18. Somente serão enviados candidatos para entrevista, 
com empregador, quando houver, de parte deste, solicitação expres-• 
sa verbal, telefônica ou por escrito. 

Art. 19. Ã empresa de recrutamento é vedado recrutar 
candidatos já colocados em outra empresa cliente, por ela própria, 
salvo quando hou'-.'er resilição contratuaL 

Art. 20. Não pode a empresa de recrutamento, sel~ào, asses. 
soria, consultoria e orientação profissional pretender receber, de 
uma empresa cliente, taxa de prestação de serviços pela admissão de 
determinado candidato, pelo simples fato de tê-lo cadastrado como 
candidato a emprego, sem haver participado efetivamente, no proces­
so de intermidiação, a~roximando candidato e empregador. 

Art. 21. A seleção de candidatos será feita sem qualquer espé­
cie de discriminação entre os mesmos. 

Art. 22. As empresas de recrutamento, seleção, assessoria, 
consultoria e orientação profissional, em funcionamento à data da 
publicação desta lei, ficam obrigadas a atender os requisitos constan­
tes no art.;39 dentro do prazo de noventa dias, sob pena de suspensão 
por ato do Diretor-Geral da Secretaria de Empregos e Salários. 

Parágrafo único. Do <ito Diretor-Geral da Secretaria de 
Empregos e Salários que determinar _a suspensão de funcionamento, 
nos termos deste artigo, cabe recurso ao Ministro do Trabalho no 
prazo de dez dias, a contar da p-ublicação do ato no Diário Oficial. 

Art. 23. Esta lei entrará em vigor sessenta dias após a sua 
publicação. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário. 

LEÇJSLAÇÃO CITAOA 

CONSOUOAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
Aprovada pelo De_creto.-lei 09 S.4Sl, de I~' de ma~o de J94.1 

TITULO lll 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

CAPITULOU 
Da Nacionalização do Trabalho 

SEÇÃO li 
Das Relações Anuais de Empregado§ 

Art. 360. Toda empresa compreendida na enumeração do art. 
352, §I~', deste capítulo, qualquer que seja o número de seus emprega­
dos deve apresentar anualmente às repartições competentes do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS), de 2 de maio a 
30 de junho, uma relação, em três vias, de todos os seus empregados .. 
segundo o modelo que for expedido. 

( Ãs Comissões de Legislacão Social e de Economia. J 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 40, DE 1978 
(N'~' 4.804-.B/78, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre rro.-as inscrições de magistrados federais no 
Montepio Civil da União, e dá outras proYidênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \'íl O disposto do art. li' do Decreto n~' 5.137, de 5 de 
janeiro de 1927~ nos arts. \9, 29 e.39 da Lei n~" 3.058, de 22 de dezem­
bro de 1956~ e nos arts. 19 e 2~' da Lei nl' 4.417, de 12 de novembro de 
!964, aplica-se aos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, aos 
Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, aos Juízes Federais, aos 
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Juízes Presidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento, aos Juizes 
de Trabalho Substiwtos e aos Juízes de Direito do Distrito Federal e 
de investidura federal no Estado do Rio de Janeiro, bem como às 
pensões já concedidas a seus beneficiários pe1o Montepio Civil ou 
pelo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, 
as quais serão pagas pelo Tesouro NacionaL 

Parágrafo único. A faculdade previ~ta neste artigo não se 
estende aos Miriistros e Juízes classistas, de ir~vestidura temporária, 
do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, respectivamente. 

Art. 29 No processo de habilitação e concessão do benefício 
observar-se-á o disposto no art. li e seus parágrafos da Lei 
n.., 4.493; de 24 de novembro de t%4. 

Art. 3.., Compete ao Departamento de Pessoal do Ministério 
da Fazenda apreciar e proferir decisão sobre os pedidos de inscrição 
no Montepio Civil da União. 

Art. 49 A despesa decorrente da execução desta lei ocorrerá à 
conta das dotações prôprias consignadas no Orçamento para o cor­
rente exercício. 

Art. 5"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~ção. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N'97, DE 1978 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Naciônal: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevaq.a deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de ExppSiçào de Motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Justiça e da Fazenda, o anexo projeto de Lei que "dispõe 
sobre novas inscrições de magistrados federais no Montepio Civil da 
União, e dá outras providências". 

Brasília, 28 de março de 1978.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃÓ DE MOTIVOS N' 0075/. 
DE I' DE MARÇO DE !978, 

DOS SENil ORES MINISTROS DE ESTADO 
DA JUSTIÇA E DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei que estende aos Ministros e 
JUízes togados do Tribunal Superior do Trabalho e Tribunais 
Regionais do Trabalho, aos Juízes Federais, aos Juizes do Trabalho 
Presidentes e Presidentes Substitutos das Juntas de Conciliação e Jul­
gamento e aos Juizes de Direito do Distrito Federal e de investidura 
federal no Estado do Rio de Janeiro, e respectivos beneficiários, os 
direitos pertinentes ao Montepio Civil da Uoião, a exemplo de 
idêntica franquia assegurada aos magistrados do ~upremo Tribunal 
Federal, do Tribunal Pe Contas da União, do Tribunal Federal de 
Recursos e do Tribun<ll de Justiça do Distrito Federal, e seus bene­
ficiários, por força do disposto no Decreto n9 5,137, de 5 de janeiro 
de 1927, e no art. 29 da Lei n.., 3.058, de 22 de dezembro de l9S6. 

2. O princípio cOnstitucional da isonomia aconselha igualdade 
de tratamento a todôs os magistrados federais. 

3. Vale ressaltar que o anteprojeto não contempla os Mi­
nistros e Juízes Classistas, acompanhando a interpretação do Su­
premo Tribunal Feder<ll e da Consultoria-Geral da República, con­
substanciada no Parecer n9 L-134, de 17 de fevereiro de 1977, apro­
vado por Vossa Excelência em 27 de abril do ano em curso {PR-
10.372). 

4. Outrossim, o anteprojeto de lei, suprindo lacunas dos textos 
legais vigentes, soluciofla controvérsias suscitadas quanto à situação 
de Magistrados, de investidura federal, do atual Estado do Rio de 
Janeiro, e seus beneficiários. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de profundo respeito. ' 

Mário Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda - Armando 
Ribeiro Falcão, Ministro da Justiça. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO N' 5.137, DE5 DE JANEIRO DE 1927 

Faculta aos Ministros do Supremo Tribunal Federal 
requererem inscrição no montepio federal, ~ dá outras provl· 
déncias. · 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o CoJlgresso Nacional decretou e eu sanciono a 
seguinte resolução: 

Art. J9 Ê facultado aos Ministros do Supremo Tribunal Fe· 
dera!, que não tenham constituído direito às vantagens do montepio 
federaL a requererem a sua inscrição como contribuintes dessa ins­
tituição. mediante as seguintes condições: 

§ 1.., A inscrição se fará mediante petição feita, datada e assi­
nada peta pretendente, que endereçará ao Ministro da Fazenda, de­
clarando desejar contribuir para o gozo das vantagens do montepio 
federal, de conformidade com as prescrições desta lei e preenchendo 
as exigências declaratórias constantes dos n..,s I a lO do art. 27 do De­
creto n"' 942-A, de 3 I de outubro de 1890. 

§ 29 A contribuição resolutiva do direito ao gozo do montepio 
compreende a jóia e a prestação mensal, uma e outra corresponden­
tes a um dia do ordenado mensal atual dos supracitados Ministros. 

§ 3q A jóia serâ assim cobrada durante um ano, da data desta 
lei, se o contribuinte não preferir pagá-la de vez no ato da inscrição, e 
a prestação memal será permanente, sendo esta e"aquela descontadas 
na respectiva folha de pagamento. 

Art. 29 O montepio só será devido mediante a remissão plena 
da jóia. 

Art. 39 O montepio a que assim terão direito os supracitados 
magistrados será da importância correspondente à metade do orde­
nado que percebiam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
antes da Lei n9 4.569, de 25 de agosto de I 922, ficando assim, para os 
efeitos da instituição do montepio, equiparados todos os membros 
do referido tribunal. 

Art. 4~> O pagamento da quantia relativa ao montepio se farâ 
mensalmente, de acordo com a tabela de pagamento organizada pelo 
Tesouro Nacional. 

Art. 59 A família ou o herdeiro do Ministro do Supremo Tri­
bt.ma\ ou de qualquer magistrado ou funcionário federal, de futuro 
beneficiados simultaneamente com pensões ou quaisquer auxflios 
saídos dos cofres da União e com o montepio, será obrigado a optar 
por um desses favores, ficando ambos suspensos até que se dê essa 
manifestação de preferência devidamente autenticada. 

Art. 6q Revogam-se as disposições em conirário. 
Rio de· Janeiro, 5 de janeiro de 1927; l06q da Independência e 

39' da República.- WASI-ilNGTON LUIS P. DE SOUZA- Ge­
túlio Vargas. 

LEI N• 3.058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1956 

Atualiza a contribuição mensal dos Ministros do Supre­
mos Tribunal Federal para o montepiO civil e as pensões aos 
seus herdeiros, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. \I' A contribuição mensal dos Ministros do Supremo Tri­
bunal Federal para o montepio civil federal corresponderá, a contar 
de \9 de janeiro de 1947, à quadragésima quinta parte dos seus ven­
cirrtentos ou proventos, e a pensão mensal devida aos herdeiros serâ 
Igual a quinze vez:es a referida contribuição. 

Parágrafo único. Os Ministros em inatividade poderão des­
cofltar. mensalmente, quota igual .a dos que estejam em atividade, 
de_~de que o requeiram, por escrito, até seis meses depois da data eftl 
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que entrar em vigor a presente lei, à Diretoria da Despesa Pública do 
Tesouro Nacional, ficando assegurada aos seus herdeiros a pensão 
mensal correspondente à contribuição. 

Art. 2<~ ~ extensiva aos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, bem como aos Ministros do Tribunal de 
Contas e aos do Tribunal Federal de Recursos, ainda que aposen­
tados, uns e outros, e ao Procurador Geral do Tribunal de Contas a 
faculdade de se inscreverem no mencionado montepio nos termos do 
art. \"do Decreto nl' 5.137, de 5 de janeiro de 1927, observados, 
quanto à contríbuição e a pensão mensal dos herdeiros, o disposto 
no arL \<l e. quanto ao processo da inscrição, e legislação especial em 
vigor. 

Art. 39 As pensões de qualquer espécie concedidas aos her~ 
deiros dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. já falecidos, esti~ 
vessem em atividade ou inatividade, na ocasião da morte, serão cal~ 
cu lados na base das contribuições fixadas no art. lq tendo·se em vista 
!l Tabela -n, relativa aos vencimentos dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, anexa à Lei n~>409, de 28 de novembro de 1948, re~ 
ti ficando-se ou apostilando·se os títulos jâ expedidos e fazendo·se o 
desconto em doze prestações mensais da diferença das contribuições. 

Art. 4<~ Com a maioridade ou morte dos filhos, a parte da 
pensão que lhes for correspondente reverterá em beneficio da viúva. 

Art. 5'1 Para a determinação dos proventos de aposentadoria 
dos Serven!uários Titulares de Oficio da Justiça não remunerados 
pei(!S cofres públicos, e da sua contribuição para os beneficios de 
família no instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado (I PASE), observar-se-ão as seguintes bases: 

a) quanto aos Tabeliães de Notas, Oficiais de Registros, Escri­
vães de Varas de Órfãos e Sucessões e de Varas da Fazenda Pública, 
Avaliadores, Depositários Judiciais, Inventariantes Judicíais e Tutor 
e Testamento Judicial, os vencimentos e vantagens atribuldas ao Di· 
reto r-Geral da Secretaria do Supremo Tribunal Federal (PJ-1); 

b) quanto aos Escrivões das Varas Civeis, das Varas de Família 
e da Vara de Registros Públicos, Contadores, Partidores e LiqUidao· 
te Judicial, os vencimentos e vantagens atribuídos ao Sub·secretârio 
do Supremo Tribunal Federal (PJ-2). 

Art. 6'7 A presen!e Lei entrará em vigor na data de sua publi· 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1956, 135'~ da Indepen· 
dência e 68~> da República. - JUSCELINO KUBITSCHEK - Ne-­
reu Ramos- José Marta AlkmJm- Parsifal Banoso. 

LEI N•4.477, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1964 

Modifica os arts. I' e 3"' da Lei n'~ 3.058, de 11 de 
dezembro de 1956, que atualiza a contrlbuitào mensal dos Mi· 
nistros do Supremo Tribunal Federal. 

O Presidente da RepUblica, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu, sanciono a 
seguinte Lei: 

Ar!. l'~ O art. 1'~ da Lei n~' 3,058, de 22 de dezembro de 1956, 
p~ssa a vigorar com a ~eguinte redação: 

··Art. li' A contribuição mensal ·dos Ministros do Su. 
.. premo Tribunal Federal, para o Montepio Civíl correspon· 

derâ, a partir da presente Lei, a 25• parte do vencimento e 
~crêscimos e a pensão mensal, devida aos seus herdeiros, será 
igual a 15 vezes a contribuição." 

Parâgrafo ünico. Os Ministros em inatividade poderão descon· 
tar mensalmente quota igual a dos que estejam em atividade, desde 
que o requeiram por escrito, até 6 (seis} meses depois da presente leí à 
Delegacia da Despesa Pública do Tesouro Nacional, ficando assegu· 
rada aos seus herdeiros a pensão mensal d~ 15 (quinze) vezes a contri· 
buição. 

Art. 2'~ O art. 3~' da Lei n'~ 3.058, de 22 de dezembro de 1956 
passa a vigorar com a seguiu te redação: 

ção. 

"Art. 39 A pensão de Montepio Civil de que trata a pre· 
sente Lei será sempre atualizada pela tabela de vencimentos 
que estiver em vigor. inclusive, quanto aos beneficiários dos 
contribuintes jã falecidos, cobrando-se, em 12 (doze) pres· 
tações mensais, a diferença das contribuições." 

Art. ]9 A presente lei entrará em vigor na data de sua publica· 

Art. 4'1 Revogam·se as disposições em contrário. 
Brasília, 12 de novembro de 1964; 14]9 da Independência e 7.6'~ 

da República.- H. CASTELLO BRANCO- Milton Soares Cam· 
pos- Otávio Goul'eia de Bulhões.' 

LEI No 4.493, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1964 

Regula processamento da aposentadoria: e do montepio dos 
magistrados remunerados pela Uniio, e dâ outras profidências. 

Art. li. Os beneficiários do montepio da União requererão 
habilitação ao Presidente do Tribunal oferecendo além da certidão 
de óbito, conforme o caso, a certidão de casamento do magistrado 
falecido ou certidão que demonstre o parentesco do requerente. 

§ I~> O Presidente do Tribunal mandará publicar o edital no 
Diário da Justiça, com o prazo de três dias, a fim de que qualquer 
interessado impugne ou retifique o pedido e, findo esse prazo abrir­
se-á vista do processo, por 48 horas, ao Procurador da República da 
Seção. 

§ 2<~ Após o parecer do Procurador da República, o Presidente 
do Tribunal, apreciando o caso, mandará expedir titulos de habilita· 
ção a cada um dos beneficiários. 

§ 3~> O processo, em seguida, será enviado à Diretoria da 
Despesa Pública do Ministério da Fazenda para as devidas averba· 
ções e pagamento das pensões. 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 41, DE 1978 
(n~ l.Oll-8/75, na Casa de origem) 

Regula a expedição de certidões pela Administração Pú­

blica Federal, e dá outras protldêndas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I(> A expedição de certi~ li.!S requeridas a órgãos e reparti­
ções da Administração Direta t: , •Jllireta ou a entidades paraestatais, 
no âmbito federal, dar·se-ã na conformidade do disposto nesta lei. 

Art. 2'~ Considera-se certidão, para os fins desta lei, a cópia de 
inteiro teor ou breve relatório, extraída de documento, termo ou 
assentamento constante de autos, livros ou arquivos, assim como a 
declarçào posítíva ou negativa sobre a existência de registro de ato 
ou fato. 

Parágrafo único. A certidão poderá ser fornecida por foto· 
cópia ou cópia xerográfica devidamente autenticada, desde que nela 
figurem as declarações preambulares de estilo e o porte de fê da fonte 

expedidora. 
Art. 3~' O deferimento do pedido de certídão depende de de.­

monstraçâo de legítímo interesse por parte· do requerente, 
assegurado, em qualquer caso, o recurso às vias judiciárias. 

§ 19 Considera-se legítimo interesse o que se refere à ne<:essida~ 
de de fazer prova ou proteger direito subjetivo de natureza privada 
ou pública, assim como de conhecer ato de caráter normativo para 
fins de orientação de conduta jurídica. 

* ~ Sob hipótese alguma negar-se·á, ao servidor indiciado ou 
punído, certidão dos autos do competente processo administrativo. 

Art. 4'1 1ndeferira-se-á o pedido·de certidão, se tiver por objeto: 
I - ato publicado em inteiro teor no Diirio Oficial; 

• 
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H -parecer ou informação que não ha)a servido de funda­
mento a decisão em processo administrativo; 

111- assunto de natureza sigilosa (Decreto n~' 60.417, de 1 L de 
março de 1967), salvo no caso de documentos confidenciais ou re­
servados, se o requerente for o interessado na salvaguarda respectiva. 

Art. sv A expedição de certidão não excederá o prazo de dez 
dias, contados da data da protocolização do requerimento. 

§ I~> Em casos excepcionais, caracterizada a impossibilídade de 
cumprimento do disposto neste artigo, a critério da direção do 
órgão, repartição ou entidade paraestatal, o prazo poderá ser 
prorrogado, uma só vez, por igual período. 

§ 2~> Somente em caso de força maior, devidamente comprova· 
da, admitir·se-ão outras prorrogações, desde que o prazo total para a 
expedição não exceda de trinta dias, 

§ 3~? Incumbe à parte não atendida, no prazo da lei, representar 
ao superior hierárquico do servidor responsâve1, a fim de que, se 
caracterizada a preterição de direito, determine o imediato forne­
cimento da certidão requerida e providencie acerca da competente 
responsabilização administrativa. 

Art. 6q Não se exigirá para a feitllra de requerimento o uso de 
impresso oficia], podendo a pretensão da parte ser deduzida em peça 
manuscrita ou datilografada, desde que legível e coerente. 

Parágrafo único. O pedido inepto será indeferido liminar­
mente. 

Art. 7~? A certidão negativa de tributos faz prova da quitação 
de débitos até a data de sua expedição. 

Art. 81' Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 91' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGlSLAÇÃO CfTADA 

DECRETO No60.417, DE li DE MARÇO DE 1967 

Aprova o Regulamento para a Salvaguarda de Assuntos 
Sigilosos. 

Regulamento para a Salvaguarda de Assuntos Sigilosos 

CAPITULO l 

Disposi('ões Preliminares 

CAPITULO il 

Assuiltos Sigilosos 
Art. 21' São assuntos sigilosos. aqueles que, por sua natureza, 

devam ser de conhecimento restrito e, portanto, requeiram medidas 
especiais de salvagu<rrda para sua custódia e divulgação. 

Art. 31' Os assuntos considerados sigilosos serão classificados de 
acordo com a natureza do assunto e não necessariamente, de acordo 
com as suas relações com outro assunto. 

Art. 41' Segundo a necessidade do sigilo e quanto à extensão do 
meio em que pode circular, são quatro os graus de sigilo e as suas cor­
respondentes categorias de classificação: 

-Ultra-secreto 
·-Secreto 
-Confidencial 
-Reservado 
f J9 O grau de sigilo ou classificação ultra-secreto é dado aos as­

suntos que requeiram excepcional grau de segurança e cujo teor ou 
características só devem ser do conhecimento de pessoas intimamen­
te ligadas ao seu estudo ou manuseio. 

§ 2f O grau de sigilo ou classificação secreta ê dado aos' assuntos 
que requeiram alto grau de segurança e cujo teor ou características 
podem ser do conhecimento de pessoas que, sem estarem intimamen­
te ligados ao seu manuseio, sejam autorizadas a dele tomar 
conhecimento, funcionalmente. 

§ 31' O grau de sigilo ou classificação confidencial é dada aos as­
suntos que, embora não requeiram alto grau de segurança, seu 
conhecimento por pessoa não autorizada pode ser prejudicial a um 
indivíduo ou entidade ou criar embaraço administrativo. 

§ 4~' O grau de sigilo ou classificação reservado é dado aos as­
suntos que não devam ser do conhecimento do público em geral. 

§ 5~' Sao assuntos normalmente classificados como ultra­
secretos aqueles da política governamental de alto nível e segredos de 
Estado, tais como, entre outros: 

-Negociações para alianças políticas e militares; 
-Hipóteses e planos de guerra; 
- Descobertas e experiências científicas de valor excepcional; 
-Informações sobre política estrangeira de alto nível. 
§ 6"' São assuntos normalmente classificados como secretos os 

referentes a planos, programas e medidas governamentais; os as­
suntos extraídos de matéria ultra-secreta que, sem comprometer o 
excepcional grau de sigilo da matéria original, necessitam de maior 
difusão; as ordens de execução, cujo conhecimento prévio não 
autorizado possam comprometer as suas finalidades, tais como, en­
tre outros: 

-Planos ou detalhes de operações militares; 
-Planos ou detalhes de operações econômicas ou financeiras; 
-Aperfeiçoamento em técnicas ou materiais já existentes; 
- Dados de elevado interesse sob os aspectos ftsicos, políticos, 

econõmicos, psicossociais e militares de países estrangeiros e meios 
de processos pelos quais foram obtidos; 

- Materiais criptográficos importantes que não tenham recebi­
do classíficação inferior. 

§ 71' São assuntos normalmente classificados como 
CONFIDENCIAIS os referentes a pessoal, material, finanças etc., 
cujo sigílo deva ser mantido por interesse do Governo e das partes 
tais como, entre outros: 

-Informes e informações .sobre a atividade de pessoas e entida­
des e respectivos meios de obtenção; 

- Ordens de execução cuja difusão prévia não seja recomen­
dada; 

- Radiofreqüências de importância especial ou aquelas que de­
vam ser freqüentemente trocadas; 

- Indicativos de chamada de especial importância que devam 
também ser freqUentemente distribuídas; 

-Cartas, fotografias aéreas e negativos nacionais e estrangeiros 
que indiquem instalações consideradas importantes para a segurança 
nacional. 

§ 8~' São ·assuntos normalmente classificados como 
RESERVADOS os que não devam ser do conhecimento do Público 
em geral, tais como, entre outros: 

-Informações e informes de qualquer natureza; 
-Assuntos técnicos; 
- Partes de planos, programas e projetos e as suas respectivas 

ordens de execução; 
- Cartas, fotografias aéreas e negativos nacionais e estran~ 

geiros, que indiquem instalações importantes. 

(Às Comi.uões de Constituição e Justiça e de Serviço Pú­
blico Civil.} 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 41, DE 1978 
(N~' 4.977-B/78, na Casa de Origem) 

De iniciatil·a do Senhor Presidente da República 

_ Dispõe sobre a transforma~;ão das Esculas Técnicas Fe­
derais de Minas Gerais, do Paraná e Celso Suckow da Fonseca 
em Centros Federais de Educação Tecnológica e dâ outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional der;;reta: 
Art. Jl' As Escolas Técnicas Federais de Minas Gerais, com 

sede na Cidade de Belo Horizonte; do Paraná, com sede na Cidade 
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de Curitiba; e Celso Suckow da Fonseca, com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, criadas pela Lei n~' 3.552, de !6 de fevereiro de 1959, alte­
rada pelo Decreto-lei nO? 796, de 27 de agosto di 1969, autorizadas a 
organizar ministrar cUrsos de curta duração de Engenharia de 
Operação. com base no Decreto-lei nO? 547, de 18 de abril de 1969, fi­
cam transformadas em Centros Federais de Educação Tecnológica. 

Parágrafo único. Os Centros Federais de Educação Tecnológi­
ca de que trata este artigo são autarquias de regime especial, nos ter­
mos do artigo 4<>, da Lei nO? 5.540, de 28 de novembro de 1968, vin­
culadas ao Ministério da Educação e Cultura, detentores de auto­
nomia administrativa, patrimonial, financeira, didática e disciplinar, 
regendo-se por esta lei, seus Estatutos e Regimentos. 

Art. 201 Os Centros Federais de Educação Tecnológica de que 
trata o artigo anterior.têm os seguintes obje_tivos: 

1 -ministrar ensino em grau superior: 
11) de graduação e pós-graduação, visando à formação de profis­

sionais em engenharia industrial e tecnólogos; 
b) de licenciatura plena e curta, com vistas à formação de pro­

fessores e especialistas para as disciplinas especializadas no ensino de 
2~ grau e dos cursos de formação de tecnólogos; 

11 -ministrar ensino de 2~ grau, com vistas à formação de aux.i· 
liares e técnicos industriais; 

JII- promover cursos de extensão, aperfeiçoamento e especiali­
zação, objetivando a atualização profissional na área técnica indus­
trial; 

IV - realizar pesquisas na área técnica industrial, estimulando 
atividades criadoras e estendendo seus benefícios à comunidade me· 
diante cursos e serviços. 

Art. 39 A administração superior de cada Centro terá como 
órgão executivo a Diretoria-Geral e como órgão· deliberativo e 
consultivo o Conselho Diretor, sendo este composto de sete mem· 
bras e respectivOs suplentes, todos nomeados pelo Ministro da Edu· 
cação e Cultura, sendo dois representantes do Ministério da Educa­
ção e Cultura, um representante da Federação das Indústrias dores­
pectivo Estado e quatro representantes da instituição, indicados na 
forma regimental. 

Parágrafo único. Cada Centro terá um Diretor-Geral, nomea· 
do pelo Presidente da República, por indicação do Ministro da 
Educação e Cultura, obedecida a Lei n~ 6.420, de 3 de junho de 
1977, que será o Presidente do Conselho Diretor. 

Art. 49 O patrimônio de cada Centro Federal de Educação 
Tecnológica será constituído: 

I - das atuais instalações, áreas, prédios e equipamentos que 
constituem os bens patrimoniais das respectivas Escolas Técnicas Fe­
derais, mencionadas no artigo \O? desta lei; 

11- pelos bens e direitos que vier a adquirir; 
111 -pelos saldos de exercicios financeiros anteriores. 
Art. 501 Os recursos. finarlceiros de cada Centro serão prove­

nientes de; 
I - dotações que lhe forem anualmente consignadas no Orça­

mento da União; 
H - doações, auxílios e subvenções que lhe venham a ser feitas 

ou concedidas pela União, Estados e Municípios, ou por quaisQuer 
entidades públicas ou prí'ladas; - . 

111 - remuneração de serviços prestados a entidades públicas 
ou particulares, mediante convênios ou contratos especfficos; 

IV - taxas; emolumentos e anuidades que forem fixados pelo 
Conselho Diretor, com observância da legislação específica sobre a 
matéria~ 

V- resultado das operações de crédito e juros bancários; 
Vi- receitas eventuais. 
Art. 6" A expansão e a manutenção dos Centros Federais de 

Educação Tecnológica serão asseguradas basicamente por recursos 
çonsignados anualmente pela União à conta do orçamento do Minis· 
tério da Educação e Cultu~a. 

Art. 7" Os Centros terão suas atribuições específicas, sua estru­
tura administrativa e a competência dos órgãos estabelecidos nos 

Estatutos e Regimentos aProvados nos termos da legislaçélo apli­
cável. 

Art. 8"? Cada Centro institufdo por esta lei terâ Tabela Per­
manente de Pessoal regida pela legislação trabalhista, organizada de 
acordo com as normas da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970 e 
legislação complementar, devendo- a pJoposta de fixação da lotação 
obedecer às normas legais vigenies. 

Parágrafo único. A contratação de pessoal, nos empregos 
constantes da tabela a que se refere este artigo, 'será feita na rorma da 
legislação em vigor. 

Ar!. 9"? Ficam transferidos para cada Centro, respectivamente, 
os recursos atualmente destinados às Escolas TécOicas Federais refe­
ridas no art. I" desta lei. 

Parágrafo único. Caberá aos atuais ordenadores de despesas, 
até. a implantação dos Centros, a movimentação dos recursos. 

Art. 10. O Ministério da Educação e Cultura promoverá no 
prazo de noventa dias, a elaboração dos Estatutos e Regimentos 
necessários à implantação de cada CentrO .. 

Art. 1 t. Esta lei entrará em vigor na data de sua. publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• !45, DE 1978. 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional:, . 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tepho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educação e 
Cultura, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a transformaçlo 
das Escolas Técnicas Federais de Minas Gerais, do Paraná e CelsO 
Suckow da Fonseca em Centros Federais de Educação Tecnológ_ica, 
e dá outras providências". 

Brasília, em 19 de maio de 1978.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 435, DE 24 DE OUTUBRO 
DE 1977, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de encaminhar à elevada consideraçãÇ> de Vossa 
Exceléncia a anexa minuta de projeto de lei que dispõe sobre a 
transformação das Escolas Técnicas Federais Celso Suckow da 
Fonseca, de Minas Gerais, e do Paraná, em Centros Federais de 
Educação Tecnológica, após reexame do assunto nos termos propos­
tos pelos órgãos técnicos da SEPLAN e do DASP. 

As referidas Escolas, além dos cursos de segundo grau, pas­
saram a ministrar cursos de Engenharia de Operação, em decorrên· 
cia de dispositivo legal que, em 1969, autorizou a organização e o 
funcionamento de cursos profissionais superiores de curta duração 
nas Escolas Técnicas Federais. Foram então realizadas, nas três esco· 
las citadas, obras ·de adaptação e complementação de instalações, 
adquiridos equipamentos, e efetivo programa de preparo de pessoal 
docente, me:diante vultoso contrato de empréstimo efetuado entre o 
Brasil e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento, 
em 1971. visando a implantação de Centros de Engenharia de Opera· 
ção. 

Estudo meticuloso efetuado pelo Departamento de Assuntos 
Universitários, por outro lado, levou à conclusão de que na conjun~ 
tura atual não mais se justifica a manutenção do currículo mlnímo 
dos cursos de Engenharia de Operação, como cursos de curta dura­
ção, urgindo a sua extinção. A recente reformulação do currlculo 
mínimo dos cursos de Engenharia, abrindo novas perspectivss, pos­
sibilitou concomitantemente a caracterização da nova habilitação 
em Engenharia Industrial, para atender às necessidades .mais imedia­
.tas da Indústria, permitindo assini atingir os objetivos que não pude­
rem ser logrados com o curso de Engenharia de Operação. EntremC:n­
te dentro das metas do Plano Setorial de Educação e Cultura, conso­
lidaram-se como curso superiores de curta duração na área da 
Engenharia, os cursos de for'mação de tecnoJógos. objeto de um 
projeto setorial específico que visa incentivar a sua implantação no 
País, 
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E face do exposto, o quadro que resultou junto à.s mencionadas 
Escolas Técnicas Federais adquiriu características de complexidade 
que levaram à criação de um Grupo de Trabalho especial, contando 
com representantes dos vários departamentos.e órgãos do ministério 
envolvidos sob a coordenação da Secretaria-Geral, visando ao 
equacionamento do problema e à proposição de possíveis soluções. 

Deiltre os vãrios fatores levados em conta pelo Grupo de Traba­
lho que estudou as alternativas referentes ao assunto, foram destaca­
dos os relativos à economia e ao não-aumento de despesas, além dos 
relacionados mais diretamente com os aspectos educacionais 
propriamente ditos. 

A alternativi escolhida, consubstanciada na anexa minuta de 
Projeto de Lei, trazida à- elevada consideração de Vossa Excelência, 
prevê a transformação das referidas Escolas Técnicas Federais em 
Centros Federais de Educação Tecnológica que, vinculados ao 
Departamento de Assuntos Universitários deste Ministério, consti­
tuirão um novo tipo de estabelecimento de ensino tecnológico, que 
proporcion!lrâ uma integração vertical entr'e os vários niveís de for­
mação, com a otimizaçãO _do aproveitamento dos recursos materiais 
e humanos já existentes. Além dos cursos de segundo grau, que serão 
mantidos, os Centros Federais de Educação "Pecnológica ministrarão 
em turnos distintos, cursos de formação de tecnólogos e cursos de 
Engenharia Industrial. 

É prevista tambêm, após 'a consolidação desses Centros, a 
oportuna implantaÇão de cursos de formação de professores para o 
ensino tecnológico em seus diferentes graus. 

As Escolas referidas já têm seus orçamentos devidamente 
dimensionados para continuar a manter os cursos de segundo grau e 
de Engenharia. A conversão dos cursos de Engenharia de Operação 
em Engenharia Industrial poderá ser efetuada até 1979, e teria de ser 
realizada indepçndenternente desta transformação das três Escolas 
Téén.icas em Centros de Educação Tecnológica, como decorrência da 
alteraçãO dos currículos estabelecidos pelo Conselho Federal de 
Educação. A criação de quaisquer novos cursos, incluindo-se os de 

, formação de tecnólogos, que já contam com recursos do correspon­
dente projeto setorial específico. somente poderá ser feito com 
autorização expressa deste Ministério, pois os novos Centros não 
terão autonomia para a criação de cursos. 

A estrutura administrativa de cada Centro, a ser definida no 
respectivo Estatuto, terá como paradigma a do Centro de Educação 
Tecnológica da Bahia, recentemente criada pela Lei nq 6.433, de 6 de 
julho de 1976. 

Quanto ao pessoal docente e administrativo, cada Centro utiliza­
rá os recursos humanos já existentes, e devidamente integrados no 
novo plano de classificação de cargos, não havendo, portanto, em 
decorrência nenhuma despesa adicional nem modificação funcional 
sob qualquer aspecto. 

Ressalta assim a conveniência da transformação das referidas 
Escolas Federais em Centro Federais de Educação Tecnológica, e crê 
este Ministério que a solução ora trazida a Vossa Excelência 
representa um grande passo para o progresso do ensino tecnológico 
que resultará, indubitavelmente, em notável fator de desenvolvimen­
to do País. 

Reitero a Vossá Excelênci.!l os protestos do meu mais profundo 
respeito.- Ney Braga.. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.645, DE to DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classifica~io de cargos do 
Serviço Ci1'il da União e das autarquias federais, e dá outras 
pro,.idências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
..Art. 1~> A classificação de cargos do Serviço Civil da União e 

das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na 
oresente Lei. 

Art. l.'f Os cargos serão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente; nos 
seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 
I- Direção e Assessoramento Superiores. 
De Provimento Efetivo 
11- Pesquisa Científica e Tecnológica 
111- Diplomada 
IV- Magistério 
V- Po\ícia Federal 
VI- Tributação. Arrecadação e Fiscalização 
VIJ- Artesanato 
VIII- Serviços Auxiliares 
IX -Outras atividades de nfvel superior 
X- Outras atividades de nível médio. 

Art. 31' Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos tra­
balhos ou o nível de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abran­
gendo vã rias atividades, compreenderá: 

l -Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de direção 
e assessoramento superiores da administração cujo provimento deva 
ser regido pelo critério da confiança, segundo for estabelecido em 
regulamento. 

, 11 - Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargos com atribui· 
ções, exclusivas ou comprovadamente principais, de pesquisa científi­
ca, pura ou aplicada, para ctijo provimento se exija diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação legal equivalente e não estejam 
abrangidos pela legislação do Magistério Superior; 

111 - Diplomacia: os cargos que se destinam a representação 
diplomática. 

IV - MagiStério: os cargos com atividades de magistério de 
todos os níveis de ensino. 

V - Polícia Fe'deral: os cargos com atribuições de natureza 
policial. 

Vl - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com 
atividades de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos 
federais. 

VH - Artesanato: os cargos de -atividades de natureza 
permanente, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços 
de artífice em suas várias modalidades. 
_ VIII- Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administrati­
vas em geral, quando não de nível superior, 

IX -Outras atividades de nível superior: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma de curso superior de ensino ou 
habilitaçãó legal equivalente. 

X - Outras atividades de nível médio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de cur­
so de grau médio ou habilitação equivalente. 

Par!!"grafo único. As atividades relacionadas com transporte, 
cons"ervação, custódia, operação de ele~adores, 'limpeza e outras 
assemelhadas serão, de preferência, objeto de e;!Cecução indireta, 
mediante, contrato, de acordo com o artigo 10, § 7'~, do Decreto:.lei 
número 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4~> Outros Grupos, com características próprias, 
diferenciados dos relacionado~ no artigo anterior, poderão ser esta­
belecidos ou desmembrados daqueles, se o justificarem as necessida­
des da Administração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5~> Cada Grupo terá sua própria escala de nível a ser apro­
vada pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos se­
guint~s fatores: 

1 -importância da atividade para o desenvolvimento nacional; 

H- complexidade e responsabilidade das atribÚições exer­
cidas: e 

111- qualificações requeridas para o desempenho das atri­
buições . 

Parágrafo único. Não haverá correSpondência entre os níveis 
dos diversos ( ,rupn!>, para nenhum efeito 
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Art. 6~' A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a cri­
térios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, asso­
ciados a um sistema de treinamento e qualificação destinado a asse­
gurar a permanente atualização e elevação do nível de eficiência do 
funcionalismo. 

Art. 7~' O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, 
observadas as disposições desta lei. 

Art. 8° A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida 
uma escala de prioridade na qual se leverâ em conta preponderan­
temente: 

I- a implantaÇão prévia da reforma administrativa, com base 
no Decreto-lei nq 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

li -o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da provi­
dência no item anterior; e 

IH -a existência de recursos orçamentários para fazer face às 
respectivas despesas. 

Art. 91' A transposição ou transformação dos cargos, em decor· 
rência da sistemática prevista nesta lei, processar-se-á gradativa­
mente, considerando-se as necessidades e conveniências da Admi­
nistração e, quando oc~pados, segundo critérios seletivos a serem 
estabelecidos para os cargos integrantes de cada Grupo, inclusive 
através de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as 
normas e instruções necessárias e coordenará a execução do novo 
Plano, a ser proposta pelos Ministérios, órgãos integrantes da Presi­
dência da República e autarquias, dentro das respectivas jurisdições, 
para aprovação mediante decreto. 

§ I 'i' O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as me­
didas necessárias para que o plano seja mantido permanentemente 
atualizado. 

§ 2\) Para a correta e uniforme implantação do Plano o órgão 
central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obrigatoria­
mente o treinamento de todos os servidores que participarem da 
tarefa, segundo programas a serem estabelecidos com esse objetivo. 

Art. I L Para assegurar a uniformidade de orientação dos tra­
balhos de elaboração e execução do Plano de Classificaçi!o de 
Cargos, haverá, em cada Ministério, órgão integrante da Presidência 
da República ou autarquia, uma Equipe Té<:nica de alto nível, sob a 
presidência do dirigente do órgão de pessoal respectivo, com a in­
cumbência de: 

I- determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abrangidos pela escala de prioridade a que se refere o artigo 8~' desta 
lei; 

11 -orientar e supervisionar os levantamentos, bem como rea­
lizar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no 
novo Plano: e 

111 -manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os con­
tatos necessários para correta elaboração e implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que trata este 
artigo serão designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da República ou de autarquia, de­
vendo a escolha recair em servidores que, pela sua autoridade admi­
nistrativa e capacidade técnica, estejam em condições de exprimir os 
objetivos do Ministério, do órgão integrante da Presidência da Repú­
blica ou d~ autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação de Cargos a ser instituí­
do em aberto, de acordo com as diretrizes expressas nesta lei, esta­
belecerá para cada Ministério, órgão integrante da Presidência da 
.República ou autarquia, um número de cargos inferior, em relação a 
cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parãgrafo único. A não observância da norma contida neste 
artigo somente será permiüda: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a 
não haver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados perante o 
órgão central do Sistema de Pessoal, se inviável a providência indi­
cada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da Constituição 
e, em particular, no seu artigo 97, as formas de provimento de 
cargos, no Plano de Classificação decorrente desta lei, serão estabele­
cidas e disciplinadas mediante normas regulamentares específicas, 
não se lhe!< aplicando as disposições, a respeito, contidas no Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a qUe se refere a Lei n<1 3.780, de 12 de 
julho de i96U e legislação posterior, é considerado extinto, obser­
vadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único. Ã medida que for sendo implantado o novo 
Plano, os cargos remanescentes de cada categoria, classificados con­
forme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar Quadros 
Suplementares e, sem prejuízo das promoções e acesso que cou­
berem, serão suprimido~. quando vagarem. 

Art. 15 Para efeito do disposto no Artigo 108, § \9, da Corts­
tituição, as diretrizes estabelecidas ·nesta lei, inclusive o disposto no 
artigo 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à classificação dos car­
gos do Poder Legislativo, do Poder Judiciârio, dos Tribunais de 
Contas da União e do Distrito Federal, bem como à classificação dos 
cargos dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16 Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, lO de dezembro de 1970; 149~' da Independência e 82'1 
da República.- EmOio G. Médici- Alfredo Bazald- Adalberto de 
Barros Nunes- Orlando Geisel- Mário Glbson Barboza- Antôn~ 
Delfim Netto- Mário David Andreazza - L. F. Clrne Lima - Jar· 
bas G. Passarinho- Júlio Barata- Márcio de Souza e Mello- F. 
Rocha Lagôa - Marcos VInicius Pratfni de Moraes - Antônio Dias 
Leite Júnior- João Paulo dos Reis Velloso- Jo!Jé Costa Cavalcanti 
- Hygino C. Corsetti. 

LEI N• 6.420, DE 3 DE JUNHO DE 1977 

Altera a Lei nq 5.540, de 28 de novembro de 1968, que 
.. fixa normas de organização de funcionamento do ushm 

· superior e sua artícula~ão com a escola médica, e d' outras pro­
-vidências". 

O Presidente da Repúb\it:a 
Faço saber que o Congçesso Nacional decreta e eu sanciono a se­

guinte Lei: 
Art. I~' O Art. 16 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16. A nomeação de Reitores ·e Vice-Reitores de 
Universidades, e de Diretores e Vice-Diretores de unidades 
universitárias e de estabelecimentos isolados de ensino 
superior. obedecerá ao seguinte: 

I - o Reitor e o Vice~Reitor de Universidade oficia1 
serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, escolhidos 
em listas preparadas por um Colégio Eleitoral especial, 
constituído da reunião do Conselho Universitário e dos ór­
gãos colegiados máximos de ensino e pesquisa e de 
administração, o o equivalente; 

11 - os Dirigentes de universidades ou estabelecimentos 
isolados particulares serão escolhidos na forma dos respecti­
vos estatutos e regimentos; 

111 - o Diretor e o Vice~Diretor de estabelecimento 
isolado de ensino superior mantido pela União 'quando 
constituído em autarquia serão nom~ados pelo Presidente da 
Repú.blica, e no caso de Diretor e Vice-Diretor de unidade 
universitária, pelo Ministro da Educ8ção e Cultura, escolhi­
dos em lista preparada pelo respectivo colegiado máx.imo: 

IV - nos demais. casos, o Diretor será escolhido con­
forme estabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 
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Art. 2 J. Compete à Diretoria do Ensino Industrial: 
a) proceder a estudos referentes à distribuição dos recursos 

globais para cada escola; 
b) elaborar diretrizes gerais dos currículos, sistemas de notas e 

de exames e promoções; 
c) proceder a estudos sobre organização dos cursos mais 

convenientes às diferentes regiões geoeconômicas do País; 
d) elaborar materiaf didático e planos de cursos e de provas de 

rendimento escolar; 
e) realizar estudos para sondagem e avaliação do rendimento 

escolar, eficiência e adequação dos cursos ministrados nas escolas; 
f) reunir e publicar dados estatísticos; 
g) promover reuniões e seminários locais ou regionais, para. 

fixação da política de cursos, de matriculas e de colocação dos 
alunos: 

h) organizar cursos, seminários e estágios e conceder bolsas para 
aperfeiçoamento do pessoal da direção, docente e administrativo; 

i) conceder bolsas a alunos do ensino industrial; 
j) exercer a fiscalização contábil dos estabelecimentos. 

Do ensino industrial estadual, municipal e particular 

Art. 22. As escolas de ensino industrial, a cargo dos governos 
estaduais e municipais, reger·se--ào, pelas respectivas legislações, 
obedecidas as diretrizes e bases da legislação federal, podendo os 
Estados e Municípios, que o quiserem adotar a organização prevista 
na presente lei. 

Art. 23. As escolas de ensino industrial particulares terão 
liberdade· de organização, obedecidas as legislações estadual e 
municipal e as diretrizes e bases da legislação federal. 

Art. 24. Será mantido pela Diretoria do Ensino Industrial um 
serviço de classificação das escolas de ensino industrial federais, esta­
duais, municipais c particulares, com o fim de trazer o público 
informado sobre a organização e a eficácia que venham atmgindo no 
desenvolvimento dos seus objetivos. ' 

Parágrafo único. Esta clas~ificação será feita mediante inspeções 
periódicas por técnicos e professores, com a cooperação da própria 
escola, e visará a distribuir os estabelecimentos em categorias, 
conforme o grau em que os objetivos de educação, ·ensino e informa­
cão técnicas estejam sendo por eles realizados. 

Disposições gerais e transitórias 

Art. 25. Aplicam-se aos alunos dos cursos, a que se refere a 
presente lei as disposições da Lei n"' 1.821, de 12 de março de 1963, e 
respectiva regulamentação. 

Art. 26. Ó Poder Executivo baixará, no prazo de cento e vinte 
dias, a contar da data em que entrar em vigor esta lei, os atos 
indispensáveis à adaptação gradual dos estabeleciméntos de ensino 
industrial do Ministério da Educação e Cultura às normas nela 
estatuídas. 

Art. 27. A administração da escola organizará os quadros do 
pessoal docente e administrativo necessários ao funcionamento dos 
cursos, atendidas as porcentagens fixadas na letra b do art. 19, neles 
incluído o pessoal estável, aproveitado nos termos do art. 28. 

Parágrafo (mico. O pessoal docente e administrativo será 
contratado por prazo não superior a três anos, admirindo-se a 
renovação por igual prazo, a critério exclusivo do Conselho de 
Representantes. 

Art. 28. Os atu<Jis cargos e funções das escolas de ensino indus­
trial do Ministério da Educação e Cultura, serão extintos à medida 
que esses.estabelecimentos forem sendo adaptados à presente lei, 
mantidos, porém, os ocupantes estáveis, os quais poderão ficar a 
disposição daquelas em que estiverem servindo, ressalvados seus 
direitos e vantagens. 

Parágrafo único. Na adaptação do estabelecimento à presente 
lei, poderá ser aproveitado, a critério dO Conselho, o pessoal docente 
sem estabilidade, habilita-do em concurso ou prova equivalente. 

Art. 29. A Lei que fixar anualmente a despesa da União, con­
signará, na parte referente ao Ministério da Educação e Cultura, 
uma dotação global destinada a cada um dos estabelecimentos a que 
se refer~ a presente lei, sob a forma de auxílio. 

§ JY O valor anual desse auxílio será correspondente à soma 
das quantias necessárias ao pagamento de todo o pessoal da escola, à 
aquisição do material indispensável, à execução de obras e ao aten· 
dimento dos mais encargos de sua manutenção e desenvolvimento. 

§ 2"' A discriminação da despesa da proposta orçamentária da 
escola não farã parte integrante do Orçamento Geral da Unfão, 
servindo meramente de elemento informativo para a sua elaboração. 

§ 3"' Publicado o orçamento geral da despesa da União ou atos 
que concederem créditos relativos à escola, serão as dotações cor­
respondentes automaticamente registradas pelo Tribunal de Contas 
e distribuídas às repartições pagadoras competentes, para entrega à 
escola. 

Art. 3U. Os bens patrimoniais das escolas, que constituem suas 
instalações. continuam sob o domínio da União assim como os que 
vierem a ser adquiridos. 

Nrt. 31. Os estabelecimentos de ensino industrial poderão rece­
ber, além dos recursos orçamentários previstos no art. 29, auxnios e 
subvenções dos poderes públicos, constituindo tais rendas fundo 
especial do estabelecimento por ele próprio administrado. 

§ \Y A aplicação desses recursos em construções ou reformas 
de prédios dependerá de prévia autorização dos projetos pelo Minis­
tério da Educação e Cultura. 

§ 2Y Anualmente, os estabelecimentos de ensin?'i industrial 
farão ao Ministério da Educação e Cultura uma demonstração da 
aplicação dos recursos a que se refere o presente artigó e da respecti­
va posição do fundo que eles constituem. 

Art. 32. As esçolas de ensino industrial, sem prejuízo do ensi­
no sistemático, poderão aceitar encomendas de terceiros, -:nediante 
remuneração. 

Parágrafo (mico. A execução dessas encomendas, sem prejuízo 
da aprendizagem sistemática, será feita pelos alunos, que participa­
rão da remuneração' prestada. 

Art. 33. A prestação anual da conta, será feita até 22 de feverei-
ro, e conterá, a!êm de outros, os seguintes elementos: 

a) balanço patrimonial; 
b) balanço econômico; 
c) balanço financeiro; 
d) quadro comparativo entre a receita prevista e a arrecadada; 
e) quadro comparativo entre a despesa autorizada e a realizada. 
Art. 34. O ensino de aprendizagem, mantido pelo Serviço Na· 

cíonal de Aprendizagem Industrial, será de tempo parcial ou integral 
e se destinará a menores já empregados ou a candidatos a empregos 
na indústria. 

Parágrafo único. Aplica·se aos alunos dos cursos de aprendiza­
gem subordinados ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, 
o disposto no§ 2~' do art. 3Y 

Art. 35. As escolas mantidas por instituições particulares e 
que, na forma da legislação vigente, se incluem entre os estabe· 
lecimentos de ensino industrial do Ministério da Educação e Cultura 
passam a constituir unidades escolares d!!s respectivas entidades 
mantenedoras. 

Art. 36. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiç;ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1959; !38"' da Independência e 
7\'? da República.- Juscel~no Kubitschek- Clóvis Salgado. 

(ÂJ Comissões de Educação e Cultura e de Finanças.) 
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PARECERES 

PARECERES Nos 266 E 267, QE 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmára n<1 42, de 1977 
(n"' 1.09S-B, de 197S, na origem), que "dispõe sobre a 
transferência do controle do capital de firmas nacionais para 
pessoas jurídicas estrangeiras''. 

PARECER No 266, del978 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Milton Cabral 

Originário da Câma1 a dos Deputados, o Projeto de Lei n"' 42, 
de 1977, de autoria do Deputado Humberto Lucena, objetiva 
instituir prática administrativa sobre análise obrigatória, de "qual~ 
quer operaçã'o que importe na transferência para grupo estrangeiro, 
ou para empresa controlada poi estrangeiros, do controle de empre· 
sa cuja maioria de capital com direito a voto pertença a brasileiros e 
que t.enha sid? favorecida com illcentivo financeiro concedido pelo 
poder público". 

Esta transferência, conforme a redação' final, "dependerá sem· 
pre de prévia aprovação do Poder Executivo através do Ministério 
da Indústria e Comércio ou do Ministério da Agrícultura, ouvidos, 
conforme a hipótese, o Conselho de Desenvolvimento Industrial, o 
Conselho de Desenvolvimento Comercial. e Os órgãos de desenvo\v\­
mento regional ejou setorial". 

A proposição entende como "ajuste ou contrato de transferên­
cia a operação ou operações mediante as quais a empresa de maioria 
de capital estrangeiro torna-se titular, diretamente ou através de 
empresas controladas, de direitos de sócio que lhe assegurem 
preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria 
dos administradores". 

Iniciados os contatos de transferência, fica obrigada a firma 
nacional a encaminhar ao Poder Executivo, carta-consulta, detalhan­
do todos os aspectos econômicos, financeiros e sociais da negociação 
concluindo pela autorização da operação. 

No penúltimo artigo o Projeto define o incentivo financeiro, 
como "o estímulo dessa natureza concedido pelo Poder Público". 

Segundo o ilustre autor da proposição, ora em exame, o proces­
so de desnacionalização da economia brasileira revigorou-se nos últi­
mos anos, sobretudo em razão de um maior afluxo de capital estran­
geiro. 

Observa, porém, que "não podemos prescindir, como País em 
fase de desenvolvimento, do aporte de capitais estrangeiros para o 
custeio dos nossos p\anos". Doutra parte, contudo, cabe exigir "uma 
disciplina mais rígida da entrada, da aplicação e da saída do capital 
estrangeiro''. 

Dentro desse quadro, o Projeto em tela objetiva "dar um 
embasamento legal definitivo à ação governamental", quanto ao 
denominado processo desnacionalizante. 

Assim, a abrangência da matéria, alcança o .universo empresa­
rial, sem qualquer referência à setores onde, efetivamente, por uma 
questão de segurança nacional, ou em face de política governamental 
desustentar elevado índice de nacionalização em selecionados ramos, 
se imporia a necessidade da prévia consulta, 

É oportuno esclarecer, que a filosofia do beneficio financeira à 
empresa visa estimulá-la a realizar tarefas tidas como de grande 
interesse para o País. Se prende mais às atividades a serem 
desenvolvidas e às repercussões sócio-econômicas do que ao grupo 
que detém o controle do ~mprendimento. 

Como o objetivo de todo incentivo dado pelo Governo é 
realizar o desenvolvimento de áreas e setores, hã certamente o maior 
interesse que as empresas beneficiadas cumpram o que foi pactuado. 
Muitas vezes a mudança de controle torna-se imprescindlvel para 
agilisar, ou mesmo salvar o empreendimento, e assim, garantir sua 
continuidade, fato importante para a consecução das metas previstas. 

Por outro lado, se o regime econômico vigente é baseado nos 
princípios da livre iniciativa e de mercado aberto, a transferência de 

ações é conseqüência natural. Evidentemente existe limitações, 
quando, excepcionalmente, como jã comentamos, é ferido o interesse 
nacional. Para isso, entretanto, o Governo dispõe de numerosos 
instrumentos, alguns específicos, como os da legislação bancária, 
onde essas transferências são rigorosamente controladas. No setor 
mineral e energético a constituição (art. 168 § I') preceitua que "a 
exploração e o aproveitamento das jazidas, minas e demais recursos 
minerais e dos potenciais de energia hidrãulica dependerão de 
autorização ou co-ncessão federal", ml forma da lei, dadas exclUsiva­
mente a brasileiros ou a sociedades on~anizadas no País". 

Ora, o entendimento sobre beneficio financeiro, estende-se ao 
benefício fiscal, ou qualquer vantagem concedida à empresa que a 
favoreça. Hoje, a legislação brasileira é pródiga em concessões desse 
tipo, com reduções ou ise-nções de impostos, com limitações da corre­
ção monetária, juros menores, etc ... , nos diversos programas de 
financiamerlto, bem como, pode·se considerar um beneficio, os 
investimentos proporcionados pelas agências de desenvolvimento 
regional ou setorial como a SUDENE, SUDAM, SUDEPE, 
EMBRATUR, JJDFeCDT. 

Entretanto, devemos reconhecer que a transferência de controle 
do capita\ de empresa braSileira para domínio estrangeiro, 
representa, no fundo, a transferência geográfica do poder de decisão. 
O processo de desnacionalização deve ser combatido, porém de 
outra forma, ou mais precisamente, pelo fortalecimento financeiro 
da empresa nacional. 

O Brasil possui extraordinário complexo de programas para 
empréstimos e atrai o empreSário à utilizá-los, mas não dispõe de 
instrumentos mais eficientes de capitalização. Se a conjuntura é 
desfavoráv.el, cresce o en-dividamento e difícil se torna a captação 
direta de recursos. O apelo à venda de ações, ou de associação com 
capitais estrangeiros para enfrentar as dificuldades tem sido uma das 
saídas para superar a crise. 

O fator tecnologia é outro que impele esse tipo de associação ou 
venda de controle. A incapacidade de competir leva algumas 
empresas a sofrer radicais modificações, diante da vital necessidade 
de maior aporte tecnológico, e muitas vezes o caminho mais fácil 
para sobreviver está na associação com empresas estrangeiras, ou na 
transferência do controle do capitaL 

Portanto, a precoupaçào do Deputado Humberto Lucena seria 
desfeita sen1 o estabelecimento de normas rígidas de carãter restritivo 
ao investimento estrangeiro no País, bastando que a política 
econômica promova a capitalização do sistema empresarial, criando 
novos instrumentos hábeis para injeção direta de capital e fazendo 
agilisar os já exjstentes, sobretudo nas empresas de maior significa­
ção. O BNDE, através da EMBRAMEC e FI BASE já dispõe de 
meios, embora seja em forma de subscrição pelo Banco. 

O Brasil, por muito tempo, precisará mobilizar a poupança 
externa para viabilizar o seu desenvolvimento, único meio de elimi· 
nar a .pobreza do· povo. E quanto mais depressa for, melhor. O 
Projeto em tela, não ajudaria a empresa privada nacional, e nem 
facilitaria a aceleração do nosso processo de desenvolvimento. O 
Projeto procura solução para os efeitos de um problema - a 
desnacionalização - sem ir às raízes, aos fatos geradores, que está 
no fortalecimento da empresa privada nacional, e assim entendendo, 
son1os pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1977.- Marcos Freire, 
Presidente- Milton Cabral, Relator- Dorníclo Gondlm- Roberto 
Saturnino, vencido com voto em separado- Franco Montoro, venci­
do- Augusto Franco- Luiz Cavalcante- Cattete Pinheiro. 

VOTO EM SEPARADO. VENCIDO. DO 
SR. SENADOR ROBERTO SATURNlNO 

De autoria do ilustre Deputado Humberto Lucena, o Projeto de 
Lei n"' 42/77, submetido ao exame desta Comissão de Economia, dis­

,põe sobre a transferência do controle do capital de firmas nacionais 
para pessoas jurídicas estrangeiras. 
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Segundo os dispositivos que integram a proposição em pauta,· 
ficam condicionadas à prévia aprovação do Poder Executivo, as ope­
rações que importem na nansferêncía para grupo ou empresa contro­
lada por estrangeiros, do controle de empresa cuja maioria do capital 
com direito a voto pertença a brasileiro e que tenha sido favorecida 
com incentivo financeiro concedido pe!o Poder Público .. 

São consideradas operações de transferência, para os efeitos 
contidos na propos.tção, aquelas que dão a titularidade às empresas 
de maioria de capital estrangeiro, mesmo através de outras contro­
ladas, de direitos de sócios, assegurando-lhes preponderância nas de­
liberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. 

A solicitação de autorização será feita pela firma nacional, me­
diante carta-consulta ao Poder Executivo, contendo . todos os 
aspectos econômico-financeiros e sociais da negociação. Em se tra­
tando de firmas industriais, comerciais ou de serviços, a consuha 
será dirigida ao Ministério da 'Indústria e do Comércio. Ao Mi­
nistério da Agricultura competirá os assuntos dás empresas 
agricolas. Conforme o caso, serão ouvidos o Conselho de Desen-. 
volvimento Industrial, o Conselho de Desenvolvimento Comercial e 
os Orgãos de desenvolvimento regional e f ou setorial. 

Em suma, a pretenç.ão do Autor retratada nos dispositivos do 
Projeto de Lei em ex:ame, fica clara e patente quando expõe que: "Na 
verdade, não podemos prescindir, como País em fase de desenvolvi­
mento, do aporte de capitais estrangeiros para o custeio dos nossos 
planos. O que se ex:ige- pelo menos nós do MDB- é uma discipli­
na mais rígida da entrada, da aplicação e da saída do capital es­
trangeiro. É, enfim, um Estatuto do Capital Estrangeiro, sem 
qualquer conotação jacnbinista". • 

E. incontestável d mérito da proposição em tela, na medida em 
que tem sido vertiginoso o crescimento das compras ou controles 
acionários de firmas nacionais por estrangeiras. Se atentarmos para 
o quadro a seguir, resultado de estudo do Sub-Comitê do Senado 
americano, a partir do qífinqífênio 1966/70, mais da metade das 
novas subsidiárias norte-americanas resultou de tais operações. 

BRASIL - Percentagem de novas subsidiárias das Empresas 
Multinacionais Americanas estabelecidas atravês de CQmpra de em­
presas locais. 

Períodos % NvTotal de 
subsldlirlas 

antes de 1945 o 28 
1946-1950 9 11 
1951-1955 22 22 
1956-1960 . 33 36 
1961-1965 38 16 
1966-1970 52 46 
1971-1973 61 18 

Se'm dúvidas, o Projeto ex:aminado deve merecer a aprovação 
desta Comissão de Economia, bem como constituir mais um passo 
pl.)ra a instituição de um Estatuto do Capital Estrangeiro, pois, 
inútl}eros outros aspectos relevantes devem ser disciplinados em Lei, 
tais como, a concepção ampla e real do que seja o controle de uma 
empresa por outra, o que se deve entender como empresa estrangeira 
etc. 

Do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei n' 42/77. 
Sala das Comissões, 19 de o~ubro de 1977. - Roberto 

Saturnino. 

PARECER N• 267, DE 1978 
Da Comissio de Agricultura 

Relator: Senador Benedito Ferreira 

O Escritório Regional do Banco Mundial para a América 
Latina e o Caribe, no seu "Report n' 1.665 a-BR", datado de 13 de,.... 
outubro, de 1977, prevê o crescimento real de 6,1% para o PIB brasi-

leiro, em 1978. Essa taxa seria mantida em 1979, mas se elevaria para 
6,6% em 1980 e alcançaria 9,1% em 1985. A esse respeito, o documen~ 
to, que foi divulgado com a denominação de "Memorando Econômi~ 
co sobre o Brasil"enratiza: 

"A longo prazo, todas as indicações são de que o Brasil 
tem o potencial necessário ,ara manter altos níveis de cresci­
mento, similares ao do passado, desde que as atuais difi­
culdades sejam superadas e seja mantida uma política econô­
mica saudável. Hoje, mais do que nunca, o Brasil está em 
ótima situação para utilizar seus extensos recursos na perse­
guição de seus objetivos de desenvolvimen\ü. 

Existe agora um ~etor industrial relativamente sofistica­
do e amplamente assentado, bem como uma dinâmica 
agricultura. Há grandes recursos minerais e terras ainda 
inex:ploradas, embora a infr_a--estrutura básica esteja 
suficientemente desenvolvida para permitir uma relativamen­
te rápida exploração desse patrimônio latente. Mas o mais 
importante é que os recurs~ humanos e gerenciais tiveram 
significativo desenvolvimento nos últimos an'os e as · ins­
tituições públicas e privadas demonstraram capacidade de se 
adaptar ao desenvolvimento. Sob tais considerações, prevê-se 
que o Brasil retomará um padrão de crescimento n.a Casa dos 
9% anuais da década de 80." 

Quando prevê que as necessidades de capital serão, para o 
Brasil, de US' 9,7 bilhões por ano o aludido Escritório do Banco 
Mundial admite que "a amortização do débito ex:terno deverá cres~ 
cer rapidamente, para alcançar, aproximadamente, USJ, 5 bilhões, 
até 1980, em decorrência dos grandes investimentos reitos na década 
atual". Frisa que, além disso, o défice anual de quatro bilhões e 
seter&ntos milhões de dólares, na conta corrente, indica que as 
necessidades serão de aprox:imadamente USS 9,7 bilhões, anuais, até 
1980. Todavia, o Report confia em nossas possibilidades econômicas, 
dizendo: 

- Apesar de tais necessidades, em termos nominais, se­
rem semelhantes em magnitude àquelas dos anos que se segui­
ram à crise do petróleo, constituem uma escala muito menor, 
em termos reais, sobretudO: se rorem cons~eradas no 
contex:to de uma estrutura econômica maior e mais forte. 

I 
No estudo em. apreço, admite o Banco Mundial que, nos últi­

mos anos da década, entrarão no Brasil USS 1,3. bilhão em inves­
timentos, USS 3,2 bilhões procedentes das a8ências internacionais, 
dos emprestadores bilaterais e fornecedores. Assim, os USS 5,2 bi­
lhões restantes (e necessários ao pagamento das dívidas} "deverão 
ser supridos na rorma de crédito financeiro". Acentua, a análise: 

-Como a conta corrente pode ser colocada sob contro­
le por volta de 1980, é possível aumentar o Crescimento eco~ 
nômico para os 9% anuais. Tal ex:pansão, todavia deverá ser 
acompanhada de um esrorço constante para ampliar as 
exportações a um ritmo râpido, com o objetivo de eliminar a 
r alta .de recursos até 1985. Para tanto seria preciso manter um 
crescimento das ex:portações entre (O% e li% por ano, em ter· 
mos reais. Se tal meta rosse atingida, o défice atual da conta 
corrente na balança de pagamentos poderia começar a decli­
nar em 1980. 

Possivelmente, em 1985, o Brasil necessitará de doze a treze bi­
lhões de dólares anuais, para atender às amortizações. Tal nível 
nominal parece elevado, mas deve ser levado em conta que, naquele 
ano, as previsões são de que a economia bra~ileira deverá ser 80% 
maior do que em 1977, em termos reais. 

Enquanto, no exterior, o desenvolvimento brasileiro é visto em 
termos de absoluta confiabilidade, o Projeto que vem ao exame desta 
Comissão traz a marca de temores, sobressaltos e receios infunda­
dos. Seu Autor, ao denunciar o que considera dificuldades e até 
impossibilidade de sobrevivência das pequena e média empresas do 
País, afirma que o Governo. no âmbito do BNDE, criou mecanismos 
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novos de defesa do empresariado nacional. Com isso, reconhece que 
o Governo controla e pode controlar a situação, anulando efeitos no­
civos à economia brasileira. 

Aliãs, todos os exemplos apontados para justificar os instrumen­
tos de restrição ao capital estrangeiro, no setor empresarial, deixam 
claro o resguardo dos interesses nacionais, por parte do Governo, 
ç_ujas prioridades para 1978 foram, hã meses anunciadas. ~ bom que 
sejam repetidas aqui. na form• contida em docUmento oficial 
divulgado pela imprensa: 

- I. Consoante a estratégia adotada, O País está pro­
curando tornar-se menos dependente do afluxo anual da pou­
pança externa, a qual, com a crise. do petróleo, elevou 
subitamente sua participação no total do investimento reali­
zado no País. 

li. O programa de investimento das empresas deverâ 
.ser executado com a prioridade atribuída, na área econômi­
ca, principalmente na do petróleo, siderurgia, fertilizantes e 
outros insumos básicos, mineração, projetos de exportação. 

111. O Governo continuará ativo no apoio à capitaliza­
ção da empresa privada nacional e no fortalecimento da 
pequena e média empresas. O montante de recursos desti­
nados pelo BNDE à capitalização da empresa privada nacio­
nal, através do PROCAP-FINAC e de suas subsidiárias, 
deverâ dobrar em relação a 1977, alcanç~ndo, em 1978, 
CrS. ll bilhões. 

Diante de tamanha evidência, o Projeto perde o seu conteúdo 
teórico e prático. 

Ano passado, a taxa de formação bruta de capital fixo registrou 
o índice de 22,6%, sendo 20% correspondente à poupança interna e 
2,6% à poupança externa. Portanto, em 1977, a taxa de investimentos 
no País foi financiada enf 90% pela poupança nacional, sendo de 
apenas JO% a entrada de capital estrangeiro. 

Em recente entrevista à imprensa ("Gazeta Mercantil", edição 
de 22 de fevereiro último) o Ministro Reis Velloso, do Planejamento, 
assegurou que "a participação da poupança externa decresceu, de 
17% nos anos anteriores, para 10% em 1977. E frisou que a intenção 
governamental é reduzir essa taxa para S%, nos próximos anos. O. 
{ndiçe de nacionalização dos equipamentos se elevou de 36% em 
1973, para 76% em 1917, enquanto a presença das empresas de capi­
tal nacional, nos projetos aprovados pelo CDI, subiu de 76% em 
1974para91%em 1977. 

Inexistem, pois, razões para receios. Somos, hoje, uma Nação 
adulta e consciente do próprio destino. Quem oferece ao mundo 
demonstração de' firmeza, como a que vem marcando o cumprimen­
to do Acordo Nuclear Brásit-Aiemanha, não teme injunções decor­
rentes da participação do capital estrangeiro. 

Ainda há dias, o General João Baptista Figueiredo, no discurso 
com que agradeceu à ARENA a sua indicação como candidato à 
Presidência da Repúblka, assegurou que, na Chefia do Governo, as­
sumirá com determinação a parcela de responsabilidades que lhe 
caberá para maior valorização do homem brasileiro e a prevalência 
do interesse nacional. Disse ele: 

"Se eleito, assumirei com determinação minha parcela 
de responsabilidade ... E, no direcionamento da economia, 
não me arredarei dos caminhos que favoreçam um crescimen­
to integrado e a redução dos desequiHbrios regionais." 

Salientou o General Figueiredo que ao Governo cabe "a regula~ 
ção do acesso, da aplicação e .do retorno do capital externo, 
indispensável que é a um país em desenvolvimento, mas 
compatibilizado com o fortalecimento do capital nadonal". 

Diante do exposto, voto pela rejeição do presente Projeto dei...ei. 
Sala das Comissões, 18 de maio de 1978. - Agenor Maria, 

Presidente - Benedito Ferreira, Relator - Vasconcelos Torres -
Murilo Paraiso - Dinarte. Mariz - Adalberto Stna - Roberto 
Satumino, vencido -ltalívio Coelho. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO. DO 
SR. SENADOR ROBERTOSATVRNINO 

O Projeto que vem a debate é de autoria do Deputado Hum­
berto Lucetla. Dispõe sobre a transferência do controle do capital de 
firmas nacionais para pessoas jurídicas estrangeiras. Estabelece que 
(art. I~') a referida transferência dependerâ de autorização prévia do 
Poder Executivo, se as empresas objeto de transação tiverem re­
cebidos incentivos fiscais ou financeiros. E obriga (art. 2') o 
encaminhamento de Carta-Consulta, aos órgãos próprios da 
Administração Federal, tão logo a empresa nacional inicie contatos 
com o grupo estrangeiro interessado. 

Ao justificar a sua Proposição, o Autor alinha os seguintes fatos: 
I -Com o aprofundamento do afluxo de capital estrangeiro no 

Brasil, aumenta, êonsideravelmente, a transferência do controle do 
capital de firmas nacionais para pessoas físicas ou jurídicas estran· 
geiras; 

2- Em determinados setores da economia, é difícil, e até im· 
possível, a sobrevivência da pequena e média empresa brasileira; 

3- O próprio Governo reconheceu a desnacionalização das 
nossas empresas, tanto que criou, no âmbito do BNDE, mecanismos 
novos de defesa; 

4- Caso elucidativo é o da Philips, empresa estrangeira que 
teve negada, pelo Ministério da Indústria e do Comércio, a aquisição 
Qo controle acionârio da empresa nacional Cônsul; 

5- Se, de um lado o País não pode prescindir do capital estran­
geiro para o seu desenvolvimento, certo é também que o capital es­
trangeiro precisa de disciplina mais rígida quanto à entrada, à apli­
cação e à saída; 

6- Das 200 maiores empresas brasileiras, ern 1975, 89 eram es­
trangeiras; 67, públicas: 42, de çapital privado riacional e duas, de 
origem não identificada. 

Como se vê, o Projeto em exame surge de fatos concretos. Dal 
porque mereceu amplo apóio, na Câmara dos Deputados. 

Há muito, vem sendo reclamado, por amplos setores da vída 
nacional, um Estatuto do Capital Estrangeiro, que regule, em termos 
de interesse nacional, o ingresso, a aplicação e o retorno dos recursos 
de procedência alienígena. 

Todavia, múltiplos argumentos vêm sendo postos em confronto 
com todas as iniciativas de defesa do empresariado brasileiro. Ora se 
afirma que o pr'ocesso de desnacionalização não constitui perigo, 
porque já somos adultos; ora se lança aos ventos que a abrangência 
da matéria se restringe ao universo empresarial, sem ofensa aos fun­
damentos da segurança nacional. Aqui se diz estar sustentando o 
Governo elevado índice de nacionalização em selecionados ramos da 
nossa economia. Ali se levanta o regime da livre iniciativa e do mer­
cado aberto, em que a transferência de ações é conseqüência natural. 
Assim, vão sendo anulados os esforços. 

E: preciso, porém, que se marque a resistência dos interesses 
nacionais, como o faz a Proposição em estudo. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto dê Lei. 
Sala das Comissões, 18 de ma!o de 1978.- Roberto Saturnlno. 
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PARECERES N•S 268 E 269, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nfl 18, de 1978 
(n~" 4.136-B, de 1977, na Casa de origem), que concede ao Dis­
trito Federal isenção do pagamento de a.stas e emolurrrentos re­
lativos à prática de quaisquer atos, peJos orrdos e Cartórios de 
Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos e de 
Notas, situados dentro de seus limites territoriais. 

PARECER N• 268, DE 1978 
Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 
Vem a esta Comissão o presente Projeto de Lei, que concede, ao 

Distrito Federal, isenção do pagamento de custas e emolumentos 
a) aos Ofícios e Cartórios de Registro de Imóveis situados no 

seu território; 
b) quanto às transcrições, averbações e fornecimento de certi­

dões pelos Ofícios e Cartórios de Registro de Títulos e Documentos; 
c} quanto ao fornecimento de çertidões de escrituras pelos Car­

tórios de Notas. 
Relativamente aos Ofkios e Cartórios de Registro de Imóveis, a· 

isenção abrange transcrições, inscrições, averbações e fornecimento 
de certidões referentes aos imóveis de propriedade do Distrito Fe­
deral ou de seu interesse, ou que por ele venham a ser adquiridos. 

A matéria e oriunda do Poder Executivo e é submetida à delibe­
ração do Congresso Nacional nos termos do art. 51 da Constituição. 
Está acompanhada de Ex. posição de Motivos do Governador do Dis­
trito Federal, assinalando os seguintes pontos: 

1 -Em decorrência da Lei que a criou (Lei n9 2·.874, de 19 de 
setembro de 1956) a NOVACAP tornou-se proprietária de toda a 
área do Distrito Federal, excluídas as parcelas reservadas ao uso co­
mum e ao uso especial da União; 

2 - A Lei nq 5.861, de 12 de dezembro de t 972, criou a 
TERRACAP e lhe transferiu a propriedade que a Lei n' 2.874/56 
outorgara à NOVACAP; 

3 -O inciso VII do art. 39 da Lei n9 5.861/72 considera co­
mum à NOVACAP e à TERRACAP o encargo de doar à União e ao 
Distrito Federal os terrenos necessários a seus serviços; 

4 - Tais doações se concretizam mediante transcriç~o do res­
pectivo titulo de transferência no livro próprio do Cartório de Regis­
tro de f móveis; 

5- No tocante à União, as transferências se processam normal­
mente, com respaldo no Decreto-lei n9 710, de 17 de setembro de 
1938, ratificado e atualizado pelo Decreto-lei f19 1.537, de lJ de abril 
de 1977; 

6 - Sucede que a isenção deixou de contemplar o Distrito Fe­
deral, cujo Governo incorporou-lhe ao patrimônio apenas 48 imó­
veis; 

7- Atualmente, l.239 imóveis aguardam transferências para o 
patrimônio do Distrito Federal, o que acarreta preocupação para o 
Governo local, ante o vulto das despesas de custas e emolumentos pa­
ra o registro das respectivas escrituras, além da natural morosidade 
de seu processamento, em face da exigüidade dos recursos orçamen­
tárias; 

8- Em atendimento a recomendação do seu Tribunal de Con­
tas, o Distrito Federal pleiteia isenção semelhante à concedida à 
União, pelo Decreto-lei n9 1.537 j11. 

Trata-se de questão que se insere no âmbito da Organização Ju­
diciária do Distrito Federal e, portanto, compete à União regulamen­
tá-la. 

Dessa forma, o Projet~ foi examinado pela Câmara dos Depu­
tados, onde mereceu aprovação. 

f:. evidente o interesse do Distrito Federal com relação ao assun­
to. De inteira justiça é que, sendo os Oficios e Cartórios beneficiários 
de atos do Poder Público, no que tange_ à própria atividade a que se 
!,iedicam, 'haja isenção das tax.as e emolumentos de que trata a Propo­
sição, 

Os itens focalizados na Exposição de Motivos justificam plena­
mente a providência pleiteada. 

Somos, portanto, pel~ aprovação do presente Projeto de l"ei. 
Sala das Comissões, 18 de m"aío de 1978. - Wilson Gonçalves, 

Presidente- Cattete Pinheiro, Relator- Adalberto Sena - Alexa,.... 
dre Costa - Saldanha Derzi- Itamar Franco. 

PARECER N•l69, DE 1978 

Da Comissio de Finanças 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

Originário do Poder Executivo e aprovado pela Câmara dos 
Deputados, o projeto em tela visa a conceder isenção ao Distrito 
Federal de custas e emolumentos relativos a atos de transcrição, 
averbação e expedição de certidões quanto a imóveis de sua proprie­
dade, de seu interesse, ou que venham por ele a ser adquiridos. 

A medida sugerida alcança os Oficios e Eanórios de Registro de 
Imóveis ou de Títulos e Documentos ou de Notas, situados no Distri­
to FederaL 

Justifica-se a providência pelo fato de que inúmeras são as incor­
porações, atualmente, aguardando tais formalidades legais, o que de­
verâ demandar considerâve! soma de recursos por parte do Governo 
local. 

Funda-se a pretensão legislativa, ainda, no tratamento jâ 
conferido à União Federal pelos Decretos-leis' n's 710, de 1938 e 
1.537, de 1977. 

Cabe ressaltar, por derradeiro, como de resto já se pronunciou a 
douta Comissão de Constituição e Justiça da Câm8ra dos Depu­
tados, que a matêria em exame acha-se no âmbito de competência do 
Congresso Nacional, tendo em vista a sua inocorrência no texto do§ 
19 do artigo 17 da Constituição Federal. 

Tratando-se de medida de alto interesse para o Distrito Federal, 
opinamos pela aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, 11 de maia de l978. - FralK'o Montoro, 
Presidi:nte -Saldanha Derzi, Relator- Alex.andn Costa - Wilson 
Gonçalves - Mattos Leão - José Guiomard - Ruy Santos. Heitor 
Dias - HeMdW Nunes. 

PARECERES N•S l70e 271, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lef da Câmara n9 139, de J977 
(n'ô' 1.048-B, de 1975, na Câmara dos Deputados), que 
uconsidera atirJdade penosa e perigosa a de motorista profis­
sional, e dá outras providências". 

PARECER N•270, DE 1978 
Da Comissão de Legislação Socíal 

Relator: Senador Ruy Santos 

Oriundo da Câmara dos Deputados, onde foi apresentado peJo 
nobre Deputado Ney Lopes, chega ao Senado Federal o projeto dç 
Lei que, aqui, tomou o n9 139, de 1977, que "considera atividade 
penosa e perigosa a do motorista profissional, e dâ outras 
providências". Na outra Casa, a proposição obteve parecer favorá­
vel de todas as Comissões a que foi distribuído, constante do voto do 
Relator na_ Comissão de Trabalho e Legislação Social: 

"De fato, ninguém ignora que, nas principais cidades do 
Pais, são freqilentes e contínuos os congestionamentos de 
tráfego, os quais provocam distúrbios psicossomáticos nos 
motoristas, levando~os à estafa e à fadiga precoce. 

Por outro lado, outros fatores de pressão colaboram 
para esse estado físico e mental que acomete os profissionais 
do volante, como os ruídos excessivos, que ocasionam a 
chamada poluição sonora, como também os resíduos de 
monóxido de carbono, expelidos pelos escapamentos dos 
veículos, que desencadeiam intenso processo de poluição 
ambiental. 
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Tais fatores. não há como negar-se, tornam a profissão 
exercida pelo motorista de táxi realmente penosa. 

Além disso. também não há. como negar-se o perigo ine­
rente ao exercício dessa profissão, onde são freqüentes os aci­
dentes de trânsito, índusive fatais, \litimando motoristas, 
a1>sim como os constantes assaltos de que são vítimas esses 
profis~ionais. 

Dessa forma, consideramos plenamente justo o enqua­
dramento da atividade desenvotvída pelos motoristas de 
praça como penosa e perigosa, atribuindo-se-lhe a aposen­
tadoria especial, após vinte e cinco anos de trabalho, 

Por e!<sas razões, manifestamo-nos favoravelmente à 
Jprovação do Projeto de Lei n~' 1.048, de 1975, de autoria do 
digno Deputado Ney Lopes." 

2. A proposição inicial visou atender apenas ao motorista de 
táxi. Emenda ali apresentada e aprovada. entretanto, deu ao art. I~ a 
seguinte redação: 

"Art. 1" Para os fins de aposentadoria especial, pre­
vJsta na Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, fica considerada 
atividade penosa e perigosa o trabalho exercido por mo­
torista profissionaL" 

E c•Jm razão. 
Não há porque excluir o motorista de caminhão do beneficio 

que se busca. Ele é o grande desbravador do sertão, é o grande fator 
de integração nacionaL E a duras penas. 

A ki busca beneficiar o trabalhador que exerce atividade penosa 
e perig-ô~a. A do motori-sta de caminhão é mais penosa que perigosa e 
a do motori'>ta de táxi no:-; grandes centros é mais perigosa, Os ex em: 
pios são de todo dia. Há, em São Paulo, zonas onde os motoristas 
não vão à noite pelos assaltos a que estão sujeitos; e o mesmo se dá 
em outros centros. 

Desse modo o nosso parecer é favorável ao projeto de Lei 
n~> J 39, de !977; salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões. 27 de abril de 1978.- Jessé Freire, Presi. 
dente- Ru~ Santos, Rehtor- Nelson Carneiro- Lenoir Vargas­
Cunha Lima- franco Montoro. 

PARECER N• 271, DI! 1978 
Da Comissio de Saúde 

Relator~ Senador Lourhal Baptista 

Pare~ ftns ·da aposentadoria especial prevista pela Lei n~' 5.890, de 
8 de junho de !973, o presente Projeto de Lei considera atividade 
penosa e perigosa o trabalho exercido por motorista profissional, 
durante vinte e cinco anos. 

Assim, todo motorista que conduzir veículo automotor, me­
diante relw.;ão empregatícia ou por conta própria. desde que sindi­
calizado. pode tornar-se beneficiário do disposto na Proposição em 
estudo. 

Para a caracterização de atividade penosa e perigosa o Projeto 
leva em conta o~ riscos e as tensões permanentes a que se expõe o mo­
tori~ta proJissional, durante a execução do seu trabalho. 

Na Justificação, diz o Autor do Projeto que a Lei n9 5.890/73 
assegura ao Poder Executivo considerar penosa, insalubre ou peri­
gosa a atividade profis~ional que enseja aposentadoria especial. E sa­
lienta o seguinte: 

''A Lei J'l9 5.890, de 8 de junho de 1973, da __ lesma forma 
que o fez a Lei n9 ~.807, de 26 de agosto Je 1960 (lei 
OrgJnica da Previdência Social) não estipulou os tipos de ati­
vidade considerados penosos, insalubres ou perigosos. 
Deiwu que a tarefa fosse cumprida pelo regulamen!O. E este, 
talv~.:z premido pelo pequeno espaço de tempo de que dispôs, 
comdeu omissões injustificáveis. Estas omissões. sem 
dúvida, foram cometidas involuntariamente, até porque, 
aind;t hoje, tanto a doutrina quanto a junsprudência são vact­
lante:; quanto ao conceito sobre estes tipos de trabalho". 

Nesta Casa, manifestou-se favorável ao Projeto, oriundo da 
Câmara dos Deputados, a Comissão de legislação Social, que 
opinou pela aprovação. 

Como se observa. o objetivo da Proposição é estender ao mo­
torista profissional, inclusive o de táxi, direitos assegurados a deter­
minadas categorias de profissionais do volante, no que diz respeito à 
aposentadoria especial, aos vinte e cinco anos de serviço. 

Ê bom ter em mente, contudo, que a atividade de motorista pro· 
fissional -seja de trator, ambulância, caminhão, ônibus ou táxi -
eslipu!ou, em legislaturas anteriores, a apresentação de elevado 
número de Projetos de Lei, objetivando a indusão dessa categoria no 
Quadro anexo ao então vigente Decreto n'~ 63.230/68. A matéria foi, 
reiteradamente, rejeitada pelo Congresso Nacional, por ser perti~ 

nente à área do Executivo, ex vi do art. 31, da Lei nO? 3.807/70 (lei 
Orgünica da Previdência Social). 

Com o advento da Lei n~' 5.890, de 1973, ficou revogada a legis~ 
laçflo anterior. 

A norma estabelecida para a concessão de aposentadoria espe­
cial a determinada categoria profissional. é o exercício continuado 
em atividades penosas, insalubres ejou perigosas. Atentou-se para a 
ocorrência do .prematuro ,Pesgaste do trabalhador, tornando-o in­
capaz de suportar. com a mesma possibilidade de recuperação de 
quando mais jovem. os fatores adversos que cercam o exercício do 
trabalho sob desfavoráveis condições. 

No que tange à competênda do Poder Executivo, que a Leí 
n9 3.807, de 1960, previa, foi m'antida pela Lei n'>' 5.890, de 1973. Ao 
Chefe do Executivo, portanto, compete estabelçcer, por decreto, as 
atividades profissionais a serem consideradas penosas, insalubres ou 
perigosas. 

Os estudos realizados, para o efeito de classificação dos serviços 
e ocupações na categoria de atividade penosa e perigosa, são r~alistas 
e não podem subordinar-se a critérios meramente subjetivos. 

Por outro lado, o Projeto não prevê a fonte de custeio para as 
despesas decorrentes da medida que preconiza, deixando·o em con­
nito com 0 art. 165 da Constituição. 

Opinamos, portanto, pela rejeição do presente Projeto de Lei. 
Sala das Comissões, 17 de maio de 1978.- Ruy Santos, Presi~ 

dente - Lourival Baptista, Relator ~ Saldanha Derzi - Adalberto 
Sena. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Ó Expediente lido vai à 
puhlicação. 

Sobre a mesa, comunicação que serã lida pelo Sr. 19-Secretário. 

E lida a seguinte: 

Brasília, 18 de maio de 1978. 
Exm9 Senhor 
Senador Petrônio Portella 
MO Presidente do Senado Federal 

Nos termos regimentais, comunico a V. Ex• que me ausentarei 
do País no dia 22 do corrente rnês. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• os protestos 
de minha elevada estima e distinta consideração.- João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A Presidência fica 
ciente. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. J9-Secretário. 

E lido n seguinte 

PROJETO DE 1.EI DO SENADO:-./' 134, DE 1978 

Acrescenta parágrafo ao artigo 22 da Lei n~' ·4.024, de 20 
dé dezembro de 1%1. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \'~ O artigo 22 da Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, com o texto que lhe deu o Decreto-\ei n'~ 705. de 25 de julho de 
1969, e transformado em§ !9 o parágrafo único que lhe imprimiu a 
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Lei""' 5.664. de 21 de junho de 1971, passa a vigorar acrescido de 
§ 29, com a seguinte redação: 

"Art.22. .......... . 

~ 211 Serão igualmente dispensados da prática de Educa­
ção Física os alunos que façam parte de equipes t:sportivas de 
clubes ou freqUentem cursos de ginástica, bailado coreográfi­
co ou defesa pessoal." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. )9 Revogam~se as disposições em contrário. 

J ustíficação 

Estamos entre os que entendem' que deve ser obrigatória a práti­
ca de Educação Física, nos termos estabelecidos pelo Decreto-lei 
n"' 70Sj69, ou seja, "em todos os níveis e ramos de escolarização, 
com predomi"nãncia esportiva no ensino superior''. 

Todavia, as regras não podem ser e.llcessivamente rigidas, inflexí· 
veis. Tanto que, para o assunto em questão, jâ temos uma justa 
abertura. constante da Lei n'i' 5.664/71, que permite a dispensa da 
prâtica de Educação Física para os cursos noturnos. 

Efetivamente, há circunstâncias em que a exigência de Educação 
Física provoca uma sobrecarga nos alunos, porque trabalham durao· 
te todo o dia. ou praticam exercícios esportivos fora do horãrio das 
aulas. 

Nesses casos, parece·nos que a dispensa se impõe, até mesmo 
em atenção aos objetivos primeiros da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1978.- NelSon Carneíro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•4.024 DE20DE DEZEMBRO DE 1961 

Fixa as Diretrizes e Bases da Educatio Nacional ...... ·-· ........ ~ ..................................... . 
Art. 22. Será obrigatória a prática da educação fisica nos cursos 

primârio e médio. até a idade de 18 anos. ....................................................... 
DECRETO-LEI N• 705, DE 25 DE JULHO DE 1969 

Altera a redação do art. 22 da Lei n'i' 4.024, de lO de 
dezembro de 196 t. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o§ J'i' do art. 2'~ do Ato {nstitucionaJ n9 5, de l3 de dezembro 
de 1968, decreta; 

Art. I 'i' O art. 22 da Lei n9 4.024, de 20 de de~embro de 1961, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Será obrigatória a prática da educação fisica em todos 
os níveis e ramos de escolarização, com predominância 
esportiva no ensino superior." 

Art. 2'i' Revogadas as disposições em contrãrio, o presente 
Decreto·lei entrará em vigor à data de sua publicação. 

Brasília, 25 de julho de 1969; l48'i' da Independência e 81 9 da 
República.- A. COSTA E SILVA- Tano Dutra. 

LEI N• 5.664, DE 21 DE JUNHO OE 197\ 

Acrescenta parãgrafo únito ao artigo 1 'i' do Decreto--lei n'i' 
70S, de 25 de julho de 1969, que altera a redação do artigo U 
da Lei n~' 4.024, de 20 de dezembro de 1961, que flxa as 
Diretrizes e Bases da Educaçíio Nacional. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. J9 Acrescente.se o seguinte parâgrafo único ao artigo I 'i' do 

Decreto-lei n'i' 705, de 25 de julho de 1969: 

"Parágrafo único. Os cursos noturnos podem ser 
dispensados da prática da Educação Física." 

Art. 2" Esta le1 entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de junho de 1971; 150'1 da Independência e 83'i' da 
República.- EMlLJO G. Mf:OICI- Jarba!l G. Passarinho. 

(Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e 
Cultura ) 

O SR. PRESIOENTF. (José Lindoso)- O projeto que acaba de 
ser lido será publicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa·se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 

n<1 3, de 1978 {apresentado pela Comissão de Constituição e 
JuHiça como conclusão de seu Parecer n'i' 26, de 1978) que 
suspende a execução das Portarias n'i's 29 j12 e 1 j73 da 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, ddcaro·a encerrada. 
Em \ootaçào. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. ( Pama.) 
Aprovadu. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

lo seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 3, DE 1978 

Suspende a e~ecuçio des Portarias n'i's 29/72 t lf73, da 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. F. suspensa, por inconstitucionalidade, 

nos termo5 da decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, proferida, em 10 de março de 1976. nos autos do 
Rewrso ExtraorJi.nário n9 81.590, do Estado de São Paulo, 
a execução das Portarias n~'s 29(72 e 1/iJ, da Secretaria da 
é.ducaçào daquek Estado. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item l: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~ 21. de 197g (apre'>entado pela Comissão de Constituição e 
Justiça como conclusão de seu Parecer n9 173, de 1978). que 
!>U<>pende a execução da Resolução n<1 4, de 9 de setembro de 
i97l. da Câmara \1unicipal de Magé, do Estado do Rio de 
Janeiro. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro·a encerrada. 
Em \'OtaçJo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram ~ermanecer senta~ 

do!>. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comis.~ào de Redação. 

.·:'o St'Rllínte () nrújt!f(l aprm'Qdo: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• Zl, DE 1978 

Suspende a exe('uçào da Resoluçio n~' 04, de 9 de setembro 
de 1971, da Càmara Municipal de Magé, do Estado do Rio de 
Janeiro. 

O Senado Federal resolve: 
Artigú Único. t 'iUspensa, por inconstítucionalidade, nos ter­

mos da decisão ddlniti\'a do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 28 de novembro de 1974, nos autos do Recurso Extraordinário 
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n~ 79.702, do Estado do Rio de Janeiro. a execução da Resolução 
n~" 04, de 9 de setembro de 1971, da Câmara Municipal de Magé, da­
quele Estado. 

o SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. (Pausa.) 

Há orador inscrito. 

C<mcedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O ilustre Ministro Wagner Estelita, depondo ontem na Comis­
são Parlamentar Mista de Inquérito sobre os Idosos, sugeriu, paTa 
pôr termos em definitivo às dúvidas suscitadas quanto aos proventos 
da aposentadoria dos servidores públicos, nova redaçlo para o 
parágrafo )I' do art. 102 da Constituição, nos seguintes termos: 

"§ 111 Os proventos da inatividade serão revistos, na 
mesma proporção, sempre que, por motivo de alteração do 
poder aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos 
dos funcionários em atividade. No caso de reclassificação ou 
reestruturação dos cargos públicos, o inativo perceberá os 
proventos correspondentes ao cargo que resultou da trans­
formação do que ocupava à época da aposentadoria.'' 

Ao iniciar a coleta de assinaturas para a solução de tio grave 
problema espero contar com o voto de todos os Srs. Congressistas 
que, certo, não deixarão de valer~se da oportunidade para, atrav~s da 
aprovação da Emenda Constitucional que irei apresentar, fazer justi .. 
ça a todos os que, depois de largos anos de serviço, afinal s.e 
aposentam. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão 
ordinária de segunda-feira, dia 22 de maio, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~' 56, de 
1976 (o~' 52-Bj75, na Casa de origem), que altera o parâgrafo (l.nico 
do art. 566 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n<J 5.452, de I' de maio de 1943, tendo 

PARECERES. sob n's 1.044 e 1.045. de 1976. e 921 e 922, de 
1977, das Comissões: 

-de Legislatio Social- 1~' pronunciamento: favorâvel; 2~' pm­
nuncia'mento: (reexame solicitado em Plenário), contrário, com voto 
vencído. em separado. do Senhor Senador Franco Montoro; 

-de Serviço Públito Chil - 1' pronunciamento: favorável~ 1' 
pronunciamento: (reexame solicitado em Plenário) ratificando seu pa­
recer anterior. 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 102, de 1978, do 
Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da Ordem de ·Dia baixada pelo Chefe do 
Estado Maior da Armada, Almirante de Esquadra Gualter Maria 
Menezes de Magalhães, alusiva ao Dia da Vitória. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n' 111, de 1978, do 
Senhor Senador Daniel Krieger, solicitando tenham tr8mítação con­
junta os Projetos de Lei do-Senado n~>s li!, de 1976, do Senhor Se­
nador Leite Chaves e 256, de 1971, do Senhor Senador Nelson Car­
neiro, que alteram a redação do art. 6~' da Lei n~' 5.107, de t3 de se­
tembro de 1966. 

-4-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 40, 
de 1972, do Senhor Senador José Lindoso, que dispõe sobre a propa .. 
ganda comercial de produtos de consumo público, estabelece obri~ 
gatoriedade de descrição de qualidades nas respectivas embalagens e 
determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 308 a 311, de 1973. e 1.010 a 1.013. de 
1977, das Comissões: 

-de Constituiçio e Justiça- 1' pronunciamento: pela constitu .. 
cionalidade e juridicídade nos termos do Substitutivo que apresenta; 
zq pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do Subs~ 
titutivo de Plenário, com subemendas que apr~senta; 

-de Economia- )I' pronunciamento~ favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, com submenda que apresenta 
e voto vencido, em separado, do Senhor Senador Luiz Cavalcante; 2' 
pronunciamento: favorável ao Substitutivo de Plenário e às sub­
mendas a ele apresentadas pela Comissão de Constituição e Justiça; 

-de Saúde- l~' pronunciamento: favorável ao Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça, com subemenda que oferece; 2~' 
pronunciamento: contrário ao Substitutivo de Plenàrio, com voto 
vencido do Senhor Senador Ruy Santos; e 

-de Finanças- I' pronunciamento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça e à subemenda da Comissão 
de Economia, e contrário à subemenda da Comissão de Saúde, com 
voto vencido do Senhor Senador Cattete Pinheiro; 2q pronu.n-. 
ciamento: contrârio ao Substitutivo de Plenário, com voto vencido, 
em separado, do Senhor Senador Lourival Baptista. 

-s-
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 

n~' 160, de 1976, do Senhor Senador Heitor Dias, que dá nova reda­
ção ao parâgrafo único do artigo 133 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de 111 de maio de 
1943, e dá outras pro-Adências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 783 e 784,de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mérito, favorâvel; e 
-de Legislação Social, contrário, com voto vencido do Senhor 

Senador Cunha Lima, e voto vencido, em separado, do Senhor 
Senador Franco Montoro. 

-6-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n~' 136, de 1976, do Senhor Senador Lourival Baptista, que altera a 
Lei n' 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as atividades dos 
representantes comerciais autônomos, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 944 a 946, de 1977. das Comissões: 
- de Constituiçio e Justiça - I~> pronuntiamento: pela 

constitucionalidade e juridicidade, e, no mérito favorável; 2~' 

pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do Substitu­
tivo da Comissão de Legislação Social, nos termos de subemenda 
que apresenta; e 

- de Legislaçio Social, favorável, nos \ermos de Substitutivo 
que oferece, com voto em separado do Senhor Senador Nelson 
Carneiro. 

-7-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
nq 97, de 1977, do Senhor Senador Benjamim Farah, que dispõe 
sobre a propaganda comercial nos uniformes esportivos do atleta 
profissional de futebol, e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~'s898 a 900, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e JustiÇII, pela constitucionalidade e 

juridicidade, com voto vencido, dos Senhores Senadores Italívio 
Coelho, Otto Lehmann eOsires Teixeira; 
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-de Economia, favorável; e 
- de Educação e CuJtura. favorável, com voto vencido, do 

Senhor Senador Ruy Santos, 

-8-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 115, de 1977, do Senhor Senador Accioly Filho que institui a 
correção monetária nas dívidas exigíveis, pecuniárias ou de valor, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 1}2 e q3, de 1978, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mêrito, favorável; e 

-~e Economia, favorável. 

-9-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n'~' 240, de 1977, do Senhor Senador Henrique de La Rocque, que 
altera disposítivos do Código Penal Militar (decreto-lei n9 1.001, de 
21 de outubro de 1969) e do Código de Processo Penal Militar 
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(Decreto-lei n9 1.002, de 21 de outubro de 1969), e dã outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n~>s 878 e 879, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, com a emenda que apresenta de no;> I·CCJ; e 
-de Segurança Nacional, favorável ao Projeto e à emenda da 

Comissão de Constituição e Justiça. 

-10-

Discussã~ em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n9 128, de 1977, do Senhor Senador 
Vasconcelos Torres, que altera disposições legais relativas à proteção 
do trabalho do menor, tendo 

PARECER. sob n"' 59, de 1978, da Comissão 
- de Constituição e Justiça pela injurídícidade, com voto venci· 

do do Senhor Senador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está encerrada a 
sessão. 

-f Levanta-se a sessão às 18 horas e 50 minutos.} 
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INSTITUTO DE PREVIDI':NCIA DOS CONGRESSISTAS 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas, no 
uso de suas atribuições, 

Resolve: designar o servidor José América Rodrigues de Araú- ~ 

jo, Técnico de Contabilidade da Câmara dos Deputados, à disposi-

ção do Instituto de Previdência dos Congressistas, para exercer a 
função de Contador, criada pela Resolução n~' 10/68, a partir da 
presente data. 

Brasi\ia, 16 de maio de \978.- Henrique de La Rocque Almei­
da, Presid~nte. 

ATAS DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE AGRICULTURA 

5• REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 18 DE MAIO DE 1978 

Às dez horas do dia dezoito de maio de hum mil novecentos e se­
tema e oito, na Sala Clovis Bevilacqua, sob a presidência do Sr. Sena- · 
dor Agenor Maria, Presidente, presentes os Srs. Senadores Saldanha 
Derzi, Vasconcelos Torres, ltalívio Coelho, Dinarte Mariz, Mutilo 
Paraiso, Adalberto Sena, Benedito Ferreira e Roberto Saturnino, 
reúne-se a Comissão de Agricultura. 

Ausente, por motivo juStificado, o Senhor Senador Otair Becker. 
É lida e, em seguida, aprovada a Ata da reunião anterior. 
Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. 

Senador Benedito Ferreira que oferece voto em separado, contrário, 
ao Projeto de Lei da Câmara n"' 42, de 1977, que "dispõe sobre a 
transferência do controle do capital de firmas nacionais para pessoas 
jurídicas estrangeiras" 

Colocado em discussão e votação, é o voto aprovado sem restri­
ções, tornando-se o parecer da Comissão; e o parecer favorável à 
matéria emitido na reunião anterior pelo Sr. Senador Roberto Satur­
nino, transforma-se em voto em separado vencido. 

Continuando a relatar, o Sr. Senador Benedito Ferreira, con­
forme pedido de vista solicitado anteriormente, lê voto em separado, 
contrário ao Projeto de Lei da Câmara n~' 143, de 1977, que "estende 
às prefeituras municipais os beneficios do crédito rural, ins­
titucionalizado pela Lei n~' 4.8'29, de 5 de novembro de 1965, e dá ou­
tras providências". 

A Comissão, por unanimidade aprova o voto contrário à 
proposição que se converte no parecer da Comissão; e o parecer 
favorável proferido pelo Sr. Senador Italívio Coelho se transfigura 
em voto em separado vencido. 

A seguir, o Sr. Senador Saldanha Derzi manifesta-se favoravel­
mente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 33, de 1978, que "autoriza o 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA­
a doar o imóvel que menciona". 

Submetido a discussão e votação, o parecer é aprovado sem res­
trições. 

Com a palavra, o Sr. Senador Adalberto Sena emite parecer 
favorável ao Projeto de lei da Câmara nl' 35, de 1978, que "autoriza 
o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA 
-a doar os imóveis que menciona''. 

Colocado em votação, por unanimidade, é o parecer aprovado. 
Nad.:1 mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a reu· 

nião e, para·constar, eu Claudio Carlos Rodrigues Costa, Assistente 
da Comissão, lavrei a presente Ata que, uma vez lida e aprovada, 
será assinad~ "pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SAÚDE 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 17 DE MAIO DE 1978 

Às onze horas do dia dezessete de maio do ano de mil 
novecentos e setenta e oito, sob a Presidência dos Senhores 
Senadores Ruy Santos e Ada\berto Sena e a presença dos Senhores 
Senadores Saldanha Derzi, Benjamim Farah e Lourival Baptista, na 
Sala das Comissões, reúne-se a Comissão de Saúde . 

• 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Altevir leal, Cattete Pinheiro, Fausto Castelo-Branco e 
Gilvan Rocha. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em segui-
da, ê dada como aprov.:1da. 

São lidos, discutidos, votados e aprovados os eguintes pareceres: 

Pelo Senhor Senador Louril'·al Baptista: 
Audiência ao Ministério do Trabalho ao Projeto de Lei da 

Câmara n~' 141, de 1977, que dispõe sobre o trabalho do excepcional 
nas Oficinas Protegidas e em trabalho competitivo; e 

Parecer pela rejeição ao Projeto de Lei da Câmara n"' 139, de 
1977, que considera atividade penosa e perigosa a de motorista 
profissional e dá outras providências. 

Pelo Senhor Senador Saldanha Derzi: 
Parecer pela rejeição ao Projeto de Lei da Câmara n"' 17, de 

1978. que dispõe sobre a profissão de TéCnico em Prótese Dentária e 
determina outras providências. 

Pelo Senhor Senador Ruy Santos: 
Audiência ao Ministério dÓ Trabalho ao Projeto de Lei da 

Ciimara nQ 26, de 1978, que regula o exercício da .profissão de 
Técnico em Radiologia, e dá otltras providências. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Lêda Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, a presente Ata que 
uma vez aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Incumbida de escudo e parecer sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n"' S, de 1978, que .. dispõe sobre o Código de Proces.­
w Penal". 

I• REUNIÃO. (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 16 DE MAIO DE 1978 

Ãs dezessete horas do dia dezesseis de maio de mil novecentos e 
setenta e oito, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores 
Senadore.~ Accloly Filho, Wilson Gonçalves, Helvídio Nunes, Otto 
Lehmann, Henrique de la Rocque, Osires Teixeira, Leite Chaves, 
Franco Montoro e Paulo Bi"ossard, reúne-se a Comissão Especial 
incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto do Código de Preces. 
so Penal. 

Assumindo a Presidência, nos termos do art. 93, § I~', do 
Regimento Interno, o Senhor Senador Henrique de La Rocque, após 
esclarecer que a reunião se destina à eleição do Presidente e Vice­
Presidente do órgão, determina sejam distribuídas as cédulas. 

Encerrada a votação, o Senhor Senador Wilson Gonçalves, na 
qualidade de Escrutinador, efetua a contagem dos votos e anuncia o 
.seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Leite Chaves 
Senador Gustavo Capanema 

Para Vice-Presidente: 
Senador Otto Lehmann 
Senador Henrique de La Rocque 

8 votos 
.. 1 voto 

8 votos 
I voto 

Em conseqüência, o Senhor Presidente eventual declara eleitos 
Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, os Senhores Senado­
res Leite Chaves e Otto Lehmann. 



Maio de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlio 11) Sábado 20 2383 

Ocupando a Presidência, o Senhor Senador Leite Chaves 
agradece pela escolha com que foi distingüido e tece algumas consi­
derações a respeito dos trabalhos a serem desenvolvidos pela Comis­
são, oportunidade em que aborda os problemas referentes à dilata­
ção dos prazos e aQ texto do projeto, cuja publicação se apresenta 
eivada de incorreções e com caracteres tipográficos muito reduzidos. 

Por deliberação unânime, fica decidido o encf~:minhamento de 
expediente ao Senhor Presidente do Senado, solicitando o aumento, 
em dobro, dos prazos atuais, de conformidade com o artigo 389, 
item XVII, do Regimento Interno, e a republicação do texto do 
projeto, com as correções que se fazem necessárias e a ampliação dos 
caracteres tipográficos. 

A seguir, o Senhor Presidente coinpõe o quadro de Relatores, 
que fica assim constituído: 

Relator-Geral: Senador Accioly Filho 
Relatores--Parciais: 
Senador Henrique de La Rocque 

Lhro I- Disposições Introdutórias 
Livro 11 -Da Justiça Penal 
Livro lll- Dos Atos Processuais 
LiHo X- Disposições Finais e Transitórias 

Senador Franco Montoro 

Livro IV- Do Processo de Conhecimento 

Senador Wilson Gonçalves 

Livro V- Do Procedimento Sumário 
Livro VI - Dos Procedimentos Especiais 
Livro VII- Da Reparação do Dano Causado pelo CrimP. 
Livro VIII - Das Relações Jurisdicionais com Autoridades 

Estrangeiras. 

Senador Otto Lehmann 

Livro· IX- Do Processo Executório Penal 
Esgotada a pauta de trabalhos, é franqueada a palavra, dela nin­

guém fazendo uso. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 

Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente ata, que, lida 
e aprovada, é assinada pelo Senhor Presidente e demais Membros. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e Parecer Sobre a Mensagem n~> 47, 
de 1978 (CN), que submete à Deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-Lei nl' 1.621, de 13 de abril de 1978, 
que "Concede Incentivos à Capitalização da Empresa Privada 
Nacional e ao financiamento da pequena e média empresas de 
Regiões Menos Desenvohidas, e dá outras providências''. 

ATA DA REUNIÃO DE(INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 15 DE MAIO DE 1978 

Às dezesseis horas do dia quinze de maio do ano de mil novecen­
tos e setenta e oito, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Senhores 
Senadores Jarbas Passarinho, José Sarney, Dinarte Mariz, Osires 
Teixeir~. Evandro Carreira, Agenor Maria e Gilvan Rocha e os 
Deputados Homero Santos, Moacyr Dalla, Antonio Gomes e João 
Cunha, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer so­
bre a Mensagem n~' 47, de 1978 (CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n~' 1.621, de 13 de abril 
de 1978, que "Concede incentivos à capitalização da empresa pri­
vada nacional e ao financiamento da pequena e média empresas de 
regiões menos desenvolvidas, e dá outras providências". 

Dei»am de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Heitor Dias e Otair Becker e os Deputados Temístocles 
Teixeira, Angelina Rosa, Horácio Matos, João Menezes, Emmanoel 
Waismann, Odacir Klein e Léo Simões. 

Nos termos regimentais assume a Presidência, eventualmente, o 
Senhor Senador Dinarte Mariz, que declara instalada a Comissão e 
esclarec~ que irá proceder a eleição do Presidente e Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas, é convidado para funcionar como escruti­
nador o Senhor Deputado João Cunha. 

Proced1da a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputadô Ernmanoel Waismann 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Moacyr Dal la 
Em branco 

13 votos 

12 votos 
OI voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente, os Senhores Deputados Emmanoel Waismann e Moacyr 
Dal! a. 

Assumindo a Presídência, o Senhor Deputado Moacyr Dalla, 
Vice-Presidente "no exercício da Presidência, agradece em nome do 
Senhor Deputado Emmanoel Waismann e no seu próprio a honra 
com que foram distinguidos e designa para relatar a matéria o 
Senhor Sen<Jdor Saldanha Derzi. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, 
lavrando eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presiden_te e 
demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e parecer sobre a mensagem nll 48, 
de 1978 (CN), que submete à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n9 1.622, de 18 de abril de 1978, 
qlle ''concede isenção do imposto sobre produtos industrializa­
dos e do imposto de importação nos casos que especifica''. 

ATA DA REUNIÃO DE(INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 15 DE MAIO DE 1978 

Ãs dezesseis horas e trinta minutos do dia quinze de maio" do 
ano de mil novecentos e setenta e oito, na Sala Clóvis Bevilácqua, 
presentes os Senhores Senadores Cattete Pinheiro, Alexandre Costa, 
Helvídio Nunes, Virgílio Távora. Ruy Santos, Lourival Baptista, 
Cunha Lima, Dirceu Cardoso e Franco Montara e os Deputados 
Adernar Pereira, Gomes da Silva, José Haddad, Ulisses Potiguar e 
Juarez Batista, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem n9 48, de 1978 (CN), que submete à 
deliberação do Congresso Nacional o tex.to do Decreto-lei n11 1.622, 
de Jg de' abril de 1978, que ''Concede isenção do imposto sobre 
produtos industrializados e do imposto de importação nos casos que 
específica''. 

Dcix;:~m de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Arnon de Mello e Luiz Cavalcante e os Deputados Mauro 
Sampaio, Arlindo Kunzler, Milton Steinbruch, Arnaldo Lafayette, 
Harry Sauer e Antonio Carlos. 

Nos termos regimentais assume a Presidência, ev~ntualmente, o 
Senhor Senador Ruy Santos. que declai"a instalada a Comissão e 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice­
Presidente. Distribuídas as cédulas, é convidado para funcionar 
como escruttnador o Senhor Deputado Juarez Batista. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Pr~sidente: 
Senador Dirceu Cardoso 
Em branco 

Para Vice-Presidente: 

Senador Cattete Pinheiro 
Fm hranco 

• 

\3 votos 
OI voto 

13 votos 
01 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-
Presidente, ~s Senhores Senadores Dirceu Cardoso. e Cattete' 
Pinheiro. 

.. 
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Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Dirceu Cardoso 
agradece em nome do Senador Cattete Pinheiro e no seu próprio a 
honra com que foram distinguidos e designa para relatar a matéria 
o Senhor Deputado Arlindo Kunzler. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, 
lavrando eu, Maurp Lopes de Sâ, Assistente da Comissão, a presente 
Ata que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente e 
demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 30, 
de 1978-CN, que submete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto--lei n"' 1.623, de 2.5 de abril de 1978, que 
"dispõe sobre a retribuição do Governador do Estado de Mato 
Grosso do Sul e do pessoal requisitado para prestar serviços à 
Comissão Esp«ial de que trat,!l o artigo 48 da Lei Comple-­
mentar n~' 31, de 11 de outubro de 1977". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 17 DE MAIO DE 1978 

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 
setenta e oito, às dezesseis horas, n~ Sala Clóvis Bevilacqua, pre­
sentes os Senhores Senadores Alexandre Costa, Henrique de La 
Rocque, Helvídio Nunes, Ruy Santos, Otto Lehmann, Italivio 
Coelho, Mendes Canale;, Saldanha Derzi, Benjamim Farah, Lãzaro 
Barboza e Deputados Adriano Val~nte, Walter de Castro e Antônio 
Carlos de Oliveira, reúne-se a Comissão Mista inCumbida de estudo 
e parecer sobre a Mensagem n' 50, de 1978-CN, que submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n' 1.623, de 
25 de outubro de 1978, que "dispõe sobre a retribuição do Governa­
dor do Estado de Mato Grosso do Sul e do pessoal requisitado para 
prestar serviços à Comissão Especial de que trata o artigo 48 da Lei 
Complementar n~' 31. de li de outubro de 1977". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senador 
Agenor Maria e Deputados Carlos Alberto, Daso Coimbra, Mârio 
Mondino, Ubaldo Barém, Valdomiro Gonçalves, Fernando Cunha, 
Gomes do Amaral e Edgar Martins. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, interinamente, o Sr. Senador Ruy Santos, que declara 
inr;talada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental o Sr. Presidente escla­
rece que irâ proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas, o Sr. Senador Ruy Santos convida o Sr. 
Deputado Antônio Carlos de Oliveira para funcionar como escru­
tinador. 

Procedida a.eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Walter de Castro ...................... 12 votos 
Em branco ........ :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) voto 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Adriano Valente ....................... to votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presiden\C e Vice-Presi~ 
dente, os Srs. Deputados Walter de Castro e Adriano Valente. 

• 

Assumindo a Presidência o Sr. Deputado Walter de Castro agra~ 
dece em nome do Sr. Deputado Adriano Valente e no seu próprio a 
honra com que foram distinguidos e designa o Sr. Senador Saldanha 
Derzi para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente da ComissãO, lavrei a presente 
Ata. que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. demais 
membros da Coníissào, e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre à Mensagem n9 53, 
de 1978 (CN), que submete à delibera~ão do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.624, de 3 de maio de 
1978, que "'estende o prazo de redução do imposto sobre a 
renda e adicionais não restituínis preYisto no artigo 14 da Lei 
n' 4.239, de 27 de junho de 1963''. 

ATA DA REUNIÃO DE(INSTALAÇÃO), REALIZADA 

EM 18 DE MAIO DE 1978 
Ãs dezesseis horas do d1a dezoito de maio do ano de m1l 

novecentos e setenta e oito, na Sala Clóvis Bevifacqua, presentes os 
Srs. Senadores Ruy Santos, Lenoir Vargas, Jarbas Passarinho, Lou­
rival Baptista, Virgílio Távora, Orestes Quércia e Cunha Lima e os 
Srs. Deputados Antonio Gomes, Pinheiro Machado, Afrísió Vieira 
Lima, Manoel de Almeida e Airton Sando-val, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre à Mensagem nO? 53, de 
1978 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n~' 1.624. de 3 de maio de 1978, que "estende o 
prazo de redução do imposto sobre a renda e adicionais não restituf­
veis previsto no artigo 14 da Lei n9 4.239, de 27 de junho de 1963". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Osires Teixeira, Milton Cabral, Arnon de Mello e Franco 
Montara e os Srs. Deputados Ernesto Valente,_ Antonio Florêncio, 
Harry Sauer, Santilli Sobrinho, Gomes do Amaral e Odacir Klein. 

Nos termos regimentais assume a Presidência, eventualmente, o 
Senhor Senador Ruy Santos, que declara instalada a Comissão, e 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas. é convidado para funcionar como escrutina­
dor o Senhor Deputado Airton Sa'ndoval. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Orestes Quércia 
Em branco 
Para Vice-Presidente: 
Senador Virgílio Távora 
Em branco 

li votos 
I voto 

!I votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente, os Senhores Senadores Orestes Quêrcia e Virgilo Távora. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Orestes Quêrcia 
agradece em nome do Senhor Senador Virgílio Távora e no seu pró­
prio a honra com que foram distinguidos e designa para relatar a 
matéria o Senhor Deputado Antonio Gomes. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a p.resente reunião, 
lavrando eu. Mauro Lopes de: Sá, Assistente da Comissão, a presente 
Atà que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e 
demais membros da Comissão e vai à publicação . 
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MESA 

Presidente: 3•·Secretdrio: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder 

Petrónio Portella (ARENA- Pl) Henrique de Lo Rocque {ARENA - MA} 

Eurico R"zende 
Vice-Lideres 
Heitor Dias 

Helvídio Nunes 
José Sorney 
Mattos Leóo 

Osires Teixeira 
Otto lehmann 

Saldanha Derzi 
Virgílio T óvora 

J'l.Vicc--Presidente: 

José Lindos<> (ARENA- AM) 4"-Secretório: 

Renato franco (ARENA- PA) 

29-Vice·Presidente: 

Amaral Peixoto (MOB- RJ) 

1 "·Secretário: 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

2"-Secretário: 

Mauro Benevides (MOB- CE) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11- Térreo 

T.a.fones: 23-62.Ue2S·SS05- Ramais 193 e 2S7 

Suplentes de Secretório: 

Altevir Leol (ARENA- AC) 

Evandro Carreira (MOB- AM) 

Otair Becker {ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

LIDERANÇA 00 MDB 
E DA MINORIA 

Ude• 
Paulo llrossard 

Vice-lideres 
Evelósio VMtira 
Gilvan Rocha 
Itamar Franco 
LeiteCha..s 

Marcos F,.ire 
Roberto Satumino 

COMISSÀO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 

Titulores 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

Suplentes 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 1. Heitor Dias 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

Chefe: Clóudio Carlos Rodrigues Costa 

Local: Anexo 11 - Térreo 

Telefone: 25-SSOS- Ramais 301 e 313 

COMISSÀO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Otoir Becker 

2. Benedito· Ferreira· 

3. ltalivio Coelho 

4. Murilo Poroiso 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 

Vice--Presidente: Otair Becker 

ARENA 

1. Di~rte Mariz 

2. Saldanha Oeni 

3. Mattos Leão 

S. Vas.concelos Torres 

1. Agenor Maria 

2. Roberto Saturnino 

MDB 

1 • Adalberto Seno 

2. Evelósio Vieito 

Assistentt: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Ramais 301 e 3.13 

Reuniões: Terças·feiras, às 10:30horos 

Local: Solo "Clóvis. Bevilóç:quo"- Anexo 11 - Romal623 

2. Jarbas Passarinho 
3. Oinarte Mariz 
4. Teotônio Vilela 
S. Braga Junior 

1. Agenor Maria 
2. Evandro Carreira 

2. José Sarney 
3. Otair Becker 

MDB 
1. Evelósio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal676 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala ''CióW. Bevilócqua" - Anexo 11 - ttama\ 623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 1 S membros) 

COMPOSIÇ-'0 

Presidente: Daniel Krieger 
1"-Vice-Presiàente: Accioty Filho 
2"·Vice-Presidente: Leite Chaves 

Titulores 

1. Accioly Filho 
2. Gustavo Capanema 
3. Daniel Krieger , 
4. Eurico Rezende 
5. Heitor Dias 
6. t\elvídio Nunes 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltalívio Coelho 
9. Otto Lehmonn 

10. Osires Teixeira 

l . Dirceu Cardo!.O 
2. Leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossord 
5. Orestes Quércia 

ARENA. 

MDB 

Suplentes 

1 . Mattos leão 
2. Lenoir Vargas 
3. A.rnon de Mello 
4. Vasconcelos Torres 
S. Milton Cabral 
6. Jo~ Sarney 

\. fronco Montoro 
2. Lozaro Barboza 
3. Cunha Lima 

Ass1slente: Daniel Reis de Souza- Romai67S 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócquo"- Anexo 11- Romal623 
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COMISSÀO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membro1) 

Titulares 

Heitor Dias 

2. Murilo Paroiso 

3. Cottete Pinheiro 

4. Os ires T eixeiro 

5. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Távora 

8. Alexandre Costa 

l. Itamar Franco 

2. Lózoro Borbozo 

3. Adolberto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Preside~te: Wi/so"n Gonçalves 

Vice-Presidente: ltamor Franco 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

1. Augusto Fronc:o 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4. Altevir leal 

S. luíz Cavalcante 

l. Evondro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quintos-feiras, à~ 10:00 horas 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TituJores 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomord 

4. Luiz Cavalcante 

S. Murilo Paraíso 

6. Vasconcelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

8. Otoir Beclcer 

1. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

1. Cattete Pinheiro 

2. Augusto franco 

3. José Sarney 

4. Oomício Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

1. Agenor Maria 

2. Orestes Qul6rcia 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 67S 

Reuniões: Quartos-feitos, às 10:30 horas 

Local: Solo "Rui BorOOso"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE EDUCAÇÀO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Evelásio Vieira 

Titulares 

l. T orso Dutra 

2. Gustavo Caponema 

3. João Calmon 

4. Otto Lehmann 

5. Jarbas Passarinho 

6. Cottete Pinheiro 

l. Evelásio Vieira 

2. Itamar Franco 

3. Adolberto Seno 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

l. HeMdio Nunes 

2. Ruy Santos 

3. Arnon de Mello 

4. Heitor Dias 

l. Franco 111\ontoro 

2. Cunho (jma 

Assistente: Sônia Androd~ Peixoto - Ramal 307 

Reuniões: Quintas-feiras, às l 0:00 horas 

Local: Solo "Clóvis Bevilácqua" -- Anexo U - Ramal ~.23 

COMISSÀO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Franco Montara 

V~ee-Presidente: Oomício Gondim 

Titulares 

1. Teotônio Vilela 

2. Ale.:ondre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Domício Gondim 

5. Helvídio Nunes 

6. Lenoir Vargas 

7. MaHos leão 

8. Ruy Santos 

9. Brago Junior 

10. Tarso Dutra 

ll. Virgílio T ávoro 

12. MaQalhões Pinto 

1. Franco Montara 

2. Evclósio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

4. Roberto Soturnino 

5. Cunha Lima 

ARENA 

MOB 

Assistente: Càndido Hippertt- Ramal676 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas 

Suplente1 

1. Cottete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourivol Baptista 

4. DanieiiiCrieger 

S. José Guiomord 

6. José Smney 

7. $aldonha Den:i 

l. Hugo !tomos 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evan<h·o Carreira 

Local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 
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COMISSÃO DE LEGISLA.ÇÃO SOCIAL- (CLS) 

Titulares 

1. Jessé Freire 

2. Ruy Santas 
3. lenair Vargas 

(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jené Freire 
Vice-Presidente1 Orestes Quércia 

Suplentes 

ARENA 
1. Braga Junior 
2. Virgilio Távora 

3. Osires Teixeira 
4. Jarbas Passarinho 
S. Lourival Baptista 

6. Accioly Filho 

4. Oomlcio Gondim 

MDB 
1. Franca Montara 1. lózaro Barboza 
2. Orestes Quércio 2. Cunho limo 
3. Nelson Carneiro 

Assistente: L&do Ferreiro da Rocha - Ramal 312 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas 

Locah Solo "Clóvis Bevilácqua" - Anexo U - Ramo1623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Milton Cabral 1. José Guiomard 
2. Comício Gondim 2. Murilo Paraíso 
3. Arnon de Mello 3. Virgilio Távora 
4. Luiz Cavalcante 
5. Jarbas Passarinho 

MDB 
1. Oircev Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Franco Montoro 

Assistent~: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Romal306 

Reuniões: Qvartas·feiras, às 10:00 horas 

Local, Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

Titulares 

1. Helvídio Nunes 

2. Otto lohmonn 
3. Sald&nha Derzi 

1. Hugo Ramos 
2. Adalberto Seno 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Adolberto Seno 

Vice-Presidente, Helvidio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgilio Távora 

2. Arnon de Mello 

3. Jarbas Passarinho 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 

Assistente· Maria Carmen Castro Souza- Ramal134 
Reuniões: Quintos-feiras, às 12:00 horas 

local: Sala.".Cióvis Bevllócqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Magalhães Pinto 

1'~· Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

2~~'-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

ARENA 

1 . Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Tóvoro 

4. Jessé Freire 

S. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusta Franco 

10. Otto Lehmann 

MDB 

I. Paulo Brossard 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar Franco 

4. Leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

Assistente: C6ndido Hippertt- Romol676 

Reuniões: Terços-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo·Branco 

3. Helvidio Nunes 

4. Domlcio Gondim 

5. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Hugo Ramos 

3. Roberto Soturnino 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir Leal 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Altevir Leal I. Saldanha Derzi 

2. Ruy Santos 2. ltalivio Coelho 

3. Cattete Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Lourival Baptista 

MDB 

I. Adolberto Seno I. Benjamim Foroh 

2. Gilvan Racha 2. Cunha limo 

Assistente: lêda Ferreiro do Rocha- Rarr.al312 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 haras 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Ti,tulores 

1. Jolé Guiomord 

COMPOSJÇÀO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 
3, Virgílio Tóvoro 

2. Braga Junior 
3. Dinorte Mariz 

4. Augusto Franco 
S. Milton Cabral 

1, Adolberto Seno 
2, Beniomím Faroh 

MOS 
1. AgenorMoria 
2. Dirceu CardosO 

Assistente: l&da Ferreiro da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartos-feiras, às 9:00 horas 
Local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim Faro h 
Victt-Pmiden~: leftoir Vargas 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Capanema 

3. Augusto Franco 3. Mattos lello 
4. Heitor Dias 
5. Saldanha Derzi 

Moa 
1. Benjamim Fora/, 1. Adal~rto ~na 
2. Hugo Ramos 2. lózoro BorboM 

Assistente: Sónia Andrade Peixoto - Ramo1301 
Reuni6es: Quintas·feiras, Qs 9:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e7l6 

COMISS . . O DE TRANSPORTES, COMUNI~AÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

{7 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

1. Alexandre Costa 
2. luiz Cavalcante 
3. Srogtl Junior 
4. Lourival Baptista 
S. Mot:tos Leão 

ARENA 

MOS 

1. Ottoobll\monn 
'1. Teot6nio Vilela 
3. Wilson ~:lonçolves 

1. Evandro Carreira 1. lózaro &orbozo 
:Z. Evelósio Vieira 2. A:obertc1 Soturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de OliveJo- Ramal306 
R:eu.niões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
local: Safo "Ruí Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 11716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comiss6es T emporórios 

Chef8: Rvth d• Souza Castro 
local: Anexo 11 -Térreo 
Telefone: 25-8505 - Ramal 303 

I) Comissões Temporórios poro Projetos do Cong,..,o Nacional 
2) Comissões Temporórios poro Aprecioçõo de Vetos 
3) Comissões Especiais e de lnqu6rito, e 
4) Comiuõo MisJo do Projeto de Lei 0tÇomentória (art. 90 do Regimentn 

Comvm). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramol67 •~ 
Alfeu de Oliveira- Ramal 6'Z41 Cleide Mario 8. F. Cruz- Ramal 598; 
Mouro Lopes de Sá- Romal310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1978 

HOIAO n:IIÇA I A L A S .USISTENT! IIQaAS QUINTA SAL A I ASSIHEl;·TE 

C,'l', 
lWY U.l\DOIA RONALDO Ot100 c.r CL6VIS SEVXLICQU~ cJNDrDO 
lta~~&i.a ·Ul • 716 Rula1 .. UJ 

10100 
Ctb11ZS a!VIJ..tcQU.\ GUILlmRHE Dt1 JO C:.S.P.C. RUY BA!lBOSA S0NIA 

C.A.I;, 
Jtamal - 621 R&Daia -621 e 716 

' C.A, ·cLOviS BEVILAcQuA tiJ.UDIO C.B.C Ct.0YII IEYIUCQUA soau 
IWu.l - 62J COSTA Ru&l "' 123 

10110 10:00 
RUY BAROOSA CI-NDIDO c.a.a. ~ta~YJ.• -121. 111 

C.D.r. 
RUY BAJmQSA 
Ramal• -621 • 716 RONALDO 

110 ... .,.,...,. S A L A I AIISISTEN't!: 
u.,oo 

t.L,S CLOviS .BEVILlCQUA 
Ramal .. Ul Lti>A 

RUY DARBOSA I.!DA 
RUY 111-.Ra()SA ..... ot,oo c ••••. aaaata -621 • 716 

c:.s. Ram&1• -621 • 716 

C:t.0\'IS DEVIl.Ac:QUA CLOVIS SEVILACQUA !t.\RIA 
c.c,.l'. R&lll&1 - 623 Dl\NIBL UI DO C:,R, RAI:IAl - UJ CA.'l.:·::;..o.t 

l010C 
C,M,I, IWf' IIARSOSA 

a&aaia -621 • 716 
RONALDO 

10110 C,l, IWYBlWOSA bANlBL 
aa.at• -621 • 71$ 

' 



SEGURANÇA NACIONAL 

I - Legislação Constitucional 

li - Quadro Comparativo: Decreto-Lei n9 898/69 

·Decreto-Lei n9 510/69 
Decreto-Lei n9 314/67 
Lei n9 1 .802/53 

111- Notas 

IV- Jurisprudência 

"Revista da lnformaçio Legislativa" n' 39 
421 pégina 

PREÇO: Cr$ 26,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtoCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publlcaçlo devarlo ser dirigidos 6 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS I LIA- DF -70000 

acompanhados da cha<l1'a nominal, visado, pag6valam Brasllla e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



LEIS ORGÂNICAS 
DOS MIUNICÍPIOS 

Textos atualizados em vigor das Le1s Orgânicas Municipais dos 
Estados da Federação brasileira. Índices e notas. 

EDIÇÃO JULHO DE 1976 
2 tomos 

PRECO: • 

Cr$ 100,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÚES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publlcaçAo deverAo ser dirigidos ê 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS[ LIA- DF -70000 

acompanhados da cheque nominal. visado, pagével em Brasllia e emitido a favor do 

, CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postst 



PROCESSO LEGISLATIVO 

Conceito, iniciativa e tramitação 
das normas legais de diversas hierarqUias, de acordo com os 

preceitos constitucionais e regimentais. 

2' EDIÇÃO JUNHO DE 1976 

PRECO: • 

Cr$ 15,00 

= 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇllES TtCNICAS (Ahexo I) 

Os pedidos de publlcaçAo deverA o ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES Tf:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRÁS I LIA- DF -70000 

acompanhados de cheque nomin.al. visado. pagével em 8rasflia a emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

I. 



r 

LEGISLACÃO CONSTITUCIONAL • 

E COMPLEMENTAR 

- Emendas Constitucionais n9s 1 a 1 O Atos lnst1tuc1onals n9s 1 a 1 7. 
Atos Complementares n9s 1 a 103. Le1s Complementares n9s 1 a 29. 

Ed1ção de 1972 c/5 suplementos I, de 1973; 11, de 1974; 111, de 
1975;1V,de 1976;eV,de 1977 

LEGISLAÇÃO CITADA E ALTERADORA SINOPSE. 

PREÇO: 
Cr$ 40,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL SUBSECRETARIA DE EDIÇCES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicaçAo deverão ser dirigidos à 

'SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS QO SENADO FEDERAL- BRAS( LIA- DF- "70000 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Braaflla e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema da Reembolso Postal. 



• 

REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei anotada 

Rad3çlo atualizada da Lei n• 8.016/73. com as alterações das Leis 
n•s 8.140/74 a 8.218/76. contando notas explicativas a remissivas; 

Redação vigente do Decreto n" 4.867. da 9-11-1939. seguida da notas 
explicativas do seu texto. com apresentação das redações anteriores. 

"Revista de lnformaçlo Legislativa" n' 46 

328 pAginas 

PREÇO: Cr$ 30,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA OE EOIÇCES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publlcaçAo deverAo ser dirigidos ê 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~ 'IICAS DO SENADO FEDERAL- BRASILIA- DF -70000 

acompanhados da cheque nt ninai, visado, pagével em Brasllla e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

= = 



EDIÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 

Centro Grilflco do Senado Federal 
Caixa Postai 1.203 

Brasllla-DF 

I PREÇODESTEEXEMPLAR:CrS 1,00 


